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CONGRESSO NACIONAL 

PROJETO DE LEI DO CONGRESSO NACIONAL 

No  37 , de 1 9 79 (CN) 

EMENTA- ReS[u-'La 0 artigo Constituição, com a redaçao que lhe deu a 
Emenda Constitucional n9 11, de 1 978, altera dispositivos da Lei 

n9 5 682, de 21 de julho de 1 971 (LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLlTl 

COS), e do Decreto-lei n9 1 841, de 14 de abril de 1 977 (LEI  DAS 

SUBLEGENDAS), e dá outras providências" 
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ANEXO I (EMENDAS N9s 01 a 259) 
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^ SUBSTITUTIVO 

AO PROJETO DE LEI NÇ 37/79 - CN 

Art. 19 - Os dispositivos da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 

1971 ( Lei Orgânica dos Partidos Políticos ), abaixo enumera- 

dos, com as alterações decorrentes de leis posteriores, passam 

a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 19 - A fundação, a organização e o funcionamento 

partidos políticos, são regulados por esta lei . 

dos 

Art. 29 - Os partidos políticos, pessoas jurídicas de direi- 

to público interno, destinam-se a assegurar no interesse do re 

gime democrático, a autenticidade do sistema representativo e 

a defender os direitos humanos fundamentais . 

Art. 39 - A ação dos partidos será exercida em âmbito nacio- 

nal, de acordo com seus estatutos e programas, sem vinculação' 

com entidades estrangeiras . 

Parágrafo Onico Os filiados a um partido têm iguais direi 

tos e deveres . 

Art. 49 Os partidos adquirem personalidade jurídica com re 

gistro dos seus estatutos e programas no Tribunal Superior Elei 

toral . 

Parágrafo Onico 0 Tribunal Superior Eleitoral somente au- 

torizará o registro do partido político ' 

que tiver seus estatutos e programa apro- 

vados em convenção nacional . 

Art. 59 - Na fundação de um partido serão obrigatoriamente 

observadas as seguintes normas 

cu 

Haroldo P Frrnan 
Assistente 



í 

.2. 

SENADO FEDERAL 

I - Os fundadores do partido, em número nunca infe 

rior a 101 ( cento e um ), elegerão uma comis- 

são diretora nacional provisória de 5 (cinco)' 

a 15 ( quinze ) membros ; 

II - a comissão diretora nacional provisória fará 

publicar, na imprensa oficial, e, pelo menos, 

uma vez, em jornal de grande circulação no 

país, o manifesto de lançamento acompanhado doa. 

estatutos e programa, encarregando-se das pro- 

vidências preliminares junto ao Tribunal Supe- 

rios Eleitoral ; 

III - o manifesto indicará a constituição da comis- 

são diretora nacional provisória, o nome do 

partido em formação, com a respectiva sigla , 

bem como a naturalidade, as características do 

título eleitoral, a profissão e o domicíliodoa 

seus fundadores, indicando-se, se for o caso, 

a condição de Deputado Federal ou Senador . 

§ 1? - Da denominação constará, obrigatoriamente , 

o nome do partido seguido da sigla, esta cor 

respondente as iniciais de cada palavra,pro.i 

bida a utilização de expressões e siglas que 

possam induzir a engano ou confusão . 

§ 29 - É vedado a um partido adotar programa idên- 

tico a de outro, registrado anteriormente . 

§ 39 - Não se poderá utilizar designação ou denomi- 

nação partidária, nem se fará arregimentação 

de filiados ou adeptos, com base em credos ' 

religiosos ou sentimentos de raça .. 
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Art. 69 - A Comissão Diretora Nacional provisória designará, em ata, 

para os Estados onde o partido em formação pretende atuar, comissões' 

regionais, que, por sua vez, constituirão comissões para os municí 

pios. 

Parágrafo Onico - As Comissões Municipais provisórias a que se refere 

o presente artigo, representando partido em forma - 

ção que se tenha, no mesmo carâter, organizado em 

9 (nove) Estados e em 1/10 (um décimo) dos Municí. - 

pios de cada um destes, poderão registrar candida - 

tos para as próximas eleições municipais de 15 de 

novembro de 1980. 

Art. 79 - Os membros das comissões provisórias estaduais e municipais 

previstas no artigo anterior, assinarão declaração de apoio aos esta- 

tutos e programa do partido, a qual deverá acompanhar a ata a ser en- 

viada a Justiça Eleitoral. 

Art. 8? - A comissão diretora nacional provisória comunicará a funda- 

ção do partido ao Tribunal Superior Eleitoral pedindo-lhe o prazo da 

lei para que possa organizá-lo, juntando: 

I - Cópia do manifesto do programa e dos estatutos, com pro- 

va de suas publicações; 

II - cópia autêntica das atas de designação das comissões di- 

retoras regionais provisórias, com pedido para que delas 

seja dada ciência aos Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - credenciamento perante o Tribunal de até 5 (cinco) repre 

sentantes do partido em formação. 

Art. 99 - Recebida a comunicação e considerando atendidas as formali- 

dades previstas nos artigos anteriores, o Tribunal Superior Eleito- 
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ral concederá o prazo de 12 (doze) meses para que se organize o par- 

tido, comunicando essa decisão aos Tribunais Regionais Eleitorais e 

estes aos Juizes Eleitorais. 

Art. 109 - Após as providências a que se refere o artigo oitavo, a 

comissão diretora nacional provisória expedirá instruções âs comis - 

soes regionais e essas ãs comissões municipais, ás quais serão anexa 

dos os estatutos e o programa partidário a serem discutidos e aprova 

dos na convenção nacional. 

Art. 119 - Os partidos políticos poderão, fundados no programa, esta 

belecer planos de ação, fixando objetivos e metas para determinado ' 

período. 

Art. 129 - O partido que no prazo de 12 (doze) meses, contados da de 

cisão a que se refere o artigo nono, não tenha realizado as conven - 

ções em, pelo menos, nove dos Estados membros e 1/10 (um décimo) dos 

seus respectivos municípios, deixando de eleger, em convenção, o di- 

retório nacional, terá sem efeito os atos preliminares praticados , 

por decisão do Tribunal Superior Eleitoral, de ofício ou a requerimen 

to do Ministério Público. 

Art. 139 - Realizada a convenção nacional, poderá o partido em forma 

ção requerer o registro definitivo ao Tribunal Superior Eleitoral, a 

presentando: 

I - Prova de que os estatutos e o programa foram a- 

provados pela convenção nacional; 

II - cópia autêntica da ata da convenção nacional e 

comprovação do comparecimento a este de repre - 

sentante dos órgãos regionais correspondentes , 

pelo menos, a nove dos Est; 

raçao. 



§ 19 - Autuado o requerimento, o relator a quem foi 

o feito distribuído, determinará a publica - 

ção de edital com prazo de 10 (dez) dias pa- 

ra impugnação, que poderá ser contestada, no 

prazo de 5 (cinco) dias, mediante intimação' 

publicada no Diário da Justiça. 

§ 29 - São partes legítimas para impugnar o regis - 

tro, o Ministério Público, partido político, 

membro de direção partidária ou titular de 

mandato eletivo. 

§ 39 - As partes deverão instruir a impugnação e a 

contestação com os documentos em que funda - 

rem suas alegações. 

§ 49 - Se a contestação foi instruída com novos do- 

cumentos, o impugnante terá vista dos autos' 

por 48 (quarenta e oito) horas para falar so 

bre os mesmos. 

§ 59 - Esgotados os prazos concedidos às partes, a- 

brir-se-â vista dos autos por 10 (dez) dias 

ao Procurador Geral Eleitoral, não sendo ele 

o impugnante. 

§ 69 - Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, 

com ou sem o pronunciamento da Procuradoria, 

os autos serão conclusos ao relator que o 

submeterá a julgamento no prazo improrrogá - 

vel de 15 (quinze) dias. 

§ 79 - Na sessão de julgamento, após o relatório, as 

partes, inclusive o Procurador Geral, pode - 

rão sustentar oralmente suas razões no prazo 

de 20 (vinte) minutos cada um. 

Art. 149 - O Tribunal Superior Eleitoral registrará, imediatamente, o 

partido político que tenha: 

( I - Como fundadores signatários dos seus atos cons- 

titutivos pelo menos 10% (dez por cento) //de 
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representantes na Camara dos Deputados e no Se- 

nado federal, ou 

II - apoio, expresso em voto, de, no mínimo, 5% (cin 

co por cento) do eleitorado que haja votado em 

sua legenda, na última eleição geral para a Câ- 

mara dos Deputados distribuídos, pelo menos, por 

9 (nove) Estados, com o mínimo de 3% (três por 

cento) em cada um deles. 

Parágrafo Onico - No cálculo do percentual de que trata o número I 

(hum) deste artigo, desprezar-se-á a fração. 

Art. 159 - Apôs apuração pelos Tribunais Regionais Eleitorais dos re 

sultados de cada eleição geral para a Camara dos Deputados, o Tribu- 

nal Superior Eleitoral proclamará o total do eleitorado que haja vo- 

tado no País. 

Parágrafo Onico - O Tribunal Superior Eleitoral enviará ã Câmara dos 

Deputados comunicação dos nomes dos partidos que, 

por terem alcançado os percentuais fixados no núme 

ro II (dois), do artigo décimo quarto, poderá fun- 

cionar, bem como a relação dos eleitos e suplentes. 

Art. 169 - Não terá direito a representação o partido que não obti - 

ver apoio, expresso em votos, de 5% (cinco por cento) do eleitorado, 

apurados em eleição geral para a Câmara dos Deputados e distribuídos 

em, pelo menos, 9 (nove) Estados, com o mínimo de 3% (três por cen - 

to) em cada um deles. 

Art. 179 - Verificando-se a hipótese do artigo 169, facultar-se-á 1 

aos candidatos eleitos e que tenham sido registrados por comissão 1 

de partido em formação, filiarem-se a um dos partido^ leg^y- 

mente habilitados. 
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Art. 189 - Os partidos políticos poderão estabelecer normas de seu 

peculiar interesse e fins programáticos, bem como fixar, nos respec- 

tivos estatutos o número e a categoria dos membros dos órgãos parti- 

dários, definir-lhes a competência e regular-lhes o funcionamento, ' 

observadas as disposições desta lei. 

Art. 19? - E proibido aos partidos políticos; 

I - Usar símbolos nacionais para fins de propaganda; 

II - ministrar instrução militar ou paramilitar e adotar u 

niforme para os seus membros. 

Art. 209 - Os estatutos e o programa são documentos essenciais ã 

constituição do partido, os quais, subscritos pelos seus fundadores' 

e apoiados por todos aqueles que a ele se tenham filiado, devem ser 

aprovados pela convenção nacional. 

Art. 21? - Nenhuma proposta de alteração estatutária ou programáti - 

ca poderá ser discutida sem sua publicação no Diário Oficial da Uni- 

ão e em jornal de grande circulação do País, pelo menos 90 (noventa) 

dias antes da data da convenção nacional. 

Parágrafo Onico - A alteração entrará em vigor depois de registrada' 

pelo Tribunal Superior Eleitoral e publicada a de- 

cisão. 
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§ 29 - Os diretõrios distritais serão eleitos pelos 

filiados do partido nas suas respectivas ju- 

risdições, sendo a sede do município consi- 

derada, também, distrito municipal . 

§ 39 - Os diretõrios municipais remeterão ao diretõ 

rio regional a relação das regiões onde te- 

nham organizado diretõrios distritais . 

Art. 279 - 

IV - preservar normas estatutárias, a ética partida 

ria fixada pelas convenções ou diretõrios na- 

cionais ou regionais, respectivamente,conforme 

a medida se aplique a diretõrios regionais ou 

municipais ; 

V - normalizar a gestão financeira ; 

VI - garantir o direito das minorias . 

§ 19 - 

§ 29 - 

§ 39 - a intervenção perdurará enquanto nao cessa-' 

rem suas causas determinantes . 

Art. 289 - As convenções municipais, regionais e nacionais/pa 

ra eleição dos diretõrios respectivos, realizar-se-ão em datas 

estabelecidas pelo diretõrio nacional . 

Parágrafo Único É de 2 ( dois ) anos o mandato dos 

rios partidários . ;s5 WC0!l£ 

pis. ÍQ5 

re 
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Art. 30? - Somente poderão participar das convenções partidá- 

rias os eleitores filiados ao partido até 30 ( trinta ) dias 

antes de sua realização . 

Art. 359 - 

Parágrafo Onico - Em cada Estado o Tribunal Regional Eleito- 

ral publicará, com 10 ( dez ) dias, pelo 

menos, de antecedência, a relação dos muni 

cípios sob sua jurisdição e o número dos 

respectivos filiados que se encontram habi^ 

litados a participar das convenções parti- 

dárias para organização de diretõrio . 

Art. 369 - Para que possa organizar diretõrio regional,o par- 

tido deve possuir diretõrios municipais registrados na Justi- 

ça Eleitoral em, pelo menos, 1/10 ( um décimo ) dos municípios 

do Estado . 

Art. 379 - A constituição do diretõrio nacional dependerá da 

existência, no mínimo, de diretõrios regionais registrados na 

Justiça Eleitoral, em nõve dos Estados membros da Federação. 

Art. 389 - Constituem a convenção municipal : 

I - Os delegados, até o número de 10 ( dez ), dos 

diretõrios distritais, organizados na forma da 

lei ; 

II - os vereadores filiados â legenda parjtidã^ia na 

Câmara Municipal ; 

WMM1 [:í#G!ií'di) ,9®^ 
Fls.  
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III- os Senadores, Deputados Federais e Dputados Es^ 

taduais com domicílio eleitoral no município. 

Art. 399 - Cada grupo de, pelo menos 30% ( trinta por cento ) 

dos eleitores filiados com direito a votar na convenção, quan- 

do o número destes não for superior a 100 ( cem ), e, daí por 

diante, cada grupo de 50 ( cinquenta ), requererá por escrito' 

ã comissão executiva municipal, até 20 ( vinte ) dias antes da 

convenção, o registro da chapa completa de candidatos ao dire- 

tório, acrescida dos candidatos ã suplência, em igual número . 

§ 3? - se a zona eleitoral estiver vaga, ou se o 

Juiz Eleitoral se encontrar ausente a provi- 

dência referida no parágrafo anterior poderá 

ser adotada pelo Escrivão Eleitoral, que cer 

tifiçará a data da apresentação, colhendo o 

recibo do diretõrio municipal na segunda via. 

Art. 559 - No diretõrio nacional haverá, pelo menos, um mem- 

bro eleito de cada seção partidária regional, devendo os parti 

dos dar participação aos vários segmentos sociais . 

§ 19 - Os diretõrios regionais e nacionais fixarao. 

§ 19 

§ 29 

até 30 ( trinta ) dias antes das respectivas 

convenções, o número de seus futuros membros, 

que não deverão ultrapassar, respectivamente 

os limites máximos de 45 ( quarenta e cin- 

co ) e 71 ( setenta ~ ^ ^^ 
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líderes nas Assembleias Legislativas, na Câ- 

mara dos Deputados e no Senado Federal . 

§ 29 - Os diretõrios regionais fixarão, até 45 

( quarenta e cinco ) dias antes das conven-' 

ções municipais o número de membros destes , 

respeitado o limite máximo de 45 ( quarenta 

e cinco ), inclusive o líder na Câmara Muni- 

pal, comunicando imediatamente àqueles e ã 

Justiça Eleitoral . 

Art. 629 - Somente poderão filiar-se ao partido os eleitores' 

que estiverem no pleno gozo dos seus direitos políticos . 

Art. 649 - O cidadão inscrever-se-â no diretério do município 

em que for eleitor, recebendo, no ato da inscrição, gratuita-' 

mente, um exemplar dos estatutos e programa do partido . 

§ 19 - Não existindo diretério distrital, inscrever 

-se-á no diretério municipal, regional ou 

na comissão provisória a que se refere o pa- 

rágrafo primeiro do artigo cinquenta e nove. 

§ 29 - É facultada a filiação de eleitor perante o 

diretério nacional e diretõrios regionais de 

partido político . 

§ 39 - Os partidos poderão criar tipo especial de 

filiação, regulado nos estatutos, para maio- 

res de 16 ( dezesseis ) anos, que se compro- 

metam com os seus princípios doutrinário^, e 

programáticos . 
o corasso 

Haroldo P ru«i 
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Art■ 659 - A ficha de filiação será preenchida e assinada pe- 

lo eleitor, em 3( três ) vias, dela constando, como condição ' 

de sua validade, a declaração de conhecimento e apoio aos esta 

tutos e ao programa do partido . 

§ 19 - 

§ 2? - 

§ 39 - Da decisão de filiação cabe recurso direto ã 

comissão executiva regional, a ser interpos- 

to dentro de 3 ( três ) dias, quando a filia 

ção se fizer perante o diretório municipal . 

Quando esta for feita perante o diretório re 

gional o recurso ê cabível ao diretório nacio 

nal, no mesmo prazo . 

§ 49 - 

§ 59 - 

§ 69 - Na hipótese do parágrafo primeiro do artigo' 

anterior, a ficha de filiação partidária se- 

rá enviada ao Tribunal Regional Eleitoral , 

para os fins de que trata o parágrafo quarto 

deste artigo . 

§ 79 - Onde existir diretório municipal, a primeira 

via da ficha ficará arquivada no Cartório da 

Zona Eleitoral do filiado, e, a segunda, se- 

rá devolvida à comissão executiva regional , 

que a transferirá á comissão provisória muni 

pai . 
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Art. 699 - O cancelamento da filiação partidária verificar-se 

-ã, automaticamente, nos casos : 

I - de morte ; 

II - de perda dos direitos políticos ; 

III - de expulsão . 

Art. 729 - Perderá o mandato o Senador, Deputado Federal, De- 

putado Estadual ou Vereador que, por atitude ou pelo voto, se 

opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos 

de direção partidária, ou deixar o partido sob cuja legenda 1 

foi eleito, salvo se para participar, como fundador, da consti- 

tuição de novo partido . 

r 

Parágrafo Onico - 0 Senador, Deputado Federal, Deputado Esta 

dual ou Vereador, somente poderá partici-' 

par da constituição de um novo partido,co- 

mo fundador, uma vez, durante um quadriénio. 

Art.1099 - Os partidos gozarão de isenção de imposto de qual- 

quer natureza e de gratuidade na publicação de atas das reuniõ 

es convocatórias para funcionamento de õgãos, documentos rela- 

tivos a vida jurídica e financeira, além de editais, súmulas ' 

ou pequenas notas informativas, divulgadas em caráter preferen 

ciai e prioritário na Imprensa Oficial e emissoras de rádio e 

televisão, de propriedade da União, dos Estados ou municípios, 

existentes na cidade onde tiverem sede seus õrgaõs//de delibera 

SIUO comso H, 
_ Qfl 1 

Q. 
PCWn. 

Ms. 

H«ro!co 
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ção, de acordo com instruções a serem baixadas pelo Tribunal Supe- 

rior Eleitoral. 

Art. 1129 - Será cancelado o registro do partido cujo funcionamento 

contrariar as normas da presente lei. 

Art. 1149 - Cancelar-se-â ainda o registro do partido que, organiza 

do mas não em funcionamento, deixar de apresentar, nos prazos le- 

gais, para registro, as atas comprobatórias das eleições periódicas 

dos órgãos partidários. 

Parágrafo Onico - Na hipótese deste artigo, o Tribunal Superior E- 

leitoral, de ofício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

processará o cancelamento do registro do partido". 

Art. 29 - Os partidos políticos existentes na data da publicação da 

presente lei, têm o prazo improrrogável de até 12 (doze) meses, pa- 

ra se adaptarem, mantida neste caso a estrutura política - adminis- 

trativa anterior, convindo ao partido . 

Parágrafo Único - Não o fazendo o Tribunal Superior Eleitoral, de o 

flcio, cancelará os respectivos registros. 

Art. 39 - Durante a presente legislatura e até o registro e funciona 

mento dos partidos, os parlamentares, que se desligarem  
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dos atuais, reunir-se-ão em blocos, sobre cuja organização e 

atividade disporão, através de ato préprio, as Mesas do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembleias Legislativas 

e Câmaras Municipais . 

Parágrafo Onico - Os blocos de que tratam este artigo serão 

constituídos dos filiados a um mesmo parti 

do em organização, vedado ao parlamentar ' 

transferir-se para outro bloco . 

Art. 49 - 0 suplente de Senador, Deputado Federal, Deputado" 

Estadual ou Vereador, se convocado para assumir o mandato,exer 

cê-lo-á sob a legenda do partido a que se filiou . 

Art. 59 - Dentro de 15 ( quinze ) dias, contados da data em 

que receber, do primeiro partido que se fundar, a comuniação a 

que se refere o artigo oitavo da Lei n9 5.682, de 21 de julho 

de 1971, na redação dada por esta lei, o Tribunal Superior ' 

Eleitoral disporá sobre o modelo das fichas de filiação parti- 

dária e sua distribuição âs comissões diretoras provisórias . 

Parágrafo Onico - Para as primeiras convenções municipais a 

realizarem-se nos termos desta lei, a fi- 

liação será feita perante as comissões di- 

retoras municipais provisórias . 

Art. 69 - Será de 2 ( dois ) anos o mandato dos primeiros ' 

eleitos na forma desta lei . 

Art. 79 - 0 Tribunal Superior Eleitoral providenciará no sen 

tido de lhe ser creditado, em conta especial do Banco do Brasil 

S.A., o total das arrecadações feitas ã partir da vigência des 

ta lei, em conformidade com o disposto no número I ( um ) do 

artigo nonagésimo quinto da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 

1971, que se destinará ao fundo partidário . 

Fls 
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Parágrafo Único - Os recursos a que se refere este artigo serão dis- 

tribuídos entre os partidos políticos que, organi- 

zados e registrados na forma estabelecida por esta 
S 

lei, à partir da data em que entrarem em funciona- 

mento, obedecida a proporcionalidade da representa 

ção na Câmara dos Deputados. 

Art. 89 - 0 patrimônio dos partidos terá destinação prevista em seus 

estatutos, cabendo ao Presidente de cada um deles fiscalizar a fiel 

observância dos dispositivos legais aplicados ã matéria. 

§ 1? - Na impossibilidade de cumprir-se o disposto 

neste artigo, o patrimônio será alienado em 

Juízo e o produto líquido apurado, apôs o 

pagamento do passivo, será equitativamente1 

distribuído entre os novos partidos que se 

organizarem ou se adaptarem e entrarem em 

funcionamento, dentro do prazo de 180 (cen- 

to e oitenta) dias, contados do deferimento 

do registro pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 29 - Havendo recursos financeiros em conta banca 

ria, estes serão destinados, primeiro, a li 

quidação de dívidas do partido eventualmen- 

te extinto, porventura existentes, e, na hi 

pôtese de restar saldo, proceder-se-ã nos 

termos do "caput" deste artigo. 

Art. 99 - O Tribunal Superior Eleitoral baixará em 60 (sessenta) di- 

as, contados da sanção e publicação desta lei, as instruções para a 

fundação, adaptação, organização e funcionamento dos partidos políti 

cos, nos termos da presente lei. 

Art. 109 - As eleições municipais de 15 de novembro de 1980, 
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serão realizadas com os partidos políticos, inclusive 1 

serão r -1: rir , ; . . oc : aqueles que estiverem . em 

fPííniQçaps sob a égide desta lei, que entrará em vigor na data 

de sua publicação, ficando revogada a Lei n9 6.339/76 ( " Lei 

Falcão " ), o parágrafo único do artigo 33, o parágrafo 4? do 

artigo 39, os artigos, 122,123,124,125,126 e 127, e seus pará 

grafos, da Lei n9 5.682 de 21 de julho de 1971, os artigos 19, 

69 e 79 do Decreto-Lei n9 1.541 de 14 de abril de 1977 e de- 

mais disposições em contrário . 

JUSTIFICATIVA 

O Substitutivo, por se tratar de lei ordinária, 

ateve-se aos parâmetros da Emenda Constitucional n9 11 ( art.' 

152 da Constituição ), para não se elaborar sob a eiva de in-' 

constitucionalidade . 

Entretanto, pretendeu-se escoimar dotexto ori- 

ginal as demasias, as radicalizações, os excessos, e, tanto 1 

quanto possível, as conotações casuísticas, desfiguradoras te- 

ratolõgicas de qualquer lei que promane do direito, como sua ' 

fonte e origem . 

Acredita-se, assim, que o presente Substituti- 

vo, com as incorreções e as imperfeições decorrentes da Emenda 

n9 11, entre outras, possa ser o "medius", o meio termo, entre 

a propalada intenção de se criar facilidades ao pluripartida-1 

rismo, e a violência contra o direito adquirido de ponderável' 

parcela da opinião pública nacional . 

Muito longe da perfeição ou do ideal, o Substi 

tutivo, contudo, procura abrir caminhos para a implantação do 

p£Qj^siOoy^|i emasso 
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multipartidarismo, sem acolher o eventual, o transitório, o 

acidental, o casuísmo, como forma de destruição do que tenha ' 

sido construído legitimamente . 

Haja embora toda a sorte de dificuldades e obs 

tãculos legais, o Substitutivo preserva a possibilidade de adap 

tação dos atuais partidos ã nova legislação. 

Ora, se o desejo governamental é mesmo, como 

consta da Mensagem do Exmo. Sr. Presidente da República, o de 

dar fim ao regime bipartidário, implantando-se o pluripartida- 

rismo, o Substitutivo demonstra que tal escopo poderá ser atin 

gido ã deriva de extravagâncias e de manipulações laboratori-' 

ais. 

Desfarte, mantidas as eleições municipais de 

1980, que se realizarão com os novos partidos e/ou com os atu- 

ais adaptados ã nova legislação, o Substitutivo, ora ampliando 

prazos exíguos, ora encolhendo prazos excessivos - anotados e^ 

tes, principalmente na processualística -, cria condições efe- 

tivas para a não incidência de uma interrupção, um hiato, na 

vida político-partidária da Nação -, posto que, de modo subrep 

tício e oblíquo, o Projeto visa o adiamento do pleito de 15 

de novembro de 1980, como ê evidente. Não se pratica a demo-' 

cracia principiando-se pela supressão de eleições, pedra de 

toque do regime representativo e democrático. Melhor dará pro 

vas o Governo de suas trombeteadas intenções se se confirmar , 

na alvorada, a realização do pleito, já incrustado no calendá- 

rio eleitoral. Por seu turno, o Congresso Nacional não pode 

servir de escudo aos mal disfarçados desígnios do Governo de 

adiar eleições, sem a competente, direta e imediata assunção ' 

dos ónus correspondentes . 

Elimina-se, por completo, a figura da sub-legen 

da, incompatível, por definição, natureza e fins, com o 

p í cgjssí eo ^ io coCTssa j 
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partidarismo. A lei ê horizontal, não se admitindo que o munjL 

cípio tenha condições eleitorais diversas do Estado e do País. 

Tradicionalmente os partidos podem se coligar e isto convirá ' 

fazer nas bases mestras, atendidas as condições locais -, o que 

demonstra a rigorosa desnecessidade da sub-legenda . 

De outra face, não se vê lõgica, coerência ou 

juridicidade na proibição das coligações para os pleitos pro- 

porcionais, quando são permitidas para as eleições majoritárias. 

A lei promanada de sua fonte original, ou, pelo menos, de boa 

fonte, não pode aceitar soluções ímpares para problemas pares, 

e, a Equidade, ê seguro manancial do Direito e da Norma . 

Entre o muito mais, além disto, o Substitutivo 

mantêm as eleições municipais de 15 de novembro de 1980, expun 

ge a excentricidade da sub-legenda a nível municipal, permite' 

coligação partidária nas eleições proporcionais, derroga a ma^ 

fadada "Lei Falcão", facilita o surgimento de novas ou o ressur 

gimento de antigas siglas partidárias ( pode, por exemplo, ser 

criado o P.T. e recriados o P.T.B., o P.D.C., etc. ), faz ade- 

quação e agiliza prazos substantivos e adjetivos e diminui as 

desregradas exigências para a criação dos novos partidos - , 

tudo, entretanto, condicionado legal e regimentalmente às ba- 

lisas constitucionais vigentes, sem cuja reforma qualquer for- 

mulação partidária entre nõs será, sempre, um arremedo ou uma 

caricatura -, quando não um pesadelo . 

Por isto, mais que nunca urge a Constituinte e 

esta poderá vir pelos caminhos por onde irão os partidos natos 

desta reforma ou a ela adaptados. Aí, precisamente, repousa a 

nossa esperança . 

I 

Outras modificações pretende o Substitutivo,in 

variavelmente no sentido de se aperfeiçoar o Projeto do Gover- 

no, a fim de que o mesmo, se anuido como engendrado^-/Sey faça 
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estigmatizar"até que a piedade infinita do termo de todas as 

coisas lhe recolha ao seio do eterno esquecimento os restos' 

inúteis de um destino sem epitáfio" ( Rui ) . 

Congresso Nacional, 2^1 de outubro de 19 79 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N? 37/79 

W\ LEI DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 19 Partidos políticos sao instituições através das 

quais, nos termos da Constituição e das leis, os cidadãos organj^ 

zam a luta pelo poder. 

Art. 29 É da competência privativa dos partidos políti^ 

cos definir sua estrutura e organização, seus programas e planos 

de ação, bem como os direitos e deveres de seus filiados. 

§ Onico - Os partidos políticos deverão ter or 

çãosde jurisdição nacional, regional e local. 

Art. 39 É facultado a qualquer grupo de pelo menos mil 

eleitores fundar partido político. 

§ Onico - Pelo menos dez dos fundadores devem 

ser eleitores inscritos em cada um dos Estados 

ou Territórios. 

Art. 49 Estará constituído o partido político a partir 

do registro no Tribunal Superior Eleitoral dos seus estatutos e 

programas subscritos pelos respectivos fundadores. 

Art. 59 Os estatutos do nartido político especificarão a 

forma de escolha de seus dirigentes e o processo para indicação 

de seus candidatos ãs eleições federais, estaduais e municipais. 

Art. 69 Não poderá funcionar o partido político que não 

atender à exigência do art. 152, § 29, n9 II, da Constituição Fe 

deral. 

§ Onico - 0 impedimento para funcionar não im 

plicarã na perda do registro do partido. 

O 

Art. 79 Os eleitos por partido político impedido de fun 

cionar poderão exercer os mandatos i-regrados na bancada de ou 

tro partido político desde que, coru lativãmente, sejam observa- 

dos os seguintes requisitos: 

I - anres da oosse do parlamentar o partido pelo 

concorreu ao pleito manifeste sua concordância esnre 
DIGiíSSa 
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II - anuência explícita do partido em cuja bancada pretende 

o parlamentar incorporar-se. 

§ Onico - A integração não implicará em mudança de 

filiação partidária. 

Art. 8? Sob a denominação de "Fundo Partidário", o orçamen 

to da União Federal consignará, em cada exercício, recursos espe 

cíficos destinados aos partidos políticos. 

Art. 99 0 montante da dotação anual será calculada multipM 

cando-se o número de eleitores registrados em 31 de dezembro do 

ano imediatamente anterior ao da elaboração da proposta orçamenta 

ria por meio porcento do maior salário mínimo vigente. 

§ Onico - Nos orçamentos elaborados para execuçãonos 

anos em que devem ocorrer eleições gerais, seja fede 

ral, estadual ou municipal, o valor da dotação será 

determinado multiplicando-se o número de eleitores 

registrados em 31 de dezembro do ano imediatamente 

anterior ao da elaboração da proposta orçamentária 

por um por cento do maior salário mínimo vigente. 

Art. 10 "O Fundo Partidário" será distribuído pelo Tesouro 

Nacional aos partidos políticos em parcelas mensais iguais e 

consecutivas, vedado ao Poder Executivo incluir as dotações em 

planos de economia. 

§ 19 - Dois terços dos recursos serão destinados aos 

partidos em funcionamento e um terço aos partidos em 

organização. 

§ 29 -8Dê{oitenta por cento) dos recursos destina 

dos aos partidos em funcionamento será rateado em 

partes iguais, sendo os 20% (vinte por cento) restan 

tes distribuídos em proporção á representação de ca 

da partido na Câmara dos Deputados. 

§ 39 - O montante destinado aos partidos registrados 

será distribuído em partes iguais. 

v Art. 11 Os partidos políticos poderão receber doações 

eleitores até o valor de duzentos salários mínimos, que devem 

ser contabilizada em livro próprio. 

Hfiroldo p 
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§ Único - As doações inferiores a cinco salários mini 

mos poderão ser deduzidas do imposto de renda, 

Art. 13 Os partidos políticos só poderão aplicar os recursos 

do "Fundo Partidário" e das doações no estrito interesse partida 

rio. 

Art. 14 0 desvio dos recursos partidários para proveito parti 

cular constituirá crime. 

§ 1? - Além da inabilitação para exercer cargo de 

direção partidária, ficará o responsável sujeito ã 

pena de detenção de três meses a 2 anos. 

§ 2? - A ação penal poderá ser promovida por qualquer 

eleitor. 

Art. 15 Aos partidos políticos registrados é assegurado amplo 

direito de acesso ao rádio e ã televisão, obedecidas as seguintes 

normas. 

I - Nos períodos eleitorais: 

§ 1? - As emissoras de rádio e televisão destinarão 

gratuitamente, nos 90 (noventa) dias anteriores ao 

pleito, 2 horas de livre programação, sendo uma des 

sas horas entre 20 e 22 horas, nas 2as., 4as e 6as 

feitas, aos partidos políticos que tenham candidatos 

inscritos nas eleições. 

§29-0 horário a que se refere o parágrafo anteri 

or será distribuído em igualdade de condições entre 

os partidos com candidatos registrado, respondendo 

os candidatos e dirigentes partidários pelos abusos 

eventualmente cometidos. 

II - Fora do período eleitoral: 

§ 19 - As emissoras de rádio e televisão destinarão , 

gratuitamente, duas horas de sua programação semanal 

aos partidos políticos registrados, para propaganda e 

proselitismo, sendo uma hora obrigatoriamente no horá 

rio das 20 ãs 22 horas. 



4. 

§ 29 - A distribuição far-se-á na forma que vier a ser 

definida entre as direções partidárias e os responsa 

veis pelas empresas de rádio e televisão, assegurado 

o princípio de igualdade. 

Art. 16 Os atuais partidos políticos são partidos em funcio 

namento para os efeitos desta lei se assim deliberarem suas conven 

çõesnacionais. 

Art. 17 Revogam-se a Lei n9 5682 de 21 de julho de 1971 - Lei 

Orgânica dos Partidos Políticos - a Lei n9 6339 de 19 de julho de 

1976, que regula a propaganda gratuita pelo Rádio e Televisão, o 

Decreto-Lei n9 1541 de 14 de abril de 1977, que institui as suble 

gendas - e as demais disposições em contrário. 

Art. 18 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. / .// 

iK 



JUSTIFICAÇÃO 

Numa democracia, os partidos políticos devem subordi- 

nar-se somente àquelas restrições que sejam estritamente necessã 

rias para assegurar a própria continuidade do conflito democráti 

co, protegido apenas contra as influências do dinheiro e do po- 

der. Pois partidos livres são instrumentos para fazer com que 

as sociedades distinguem '.o que elas são daquilo que poderiam ser: 

cada partido oferece à sociedade a imagem de um futuro possível, 

revelado não só em seu programa mas também nas suas formas con - 

cretas de mobilização e organização. Todo constrangimento da a- 

ção partidária ê um entrave imposto à própria liberdade de esco- 

lher um futuro que não seja apenas o que produzirem a inércia e o 

acaso dos acontecimentos, o predomínio dos interesses consagra - 

dos e a influência dos preconceitos correntes. 

A legislação partidária vigente no Brasil faz com os 

partidos políticos, em triplo, o que a Consolidação das Leis do 

Trabalho faz com os sindicatos. Ê uma manifestação desinibida , 

porque por vezes atê mesmo inconsciente, do espírito autoritário, 

que aceita e exalta a tutela do Estado, justamente ali onde essa 

tutela subverte a democracia mais diretamente. Nesta emenda subs 

titutiva, regula-se em dezoito artigos toda a vida partidária do 

país. A tutela cede à liberdade. 

Facilitar a criação de partidos políticos é permitir 

que se multipliquem as alternativas programáticas oferecidas ao 

país. Ê fortalecer as condições para que os poucos grandes par- 

tidos nacionais que emergirem da competição partidária reflitam 

preocupações e possibilidades que ainda não se traduziram em po- 

líticas aceitas ou doutrinas conhecidas. Ê abrir caminho à in - 

venção de novas formas de militância e mbbilização. Ê, portanto, 

também criar uma fresta pela qual os movimentos de base possam 

mais facilmente romper o condomínio das elites dirigentes e a fbr 

ça do poder constituído, dos interesses consagrados e dos precon 

ceitos inconscientes. 

Um sistema que abre facilidades para o estabelecimen- 

to de partidos em formação, com critérios restritivos ( em 

f 
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termos de porcentagem de votos em eleições gerais) para o efeti. 

vo funcionamento desses partidos,nos governos e nos corpos le 

gislativos,pode reconciliar dois objetivos: o de estimular a li 

vre criação partidária e o de evitar que o fracionamento da ba 

se partidária do poder leve a impasses nos processos de negocia 

ção e decisão. 

Ao exigir que os partidos tenham algum vínculo, 

ainda que mínimo, com todas as unidades da Federação, a lei 

afirma o princípio de que as causas políticas e politizantes in 

teressam a todo o país, ainda que possam ter raizes mais fortes 

numa região. 

Desde que haja o regime de organização livre, é 

possível tomar como dados os critérios restritivos para o funci_ 

onamento partidário introduzidos pela Emenda Constitucional n? 

11, retirando-lhes o cunho antidemocrático que, de outro modo 

teriam e têm. 0 sistema estabelecido no artigo 7? realiza 

duas espécies de reconciliação. 

De um lado, ele reconcilia o surgimento de um 

grande número de partidos organizados com a importância de evi- 

tar que se multipliquem de tal modo os partidos que funcionam 

nos governos e nos legislativos que a base de qualquer poder ou 

de qualquer movimento oposiocionista se fragmente e que os pro- 

cessos de decisão e negociação se paralisem. Pois, apesar dos 

muitos partidos organizados, só haveriam poucos partidos capa - 

zes de atender ás exigências para funcionamento. Mas já que os 

partidos organizados que não conseguiram satisfazer os requisi- 

tos podem continuar a disputar eleições, a identidade dos pou 

cos partidos em funcionamento pode também mudar a cada eleição 

para a Câmara dos Députados. 

De outro lado, no plano dos partidos em funcio- 

namento, o sistema previsto reconcilia o objetivo de dar alguma 

representação aos eleitorados dos partidos que não houverem 

obtido os quocientes de apoio eleitoral com os objetivos de ev^ 

tar a desintegração da coerência dos partidos em sua atuação e 

seus programas, e de prevenir as acomodações que se inspirem em 

interesses individuais, sem respaldo na vida coletiva dos parti 

dos. Permite-se que o parlamentar eleito por um partido que não 

haja alcançado os quocientes de apoio exigidos ingresse na ban 

cada parlamentar de um dos partidos em funcionamento. Mas a es^ 

te ingresso impõem-se dois vetos eficazes: o do partido cuja 

bancada receberá o parlamentar e o do partido pelo qual haja si_ 

do eleito . Fica subordinado o interesse político individual . 

O partido que não atingir os níveis de apoio ne 
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cessários para que passe a funcionar poderá continuar a existir. 

E essa faculdade justifica-se quer porque o partido poderá rom 

per a barreira do funcionamento na eleição seguinte, quer porque, 

ainda que nunca venha a funcionar, nos governos e nas representa 

ções legislativas, pode ter numa obra de pregação e organização 

a executar, uma obra que faz parte, a longo prazo, da luta pelo 

poder. 

Uma das exigências mais importantes para um sis- 

tema partidário democrático é o financiamento público dos parti- 

dos e das eleições. Este ê o único método eficiente para coibir 

a influência do poder económico nas eleições, um método que se 

pode conceber e aplicar sem que haja perigo de ingerência esta - 

tal nos assuntos partidários. Em troca de uma porcentagem peque- 

na do Orçamento Federal, ganham-se as vantagens de um sistema 

partidário emancipado do dinheiro. Para um povo que acredita re 

almente em democracia, não pode haver investimento mais prudente. 

A composição do Fundo Partidário é calculada de modo a oferecer 

uma sustentação financeira realista aos partidos. 

As campanhas de financiamento podem ser transfor 

madas num método de mobilização. Dentro dos objetivos de cons- 

tranger a influência do poder económico e de favorecer a amplia- 

ção do número de doadores, limita-se o valor de cada contribui - 

ção e favorecem-se as menores. 

Ao uso de dinheiros públicos, corresponde uma tu 

tela penal vigorosa. Sempre haverá um cidadao interessado em 

apurar os abusos. A existência do crime de falsa acusaçao assegu 

ra que a legitimidade para mover a ação não será instrumento de 

perseguições levianas. 

0 acesso aos meios de comunicação em massa é um 

dos pressupostos da liberdade partidária. Torna mais sérias e 

intensas as campanhas eleitorais, oferece aos partidos o instru- 

mento privilegiado para pregar doutrinas e aliciar militantes e 

por esta e outras razões, politiza os cidadãos. Faz com que uma 

tecnologia que, de outro modo, poderia servir sobretudo, ao esca 

pismo e ã glorificação do consumo, sirva, também, para praticar 

a República. E o acesso pode ser garantido, no essencial, mes 

mo dentro da ordem económica vigente no país. 

Determinando-se que os atuais partidos são 

partidos em funcionamento para os efeitos desta lei, evi^ 

ta-se que a reforma emancipadora abra qualquer hiato perigoso na 

vida partidária e na responsabilização política do poder. E re 

conhece-se que um pluripartidarismo legítimo não precisa, para 

surgir, da extinção forçada dos partidos, que valeria um golpe 

de eiado sob a forma do regime constitucional. 



4. 

Esta lei disciplina em dez artigos toda a vida 

partidária do país. Ela ê incompatível, nas regras e no espír^ 

to, com a legislação renitentamente autoritária da Lei Orgâni- 

ca dos partidos políticos. E ela põe no lugar do plurarismo des_ 

moralizante das sublegendas o verdadeiro plurarismo de um reg^i 

me de organização partidária livre. 

0 país não tem por que esperar mais do que já 

esperou pela sua liberdade de criação partidária. 0 que se lhe 

negou durante toda sua existência de pais independente, pode se 

lhe dar, sem tumulto nem fantasia, num só instante de liberta- 

ção. A mudança do regime jurídico dos partidos não bastará pa 

ra lançar o Brasil'Tiuma escalada de mobilização organizadora, ca 

paz de romper o círculo vicioso do cesarismo popularesco e 

das reações autoritárias; tudo ainda está por aprender e reali 

zar. Mas a mudança é condição indispensável para que a obra or 

ganizadora se inicie. *S>Cí-Ôq 
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PROJETO DE LEI 37/79 (CN) 

EMENDA "3 

Na ementa, em vez de "Regula o art. 152... diga-se "Regula 

a aplicaçao do art. 152 ... ". 

JUSTIFICAÇÃO 

Parece melhor a redaçao proposta. 0 preceito 

constitucional nao se regula, sim se aplica pela forma regula- 

d a . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

xA5Séí2l55IiÍB^^/ 

EMENDA N9 AO PROJETO DE LEI 

NÇ 37/39(CN), MENSAGEM N9 103, DE 1979 

Imprima-se ao "caput" do 
19 a redação que se segue: 

art. 

Art. 19 - Nos termos do art. 
152 da Constituição, com a reda- 
ção que lhe conferiu a Emenda Core 
titucional n9 11, de 13 de outu- 
bro de 1978, os dispositivos da 
Lei n9 5.682, de 21 de julho de 
1971 (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos) abaixo enumerados, com 
as alterações decorrentes de leis 
posteriores, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

A matéria objeto da presente proposição e- 

xecutiva encontra-se toda encartada no art.152 da Constituição, 

nos termos que lhe foram impressos pela Emenda Constitucional 

n9 11, de 1978. Observar-se que o art. 12 desta revogou apenas 

alguns dispositivos da Lei dos Partidos Políticos. 

Cumpre, pois, ao legislador ordinário, na 

elaboração desta Lei, ater-se âs disposições constitucionais 

que regem a matéria. 

Sala da Comissão, 

Deputado ADHÉMAR DE BARMiS 

CER 6,07 /esmj 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDft flD PROJETO DE LEI NS 37/79 (C.N) 

flpt. is - 0 candidato que não conseguir o coeficiente elei. 

toral de 5/á de votos previstos no projeto de 

reformulação partidária, na primeira eleição,não 

perderá o mandato e continuará na mesma agremia- 

ção partidária. 

Art. 23 - Se na eleição seguinte o candidato não obtiver 

os 5^0 (cinco por cento) de votos previstos no 

projeto de lei, igualmente não perderá o manda- 

to, mas terá de mudar de agremiação partidária. 

Sala das Sessões, 

Em 31 de outubro de 1.979 

CARLOS COTTA 

1 

cussiifssomci 
N. 197 

r Is. 

Haroldo P 
A s tente 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICftÇAD = 

As exigências do futuro diploma legal para a 

criação e constituição dos novos partidos políticos são tani 

tas, as dificuldades a transpor para o cumprimento da lei 

sao tantas, que nao se pode conceber nem permitir a exigên- 

cia do Art. 16, do Projeto de Lei n^ 37/79 que, de uma for- 

ma sutil, pretende cassar mandatos de representantes do 

povo, legitimamente eleitos através de sufrágio popular. 

Desta forma a presente emenda pretende resguajç 

dar nao apenas o interesse do regime democrático, mas, ain- 

da, a autenticidade do sistema representativo, permitindo 

que o candidato, mesmo sem obter os 5/ (cinco por cento) do 

coeficiente eleitoral, assegure o mandato obtido através de 

eleição popular e ainda tenha o direito de lutar para obten- 

ção do coeficiente exigido, numa eleição seguinte. 

Não é justo que o candidata, apés enormes dej^ 

pesas e sacrifícios, venha a ter a sua diplomaçao cancelada 

pela Dustiça Eleitoral, por força de lei, pois o partido po- 

lítico a que estiver filiado pode não empolgar o eleitorado 

numa primeira disputa popular, mas vir a fazê-lo categorica- 

mente, em posterior disputa, uma vez divulgados e cristalizja 

dos de forma definitiva, os seus estatutos e programas. 

Desta forma, e afim de valorizar as eleições 

e respeitar o voto popular, o candidato terá de mudar de 

partido, mas nunca deverá perder o seu mandato. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N9 37/79(CN) 

Regula o art. 152 da Constituição, com a redação que lhe deu 
a Emenda Constitucional n9 11, de 1978, altera dispositivos da 
Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos), e do Decreto-lei número 1.541, de 14 de abril de 
1977 (Lei das Sublegendas), e dá outras providências. 

0 Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os dispositivos da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971(Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos) abaixo enumerados, com as altera- 
ções decorrentes de leis posteriores, passam a vigorar com a se- 
guinte redação; 

"Art. 19 0 direito de associação(Const.Fed. Art. 153)para os 
fins de representação política regula-se e exerce-se de acor- 
do com esta lei. 

Art. 29 Os Partidos políticos, constituídos por cidadãos bra 
sileiros no gozo dos direitos políticos, são associações des- 
tinadas a assegurar a representação do povo no governo da Na- 
ção e a defender os direitos humanos fundamentais. 

Parágrafo único. Os cidadãos filiados a um Partido têm nele 
iguais direitos e deveres. 

Art. 39 A ação dos Partidos será exercida em âmbito nacio- 
nal de acordo com seus estatutos e programas, sem vinculação 
de qualquer natureza, com governos, entidades ou partidos es 
trangeiros. 

Art. 49 Os Partidos políticos adquirem personalidade jurí- 
dica na forma da lei civil. 

Parágrafo único. Os Partidos políticos somente gozarão dos 
direitos e prerrogativas assegurados pela presente lei após o 
seu registro no Tribunal Superior Eleitoral. 

-y 

ti 

Art. 29 São declarados insubsistentes os registros dos partidos poli 
ticos concedidos até a data da publicação desta lei, pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Justificação 

A tendência â publicização dos partidos políticos, iniciada na Eu 
ropa após a Primeira Guerra Mundial, encontrou sua fundamentação teo 
rica em Kelsen e sua manifestação mais contundente na legislação e 
na prática constitucional e parlamentar da Europa Central. 

" Ê, com efeito, ilusão ou hipocrisia - escreveu KELSEN - que a 
democracia é possível sem partidos políticos. Porque é.por demais cia 
ro que o indivíduo isolado, não podendo ter nenhuma Inrluência real 
sobre a formação da vontade geral, não tem, do ppntqf$e vista políti- 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

co, existência verdadeira. 

A democracia não pode, por conseguinte, seriamente existir se os 
indivíduos não se agruparem de acordo com os seus fins e afinidades 
politicai;, vale dizer, se entre indivíduos e Estado não se vierem 
a inserir essas formações coletivas, cada uma das quais representa 
uma certa orientação comum a seus membros, um partido polxtico. A 
democracia ê, pois, necessária e inevitavelmente um Estado de Par 
tidos". {La Democratie. Sa Nature. Sa Valei^, Paris, Sirey,1932 , 
pgs.20-21). 

~ Exemplo conspícuo de aplicação legislativa e prática de tal dou 
trina, nos é dado por MIRKINE-GUETZEVITCH(Les Constitutions Européen 
nes, Presses Universitaires de France, Paris, 1951); 

"A representação proporcional, adotada geralmente depois de 1918, 
contribuiu para mecanizar o novo parlamentarismo da Europa Central 
e Oriental. A diversidade dos homens, dos temperamentos, dos orado- 
res - nada contava em face do Parlamento formado por setores parti_ 
dários. As novas Assembleias, depois de 1918, nao conheceram as gtan 
des jornadas parlamentares do tipo francês: nada de imprevisto podia 
surgir; o número dos votos a favor e contra o Governo era sempre co- 
nhecido e fixado de antemão, e a eloqtiência nada podia contra os al 
garismos. As Constituições aportavam certas precisões que maisrefor 
çavam este caráter mecânico. A este respeito, o Tribunal Eleitoral 
Tchecoslovaco apresentava inovações sintomáticas. Conforme a lei de 
26 de fevereiro de 1920, todos os deputados eleitos na lista de um 
partido, excluídos, posteriormente, por esse partido em virtude da 
não observância da disciplina do partido em um voto no Parlamento, 
poderiam ser privados da sua cadeira por uma decisão do Tribunal E 
leitoral. Nesse caso, era considerado como deputado ocompanheiro de 
lista do deputado afastado que tivesse tido o maior número de vo- 
tos: a queda de um deputado não mudava, assim, em nada, o número to- 
tal de cadeiras atribuídas a cada partido: Se permanecermos no qua- 
dro do exemplo tchecoslovaco antes de 1938 - o único^interessante na 
Europa Central porque o único verdadeiramente democrático - seríamos 
levados a constatar que o Estado de Partidos transformou o direito 
escrito. Sob a influência predominante dos partidos políticos, o 
parlamentarismo tchecoslovaco sofreu um certo desvio. A Constitui- 
ção previa a queda do Gabinete segundo um processo especial e após 
um voto de desconfiança. 

Ora, a história constitucional tchecoslovaca não registra um 
só caso de queda do Gabinete em consequência de uma votação; ê o 
Comité de representantes dos partidos políticos - organização perma 
nente, todo-poderosa, mas absolutamente desconhecida da Constituição 
- que decidia a sorte dos ministérios. Assim, o órgão supremo da vi- 
da política não ê mais o Parlamento, mas uma reunião de "comissá- 
rios", sem o controle do sufrágio universal, (loc.cit.pgs. 39-40). 

Tendo como inevitável o Estado de partidos, KELSEN_ preconiza 
o seu reconhecimento pela Constituição como um meio, se não um pres 
suposto da democratização da vida partidária (op.cit., pg. 29). 

Ao leitor mais atento não terá escapado que KBLSEN, no trecho 
acima transcrito, atribui aos indivíduos ou cidadãosyjs direito de se 
agremiarem para o efeito de fazerem representar!) ma£® comodamente, 
"os seus fins ou as suas nf i ni ^ pqntnl rj. í r 0 re- 

GER 6.07 

iCl COMO 
em çIR/197 

3J F Is. 

Haroldo P r Asi-ttcte amamm tmamm/mm 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 

conhecimento pela Constituição, do papel que os partidos desempenham 
nas democracias modernas, necessariamente indiretas ou representativas 
pela impossibilidade prática de sua forma direta. 

Não descarta, portanto, a natureza associativa dos partidos ; 
quer vê-los , porém, legalmente disciplinados para o duplo efeito de 
regular a sua participação na formação da vontade estatal e de asse- 
gurar a democratização de sua vida interna. 

0 projeto de lei em exame pelo Congresso Nacional poderia in- 
vocar a seu favor a doutrina do Mestre da Escola de Viena. 

Nela se fundamenta quando reconhece aos partidos a íntima vin 
culação á democracia representativa (art. 29) e, ainda, ao exigir- 
Ihe a aprovação dos estatutos e do programa em convenções de ampla 
base demográfica e territorial, permitindo - mais, exigindo - uma 
ampla intervenção dos cidadãos no ato mesmo de criação dos grémios 
partidários. 

Ê tisnada, porém, a proposição, pela outorga aos partidos, da 
personalidade jurídica de direito público interno conducente â pos 
sibilidade atual e futura de sua dissolução por ato dos poderes po- 
líticos do Estado, olvidando~se, assim, que, antes de serem instru- 
mentos do Estado, são criaturas da sociedade civil, õrgãos de expres 
são do direito individual de representação política. 

Sem pretender subscrever a advertência de PELLOUX segundo a 
qual os partidos "são bastante poderosos quando existem sob a forma 
de associações de direito comum", sendo, de outra parte, " inútil es 
tender-lhes o desempenho, mediante o reconhecimento oficial na Cons- 
tituição", pois, "como era outros vários domínios, a experiência das 
Constituições do apõs-guerra mostrou aer perigoso, às vezes, racio- 
nalizar excessivamente as democracias - sem pretender subscrever tal 
advertência, repito, a emenda que apresento procura conciliar o di- 
reito individual de agremiação para fins políticos e a necessidade - 
-já expressa na Constituição - de assegurar a natureza representativa 
do Governo e o insubstituível papel que nisso têm os partidos. 

GER 6.07 
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PROJETO DS LSI N2 37, DE 1979 

(Supriraeui-se expressões , itens t 

incisos e artigos» Renumeram- 

se os demais) 

Art» 12     

- Suprimir no parágrafo único do art o 'iõ; ''raunici- 

pais t" 

- Suprimir no inciso II, do art» 52í "na imprensa 

oficial e, pelo menosj duas vezes em jornal de 

grande circulação" 

Suprimir no §12, do inciso III, do art» 52í "par- 

tido" 

Suprimir no §32, do inciso III, do art» 52í "ao 

poderá utilizai" designação ou denominação partida 

ria nem" - e mais adiante, suprimir "ou classe" 

Suprimir no art» 6-2: "para os Municípios, podendo 

haver" - e mais adiante suprimir ", comissões pa 

ra as zonas eleitorais existentes na respectiva 

área eleitoral" 

- Suprimir no art» 72í "e municipais" 

- Suprimir no art» 102; "e estas às comissões d ir e- 

toras municipais provisórias" - e no final, su- 

primir "respectivos" 

Suprimir no art» 122 "c em 1/3 (um terço), de 

seus respectivos municípios" - c no final supri- 

mir "independente do decisão judicial" 

5 
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Suprimir no arte 13*5 J "municipais," 

Suprimir no §2^5 do inciso 11, dc arte I ", se 

deferir o pedido" 

Suprimir no paragrafo único do ax^t® 1553? "quespor 

terem alcançado os percentuais fixados no numero 

II, do arte lú, poderão funcionar" 

Suprimir no art» 162; "não" 

Suprimir integralmente o art6 1? 

Suprimir integralmente o inciso IV, do arts 19 

Suprimir no art» 202j "municipais," 

Suprimir integralmente os parágrafos 22 e 32» do 

arte 22 

Suprimir no art8 2?! respectivamente, conforme 

a medida se aplique a diretários regionais ou mu- 

nicipais" 

Suprimir no art0 28; "municipais" - e adiante su 

primir "municipais" 

Suprimir integralmente o Parágrafo único do art» 

35 

Suprimir integralmente o art» 36 

Suprimir integralmente o artigo 38 

Suprimir integralmente o art» 39 

Suprimir no §1°, do art» 55 í "que não devex^ão ul- 

trapassar respectivamente, os limites máximos de 

45 (quarenta e cinco) e 71 (setenta e um)" 

sío kiíí iíimmi 

Fia'0 "W 

Haroldo P K 
Assíptenti 

3 97 

rrna 



3 

- Suprimir integralmente o §2®, do art« 53 

- Suprimir no ax-t^ 64; ,!di:retório do" 

Suprimir no §125 do art0 64: "distrital" - < 

adiante suprimir "municipal" 

- Supx-imir integralmente o arte 72 

Suprimir integralmente o item III e seu paragra^ 

fo únicos do arte 95® 

Ari» 22 Suprimir integralmente o artigo segundo do proje- 

to . 

Art, 3S Suprimir: "e até o registro e funcionamento dos 

pax^tidos" - e adiante suprimir "parlamentares 8 

reunir-se-ão em" - e adiante suprimir " Parágréi- 

fo único. Os blocos de que trata este artigo" 

e finalmente suprimir vedado ao parlamentar ' 

transferir-se para outx-o bloco". 

Arte 52 Suprimir integralmente o ai~tigo. 

Arte 62 Suprimir o artigo e seu parágrafo único» 

Art • 82 

Parágrafo único - Suprimir "que, organizados e 

registrados na forma estabelecida nesta lei, a 

partir da data que entrarem em funcionamento" 

Art* 92 Suprimir integralmente o artigo e seus parágrafos 

S-aprimir integralmente o art. 10 do Frojeto, so- 

corrcndo-se o legislador do artigo 128 da l.ei a- 

tual. 
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Revogam-se cs artigoa 22s 23s ince IV do art^2?« 

28, 29s 30, § único do artt 333 art» 35? art« 

56 s 37t 38, 39'iO, -i2, 43, 44, 4?-, 48, 49 3 le- 

tras (a) e (b) do inc, I do arte 5-1» arts« 52, 

53, 54, 55, 56, 57v 58, paráfrafos is, 2£ e 32 

do art, 59, arts» 60» 6l# 63, 64, 65, 67, 68,69, 

Titulo VI, parágrafos 22 e 3fi do item XI do art, 

89, arts. 99, 101, §12 do art„ 106, arte ll4, § 

único do item VII do art. 118 da lei n2 50682 de 

21 de julho de 1971 s o Decreto-Lei lt54l de l4 

de abril de 1977» e demais disposições em contra 

rio o 
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JUSTIFICAÇÃO 

Cuidou-se de usar a técnica da supressão para 

evitar a aposição de vetos, oferecendo-se ao Congresso 

Nacional a faculdade de decidir sobre a lei. 

Assim, foram suprimidas manifestas inconstitu 

cionalidades e injuridicidades e, nos limites da emenda 

constitucional n2 11, liberalizado o projeto, tanto quan- 

to possxvel» 

A mais evidente inconstitucionalidade refere- 

se à extinção dos partidos, como recentemente decidiu a 

Comissão de Justiça da Camara dos Deputados, Trato exclu- 

sivamente da matéria "sub censura" em outras dtxas emen- 

das já apresentadas:.. 

Sem dúvida o art, 16 do Projeto é manifesta- 

mente inconstitucional» Procura {o artigo) fundamentar-se 

na . extravagante parte final do §3er do art, 152 da Cons- 

tituição, redação dada pela malsinada emenda ne 11, "ver- 

bis"; "hipótese cm que serão consideradas nulas". 

Para entender bem um texto, é forçoso conhe- 

cer a natureza da relação que o mesmo regula (Carlos Naxi. 

miliano, Hermenêutica e Aplicação do Direito, Forense,nc) 

na edição, 1979, PS* 202), A natureza essencial da repre- 

sentação é a proporcionalidade desta pelos estados mem- 

bros e terr itóx^ios, o que levou Pontes de Miranda (Comen- 

táx^ios, Vol, II, pg, 275) a dizer que "toda legislação 

que quebre a proporcionalidade é inconstitucional". 

Além dessa regra material, o dispositivo der- 

roga outro, contido no mesmo §2^, do art, 39, da Constitui, 

ção • 
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É que a Constituição incumbe à Justiça Eleito- 

ral? para cada legislaturat proporcionalmente à popula «. 

çao, estabelecer o numero de deputados por Estados 

Ê evidente que a aplicação do art,, 16 do Px^oje 

to impede a aplicação daquela norma, 0 número de deputa- 

dos sera estabelecido pelo resultado eleitoral posterior 

e nao antecipadamente pela justiça, como quer a Cartac 

A lei rompe o principio maior da proporcional! 

dade e aucoriza a suposição de que Estados terão diminui 

das as suas representações« 

Imagrne-se que partidos ou pre-partidos em 

terminado Estado não alcancem a conjugação dos votos 

xigidos pelo inc. II, do §22, do art. 152, da Carta, Is 

to quer dizer que o Estado nao tera representantes 

Camara dos Deputados, ou no Congresso em parte, e sua 

Assembleia Legislativa não se instalará (sic). 

Generalizando a hipótese que a lei autor5.za su 

por, a legislatura poderá não instalar-se por falta de 

quorum e poderemos até eliminar o Poder Legislativo., Com 

a ressalva, pela lei,do legislativo municipal (e dos Pre 

feitos) que curiosamente não foi vitimado pelo art. 16l 

Cada vez mais me convenço que é o casuimsrno a 

miséria da leil Tantos casuismos apenas para extinguir o 

partido da oposiçãoI 

Procurou-se, também, escoimar o texto de fla- 

grantes imperfeições e notórias injuridicidades, como a 

parte final do art, 12 que considera sem efeito os atos 

preliminares praticados por partido que não logre cum- 

prii suas exigências. Nao ha clausula de execução com- 

pulsória no direito brasileiro. A prestação jurisdicional 

e garantia inserira na Consta tuição- Afinal, quem dc cia = 

raria sem efeito os atos até então praticados? 

Expungiu-se o texto da excrescência do art. 52 

do Projeto, facécia a acomodar interesses menores e como 

sempre casuísticos da politica do governo, rigorosamente 

incompatível com qualquer organização partidária, até 

mesmo o esbulho ora proposto. Como por igual foi oxclúi- 

da a proibição de coligações, que, de resto, deveria coro 

parecer, para ser permitida e disciplinada, na lei eleito 

ral. cpiyssioj^yyow 
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No mais, cuidou-se de facilitar, ao máximo, a 

constituição e funcionamento de partidos, excluída a au- 

toritária exigência pervertida de organização "de baixo 

para cima", de discutível sentido democrático e eviden- 

te aproveitamento das agências dos governos o 

Os partidos é que deverão determinar sua forma 

de organização» É do interesse deles a maior e melhor or- 

ganização e Mas livremente, sem condicionamentos de quem 

apenas objetiva extinguir o partido da oposição, desorga- 

nizar a já precária vida partidária e mais uma vez redu- 

zir o Poder Legislativo, humilhando-o, prorrogar as elei- 

ções de 1980, impor o voto distrital e adotar a via mexi- 

cana de partido único. 

Finalmente, procurou-se baratear a formação de 

partidos excluindo as caríssimas publicações pela impren- 

sa, de preços rigorosamente proibitivos para a oposição. 

Eliminou~se a degradante corrupção que o inc„ III, do 

art« 95 quer institucionalizar. Corrupção deduzida do im- 

posto do renda. 

É certo que a Constituição autoritária não per- 

mite o pluripartidarismo5 nem a lei dita de segurança na- 

cional. Dai os limites e o alcance desse trabalho. Apenas 

a pretensão de afastar manifestas inconstitucionalidades, 

tornar mais lenientes as formas de organização partidária 

E a defesa do detentor da soberania popular que 

e o meu partido, que o garrote vil do autoritarismo teima 

em extinguir. 

Longe de procurar uma reforma partidária, qual- 

quer reforma partidária, o governo mais uma vez violenta 

a Nação e a consciência dos homens livres. Da Nação que 

deseja cada vez mais cativa, de homens livres que quer 1 

destruir. 

Sala da Comissão, 30 he outubro do 1979 

OALoQ-a** 

deputado Marcello Cerqueira 
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Projeto de lei n9 37 (CM), de 1971 

Dê-se, ao 'canut" do art. 19, acrescido de onze itens, 

a seguinte redacão: 

Art. 19 A Lei n9 5682, de 21 de julho de 1971 (Lei Or 
gânica dos Partidos Políticos) passa a vigorar con as se 
guintes nodificações: 

I - 0 Título I - Das Disposições Preliminares - passa 
a se constituir de quatro artigos, con a seguinte 
redacão: 

Art. 19 
Art. 29 
Art. 39 
Art. 49 

II - 0 Título II - Da Fundacaõ e do Registro dos Parti- 
dos-nassa a se constituir de treze artigos,com 
a seguinte redação: 

III - 

liCI HMSS3 5i0 tL 
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IV 

Art. 59 . 
Art. 69 . 
Art. 79 . 
Art. 89 . 
Art. 99 . 
Art. 10 . 
Art. 11 . 
Art. 12 . 
Art. 13 . 
Art. 14 . 
Art. 15 . 
Art. 16 . 
Art. 17 . 

0 art. 18 
do Estatu 
redacão: 

Art. 18 . 

Os arts. 
çao: 

"Art . 19 

Art . 20 
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Art. 21  ; 

V - O § 29 do art. 22 passa a ter a seguinte re- 

dação, acrescido esse artigo do subseqliente 

§ 39; 

"Art. 22  

§ 29  ; 

§ 39  ; 

VI - Os itens IV, V e VI do art. 27 passam a vigo 

rar com a seguinte redação: 

"Art. 27   

IV -    ; 

V -  ; 

VI -     

§ 39  " ; 

VII - 0 Art. 28, acrescido de um parágrafo único, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 28   

Parágrafo único  

VIII - 0 art. 30, o parágrafo único do art. 35, os 

arts. 36, 37 e 38 passam a ter a seguinte re 

dação: 

"Art. 30  ; 

Art. 35   

Parágrafo único   

Art. 36   

Art. 37     

Art. 38  " ; 

IX - O caput do art. 39 e o § 39 desse artigo, o 

art. 55, o art, 62, o art. 64, o caput do 

art. 65 e os §§ 39, 69 e 79 desse artigo, o 

art. 69 e o art- 72, passam a ter a seguinte 

redação: 

"Art. 39   

§ 39   

V 
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Art. 69 

Art. 72 

X - 0 item III do art. 95 nassa a ter a seguinte re 

dação, acrescido esse artigo do seguinte narâ - 

grafo único: 

Art. 95   

III  ; 

Parágrafo único  

XI - Os itens I e II e o parágrafo único do art. 97, 

o item I do art. 105, o art. 109, o art. 112 e 

o art. 114 passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 97   

I -  

II -  ; 

Parágrafo único  

"Art. 105   

"Art. 109 

"Art. 112   
n - • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••a / 

"Art. 114   

S da Comissão, em 25 de outubro de 1979. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta é una emenda puramente de técnica legisla 

tiva. Seu ohjetivo nrincinal é evitar eme, nor omissão do le- 

gislador, ocorra inadequação no posicionamento de alguns dis- 

positivos que, por força da nova redação dada, hão de se situ 

ar em Títulos diferentes da Lei Orgânica dos Partidos Políti- 

cos. Veja-se, nor exemplo, que, enquanto o Título I - Das 

Disposições Preliminares - contém, hoje, sete artigos, as mo- 

dificações ora sugeridas estão a indicar que esse Título cas- 

sará a conter apenas os quatro primeiros artigos, começando o 

Título seguinte - Da Fundação e do Registro dos Partidos -pe- 

lo art. 5? pronosto no nresente Projeto e não mais, como a- 

tualmente, no art. 79. Da mesma forma o Título III há que se 

iniciar, futuramente, nelo art. 18, conforme a redação sugerida 

no Projeto do Governo, e não mais nelo art. 19. Daí a razão a 

da indicação que se contém nos itens I a; IIIsugeridos na 

ra a redação do art. 19 do Projeto. 

Por outro lado - e aqui o segundo ohjetivo da 

Emenda - fica muito mais fácil nara o consultor da Lei Orgânica 

dos Partidos conjuntamente com a lei ora projetada, enemanto 

não se republicar a nrimeira com as modificações rme lhe forem 

introduziadas nela segunda, verificar em que consistiram as a]^ 

terações introduzidas nela nova lei. A redação do art. 19 do 

Projeto, conforme se acha dunlica o trabalho do consultor da 

lei, que terá, em muitos casos, de comnulsar os dois diplomas, 

enquanto não consolidadas essas leis, por falta de indicação 

precisa por parte da lei nova. E essa imprecisão a redação nro 

posta na nresente emenda elimina adequadamente. 

Sala da Comissão, em de outubro de 1979. 

" UABOR/JTJNIOR utado De 

.. «mu co cougisso 
N.° 0^ Q3 

Fia. 

Haroldo P Ferna* 
Assistente 
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a 

EMENDA N? . rr<. . . 

AO 

PROJETO DE LEI N9 37/79 ( CN ) 

Suprima-se o art. 29 do projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

É do seguinte teor o dispositivo que a emenda quer 

eliminar: 

"Art. 29 - Ficam extintos os partidos criados como 

organizações pelo Ato Complementar nÇ 

43 de 20 de novembro de 1 965, e transformados em 

partidos de acordo com a Lei nP 4 740, de 15 de ju 

lho de 1 965, por não preencherem, para seu funcio_ 

namento, os requisitos estabelecidos nesta lei. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o Tribu- 

nal Superior Eleitoral, de ofí— 

cio, cancelará os respectivos registros". 

Antes de mais nada, vamos examinar o texto do art. 

29. Custa a crer que tenha sido encaminhado ao Congresso Na- 

cional proposição tão mal redigida, muito embora o Ministério 

da Justiça disponha do mais amplo e oneroso assessoramento. 

0 artigo 29 começa dizendo que ficam extintos os 

partidos criados como organizações pelo Ato Cí lentar n9 

4/65 
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Isto não ê verdade. 0 AC 4/65 não criou nenhum 

partido. Nem podia £azê-lo. 0 AC 4/65 estabeleceu tão somen 

te as normas e condições para constituição das organizações.' 

Quem as criou foram os membros do Congresso Nacional, como e_s 

ta escrito no art. I9 do referido AC: 

Aos membros efetivos do Congresso Nacio- 

nal, em número nao inferior a 120 deputados e 20 

senadores, caberá a iniciativa de promover a cria- 

ção, dentro do prazo de 45 dias, de organizações ' 

que terão, nos termos do presente Ato, atribuições 

de partidos politicas, enquanto estes não se oonsti_ 

tuirem". 

Portanto, a redação jã começa com a mais gritante 

falha de técnica legislativa, afirmando fato não verdadeiro. 

Como se isto não bastasse, a redação claudica nova 

mente quando declara extintos os atuais partidos "por não pre_ 

encherem, para seu funcionamento, os requisitos estabelecidos 

nesta lei". 

Quer dizer: o projeto institui novas exigências e, 

por serem elas novas, evidentemente não poderiam ser cumpri— 

das antes de sua existência. Então, o projeto dã efeito re- 

troativo a exigência para punir, com a pena máxima, as atuais 

agremiações que não cumpriram exigências inexistentes 11! 

Ê o máximo em matéria de aberração jurídica. 

A inconstitucionalidade ê manifest 

COHGiltSSO 
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tenta contra o direito adquirido e o ato jurídico perfeito 

( Constituição, art. 153, § 3? ). 

Realmente, os partidos atuais foram constituídos ' 

com inteira obediência ã legislação existente por ocasião de 

sua fundação. 0 seu registro pela Justiça Eleitoral se tor— 

nou ato jurídico perfeito e acabado. Desse ato, surgiu o d_i 

reito adquirido ao pleno funcionamento, de acordo com a lei. 

No § 29 do art. 152 da Lei Maior, são estabeleci— 

das as exigências para o funcionamento dos partidos. Ninguém 

se atreveu, ate hoje, a dizer que os partido existentes desa- 

tendem as condições estabelecidas pelo Codigo Fundamental. 

Por outro lado, o projeto não revoga o art. 111 da 

Lei Orgânica, segundo o qual "extinguiv-se-ã o partido politi_ 

co por deliberação de dois terços ( 2/2 ) dos membros da Con- 

venção Nacional3 especialmente convocada3 a qual requerera ao 

Tribunal Superior Eleitoral o cancelamento do seu registro". 

Nada disso ocorreu. Nenhum dos partidos existen— 

tes convocou convenção para cuidar de sua extinção. Não exis^ 

te, na legislação, a figura de extinção por ato legislativo . 

Se isto se consumar, a lei respectiva poderá ser acoimada de 

inconstitucional porque viola a liberdade de associação para 

fins lícitos, como esta prescrito no § 28 do art. 153 da Com; 

tituição: 

" É assegurada a liberdadejpie associação ' 

para fins lícitos. Nenhuma hssodifição poderá ser 

aW-wHsW ■ /'b£ J J <SSR 
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dissolvida senão em virtude de decisão judicial". 

Por isso mesmo, nenhuma lei poderá declarar, pura 

e simplesmente, extinto qualquer partido político. As agre— 

miações poderão ser dissolvidas, isto sim, ou por auto-deter- 

minação, ou por infringência de dispositivo legal previamen- 

te estabelecido e não cumprido. 

Portanto, do ponto de vista simplesmente jurídico 

e constitucional, o art. 29 ê totalmente inviável. 

a essa conclusão. Também sob o ponto de vista estritamente ' 

político, nada justifica a extinção dos atuais partidos. 

Que se pode argumentar contra a ARENA ou o MDB, sob 

tal ângulo? 

Ambos têm seus programas e seu ideário, que abran- 

gem todos os aspectos que interessam ã Nação: os problemas de 

ordem institucional, jurídica e constitucional; os princí — 

pios que informam a ordem económica e social, a educação, o 

regime político, os direitos e garantias fundamentais, a con 

cepção do homem e do Estado, etc. Tudo isto consta dos res— 

pectivos estatutos e programas previamente aprovados e regis- 

trados pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Todavia, não ê somente sob tal prisma que se chega 

Por que extinguir-s , se ela 

própria, em convenção, não se manifestou nesãe sewt/ido? 

Mod. 008 GHR 6.07 
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Alegarão os tecnocratas que ela não tem se mostra 

do viável, no sentido de ser o sustentáculo político do gover 

no. Todavia, o fato ê que a ARENA tem sido apenas o partido 

que sustenta o governo no Congresso Nacional, nas Assemblei- 

as Legislativas e nas Câmaras Municipais, mas jamais foi cha- 

mada para, como partido do governo, participar das grandes de 

cisões que interessam ao povo. fí um partido do governo que 

não governa, que não influi no governo, que não ê ouvido pelo 

governo. Está marginalizado pelos tecnocratas, fechados em 

seus gabinetes, a ditarem as normas que todos têm de acatar, 

muito embora muitas delas provoquem enormes desgastes políti- 

cos. E quem os sofre ê o partido e não o governo, que não de 

pende do voto popular. 

Ainda agora, o Ministério da Fazenda acaba de anun 

ciar uma serie de medidas de ordem tributária, atingindo cla_s 

ses altamente representativas do povo brasileiro. Essas med^ 

das foram geradas no segredo dos gabinetes, sem nenhuma con 

sulta, sem nenhum debate, e estouraram como bomba, apanhando' 

de surpresa os partidos e seus representantes. Já começaram 

as manifestações de repudio a tais providências, baixadas por 

decretos-leis, sem participação do Congresso. 

Consumado o ato, chama-se a ARENA para defender ' 

tais providência das tribunas do Parlamento, nos debates das 

emissoras de rádio e televisãol 

A ARENA so ê ouvida e chamada nesses mome>;htos. Mas 

não ê siquer consultada antes, para emitir seu pybnto/de vista 

íffiS-Wf míí COIGIÍSSO 

Fls. 
. . GER 6.0T 

Haroldo P Ftrnaj 
Assíftente / wxacmmc zmKmoiimcmmÊmmtmaiaamm 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 06. 

e preparar a opinião pública, a fim de que as providências go 

vernamentais possam ser absorvidas, compreendidas e aceitas. 

Assim, perante a opinião pública, fica clara a po- 

sição da ARENA: ê o partido do governo que não governa, que 

não participa, que não influi. Tem, então, de perder terreno 

para a oposição: ê o obvio ululante. 

0 que cumpria fazer, isto sim, seria dar ao parti- 

do a oportunidade de realmente participar do governo, influin 

do nas suas decisões. Mas isto não acontece. 

0 que o projeto faz, na realidade, ê simplesmente' 

tornar obrigatório a mudança de nome dos atuais partidos, pro 

vocando um trabalho gigantesco e oneroso, a ser realizado em 

todo o território nacional, em cada Estado e Município, com a 

agravante de praticamente confiscar o patrimônio dos parti— 

dos existentes, que são declarados extintos como se fossem ins 

tituições nocivas ao País e punidos não so com o cancelamento 

dos respectivos registros na Justiça Eleitoral como ainda com 

o confisco de seus bens, como se se tratasse de caso de enri- 

quecimento ilícito ou de perdimento de bens por danos causa— 

dos ao erário. 

0 que o projeto deveria fazer ê facilitar a organi^ 

zação de outros partidos e dar aos jã existentes o prazo ne- 

cessário ao cumprimento das novas exigências que resolveram ' 

impor. 

Ademais, o projeto foi elaborado pem /i^alquer par 

ger _ 
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ticipação dos políticos. Ninguém, nenhum parlamentar, conse- 

guiu conversar a respeito com o Ministro da Justiça. 0 assun 

to era segredo de Estado. As audiências eram canceladas. Os 

membros do partido do governo nao tiveram o direito de trocar 

ideias com o Ministro da Pasta política. 

Por isso mesmo, o projeto saiu tão imperfeito e 

prejudicial ao próprio partido que da sustentação ao governo. 

Daí, a razão de ser desta emenda, 

var o direito líquido e certo dos atuais 

rem extintos contra sua própria vontade 

do 

sa preser- 

de não se — 

Sala das Sessões, aos 25 de nútubro ^d^^^9 

Deputado ALEXANDRE MACHADO 

/teima. 

Ann aAA' 
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EMENDA N9 

AO 

PROJETO DE LEI N9 37, DE 1 979 

Suprima-se o art. 29 do projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a nação tomou conhecimento de que a maio- 

ria da representação do Movimento Democrático Brasileiro ê 

contrária á extinção do Partido. 

Assim, a aprovação do artigo 29 do Projeto siçj 

nificaria um ato de força, referendado pelo Congresso, em 

prejuízo do regime democrático-representativo. 

< 
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EMENDA N? 
// 

PROJETO DE LEI N? 37, 

de 1979 (CN) 

Elida-se do presente projeto o art.29. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição ao perfilarno art. 153 o 

elenco dos direitos e garantias individuais, incluíu-lhe ai. 

guns sobredireitos, tal o consubstanciado no § 28: 

de fins lícitos. Então, a não ser na hipótese de autodisso 

lução, decidida em assembleia geral, pela maioria absoluta 

de seus membros, o grimio político só poderá ser extinto por 

decisão judicial, e mesmo assim somente após transitar esta 

em julgado. 

cuidando expressamente da extinção dos partidos políticos , 

determina que se verificará na forma e nos casos estabeleci^ 

dos em lei. Não por lei. Nunca mediante lei. 

Essa referida lei jamais iria estatuir que 

por lei o partido poderá ser dissolvido, ei 

"É assegurada a liberdade de associa 
ção para fins lícitos. Nenhuma associa 
ção poderá ser dissolvida senão em vir 
tude de decisão judicial". 

0 partido político constitui uma associação 

No § 49 do art.152,da "Lex Fundamentalis", 

GER 6.07 
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cidindo numa irreagatável inconstitucionalidade - E se viesse 

a faze-lo, o STF poderia declará-la inconstitucional^ecretan 

do sua inaplicabilidade. 

Produzidas as presentes razões, confiamos 

venha esta Emenda a receber a aprovação a que faz jus. 

Sala da Comissão, em de de 1979 

cKj -uuW 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 

Ao Prejeto de Lei n? 37/79 CN 

Suprima-se o art. 2? do projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este dispositivo pretende extinguir os atuais partidos 

através de um puro e simples artigo de lei que contraria £ron 

talmente o texto Constitucional. 

Senão Vejamos. 

Em primeiro lugar o paragrafo 1° do art. 153 da Consti^ 

tuição dispõe que " ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei". Ora o art, 2'? do 

projeto justifica a extinção dos atuais partidos" por não pre 

encherem, para seu funcionamento, os requisitos estabelecidos 

nesta lei". Como o MDB e a Arena poderiam atender ãs novas exi. 

gencias, senão em virtude de lei anterior que lhes assinalasse 

um prazo para tal fim? 

Por outro lado, o paragrafo S9 do art. 153 da ConstjL 

tuição estatise que "a lei não prejudicaré o direito adquirido, 

o ato juridico perfeito e a coisa julgada". Incontestavelmen- 

te, portanto, as atuais agremiações politicas são titulares do 

direito adquirido, de funcionarem como partido, de acordo com 

os seus estatutos e programas registrados na justiça Eleitoral, 

no exato cumprimento da Lei Organica dos Partidos. 

De outra parte, o parágrafo 28 do art. 153 da Consti. 

tuição ao estabelecer que "nenhuma associação poderá ser di£ 

solvida senão em virtude de decisão judicial",, dâ-nos argumen 

to final, de ordem juridica, para comprovar a inconstituciona- 

lidade do art. 29 do projeto governamental. 

Em suma, poderia afirmar que o dispositivo é flagrante^ 

mente inconstitucional, o que, por si sé bastaria para que ã 

Presidência do Congresso Nacional, nos termos do Regi/fipnto in 

terno, não tivesse recebido o projeto de Lei n9 $7/7/ 

«liU a wssc/juci 
N. 
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Ao nosso ver, os partidos so podem ser extintos por deli. 

beração de suas Convenções Nacionais ou por decisão judicial. 

Qualquer outra forma de extinção representa uma violência inonú 

nãvel que implica numa total subversão da ordem constitucional. 

Sala da Comissão Mista, em 29/10/79 

A 

sío ío 
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r vV. 

/3 
EMENDA N9 .T.   AO PROJETO 

Ví 
DE LEI N? 37/79(CN), MENSAGEM N? 103, 

DE 1979. 

Supresso o parágrafo único do 

art. 29, redija-se este nos termos abaixo: 

Art. 2? O Tribunal Superior Elei- 

toral declarará, de ofício, a extinção do 

partido que à data da vigência desta Lei 

não preencher, para seu funcionamento, os 

<m requisitos nela estabelecidos, processan- 

do no prazo de 15(quinze) dias o cancelamen- 

to de seu registro. 

JUSTIFICAÇÃO 

Deterrainando a Constituição que a extinção dos parti- 

dos políticos dar-se-á na forma e nos casos estabelecidos em 

lei(art. 152,§49), entendemos não representar atitude mais acon- 

selhável a que confere á própria lei declarar, desde logo - na 

data da vigência - a extinção dos partidos existentes. 

Seria como prejulgar que eles não atendem, ou não 

preenchem os requisitos por ela impostos para seu funcionamento, 

Além do mais, a nosso sentir, a declaração da extinção 

deve ser feita pelo Poder competente, " in casu", o Poder Judi- 

ciário, representando pelo Tribunal Superior Eleitoral, que lo- 

gicamente apreciará e julgará se o partido atende ou satisfaz 

as formalidades exigidas para seu funcioi 

GER 6.07 
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A procedência da presente Emenda anima-nos 

confiar na aprovação à mesma. 

Sala da Comis 

DepuradQ 

is são, -l? /fl /' 

CARVALHO 

COlifiHíSS 

r 18. 
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EMENDA N9 

Ao PROJETO DE LEI N? 37, de 1979. 

Exclua-se do Projeto de Lei nÇ 37, de 1979, o 

art. 29 e seu paragrafo único, renumerando-se os artigos se - 

guintes . 

JUSTIFICAÇÃO 

0 art. 29 e parágrafo único, do Projeto origi - 

nal , são manifestamente inconstitucionais. 

0 artigo, em seu caput, estabelece a extinção ' 

dos atuais partidos - MDB e ARENA -, o que não pode ser feito 

por lei ordinária, em vista do que dispõe a Constituição vi - 

gente, no CapTtulo DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS, quan 

do no § 39, do art, 153, determina que " a lei não prejudica- 

rá 0 DIREITO ADQUIRIDO, 0 ATO JURÍDICO PERFEITO e a coisa juj_ 

gada." E, ainda, no § 28, do mesmo artigo, fixa expressameri 

te que a todos "E ASSEGURADA A LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO PARA 

FINS LÍCITOS. NENHUMA ASSOCIAÇAO PODERÁ SER DISSOLVIDA SENÃO 

EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL." 

0 Movimento Democrático Brasileiro -MDB- e um 

partido politico, pessoa jurídica dí " '' 
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organizado e funcionando na forma da Constituição e da lei es^ 

pecTfica, Lei n9 5682, de 21 de julho de 1971 e de todas as 

alterações posteriores, e não pode ser extinto senão por deci_ 

são de seus membros ou judicial, na forma e nos casos previa- 

mente definidos na citada Lei, conforme manda o § 49 do esta- 

tuto fundamental vigente. 

continuar filiado a esta legenda partidária, e ninguém, senão 

a maioria dos meus companheiros de partido, na forma da lei , 

poderá legitimamente impedir-me dessa opção. A Constituição1 

assegura-me esse direito, e se a Constituição vale alguma co^ 

sa, para mim ele e inalienável. 

partidos atende a uma mentalidade arbitrária, mesmo manifesto 

em forma de Projeto de Lei. E a mentalidade de absoluta tut£ 

violência. A forma de faze-lo através de um projeto de lei , 

não ameniza, pelo contrário agrava, o discricionarismo, por - 

que desfigura a característica essencial da Lei. Desmoraliza_ 

-a. Leva-a a descrença. E, triste de uma sociedade que pas- 

sa a não mais crer na Lei. 

Como membro e Deputado Federal do MDB, desejo 

0 designio do Governo de extinguir os atuais / 

la sobre a sociedade civil. E o "animus" do arbítrio e da 

Já Spinoza, há mais de trés séculos, ensinava : 

"A necessidade da lei decorre de serem 

os homens sujeitos a paixões; se todos so se guiassem pela ra, 

zao seria desnecessária. A lei perfeita criaria para os ind 

víduos a mesma relação que a razão perfeita cria para as pai- 

xões: seria coordenação de forças h< na' 

e aumentar o poder do todo. Justami a 

razão e a percepção da ordem das co; ta- 

GER 6.07 
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r 

belecimento da ordem entre os homens. 0 estado perfeito limi 

taria o poder dos cidadaos unicamente no quantum qsse poder / 

fosse destrutivo; nao retraria nenhuma liberdade, exceto para 

dar outra maior. 

Mais um governo luta para suprimir a 

liberdade de pensamento, mais obstinada resistência encontra' 

dos que, pela boa educação, sã moralidade e virtude, se tinham 

tornado mais livres. Sao os homens em geral constituídos de 

tal modo que nada sofrem com menos paciência do que verem as 

ideias que julgam justas serem tidas como crimes contra a lei. 

Sob tais circunstancias nao consideram desonroso, antes acham 

honrosissimo, detestar as leis e tudo fazer contra o governo. 

Leis que podem ser transgredidas sem qualquer dano a tercei - 

ros, sao sempre objeto de zombaria; e quanto mais tais leis ' 

reprimem as aspirações, os anseios, e os desejos sexuais da 

humanidade, mais ainda este sao exaltados. -Mittimur in vi- 

titum semper, cupimusque negata-." 

A extinção dos atuais partidos, prevista no ar- 

tigo 29, que se quer excluir do projeto, não encontra susteji 

tação que não seja a pratica de um ato de força, ainda que 

homologado por uma diminuta maioria parlamentar. Não se ou- 

viu qualquer argumento que atendesse ã lógica, a ética, ã ra^ 

zão. Não hi defesa histérica, sociológica ou jurídica para 

subsidiar a decisão do Governo de acabar com o partido da o- 

pos i ção, 

Não se pode falar em abertura partidária demo- 

crática, quando seu ato de origem e uma violência. 

Como se pode iniciar uma nova fase com maior a^ 

bertura para a organização partidária, proibindo que muitos1 

continuem na legenda de sua livre escolha? E/-onsA^ração 

da incongruência. 0 auge da contradição. 

nComasso «□« 
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A reforma partidária precisa iniciar 

pela mudança da Constituição que é muito rígida e restritiva 

nas condições básicas para a organização e funcionamento de 

partidos políticos. Depois disso, ha que se mudar a Lei Or- 

gânica, para se estabelecer condições de livre manifestação' 

das varias correntes da opinião pública nacional, através de 

Partidos políticos que expressem as varias tendências. 

A reforma proposta pelo Governo nes- 

te projeto de lei e tendenciosa e condicionada, não visa na 

verdade, uma realidade democrática e aberta; mas, quer garaji 

tir a farsa e o engodo, para a perpetuação no Poder do atual 

grupo dominante. Não há coragem nem despreendimento. 

Pelo § Onico, do art. 29, o Projeto1 

de Lei dá ao Judiciário, através do Tribunal Superior Eleito^ 

ral , poderes que, estamos convencidos, ele não deseja rece - 

berj forque o Poder Judiciário não gostaria de praticar um 

ato manifestamente inconstitucional. 

Como poderia, perguntamos, o Tribu - 

nal Superior Eleitoral, para atender a determinação de uma 1 

Lei Ordinária, negar o DIREITO ADQUIRIDO, 0 ATO JURÍDICO PER 

FEITO E A LIBERDADE DE ASSOCIAÇAO garantidos a todos pela 

Constituição ? 

iimwwniii ih m jt» 
coras iiici 
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Esta emenda é apresentada, inclusive, 

para preservar direito, porque no caso de não ser aprovada e 

com a aprovação do Projeto com o Art.29 e paragrafo, estare - 

mos imediatamente recorrendo ao Judiciário para a defesa de 

nosso direito de continuar no partido e com a sigla que dese- 

jamos, que e Movimento Democrático Brasileiro - MDB - e nada1 

mais nem menos . 

Sala das Comissões, em 

Deput ADO 

M 
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PROJETO DE LEI 37/79 (CN) 

EMENDA 

Suprimam-se, no paragrafo único do art. 2? do pro- 

jeto, as palavras "de oficio". 

JUSTIFICAÇÃO 

A prestação jurisdicional nao poderá ser feita de 

oficio, mas, pelo livre exame e adoçao dos fundamentos ju- 

rídicos que possam justifica-la. 

U b 
TRA 

«hllj COHGHÍSSO H ClflJ, 
Qft 1 

Fls. ./|o2<3.-.— 

Haroldo P Ktruam 
AsH<stente 
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Ei.iEiTDA SUPRESSIVA AC PROJSTO PE LEI N2 37/79 

Suprima-se o parágrafo l2 do artigo 52 da lei n2 5<»682, de 

21 de julho de 1371, conforme redação dada pelo artigo l2 do pr£ 

jeto de lei; 

Suprima-se o artigo 22 e seu paragrafo; 

Supri ma,-se o artigo 5- lo projeto de lei. 

JUSTIFICATIVA 

As três supressões contidas nesta emenda representam no seu con- 

junto o mínimo necessário para compatibilizar o projeto de reforma par- 

tidária com uma abertura democrátitra no Brasil. 

A recusa de dissolver partidos políticos por lei ordinária está 

intimamente vinculada à extinção das sublegendas» 0 pluripartidarismo* 

que pudesse surgir na base da destruição dos partidos e da consagração 

das sublegendas seriam um pluripartidarismo sem qualquer base solidão' 

Be um lado, a extinção afirmaria o poder, manifestamente inconstitucio 

nal de extinguir partidos políticos sempre que o quadro partidário exis 

tente se tornasse incomodo aos governos e às maiorias parlamentares 1 

eventuais. Os novos partidos já nasceriam em um ambiente de inseguran- 

ça jurídica absoluta que poderia avassalar a qualquer momento todas as 

outras associaçõeso Be outro lado, as sublegendas permitem o pluralis- 

mo das correntes políticas somente numa forma espúria que se realiza a 

custa da coerência doutrinária e prática dos partidos ántregues às lu~ 



jjas internas e às pequenas composições e que facilita o controle dos 

governos sobre organizações partidárias diminuidas na sua unidade e 

no seu poder de resistência, 

Preservar os partidos- e o nome como algo essencial à identi 

dade partidária- contra a extinção coercitiva é garantir que quais-* 

quer novos parzidos nasçam numa situação de maior segurança constitu 

cional. 

Extinguir as sublegendas já e de per si dar um passo decisi- 

vo no sentido de um pluripartidarismo autêntico, mais livre da tute- 

la oficial e, portanto, mais capaz de representar a realidade políti 

ca do país. 

SAM DAS COI, 

DEPUTADO 

SS 

II vr 

outubro de 1979< 

einm 

Fia. 

Haroldo P \'\tiyLi*ten Asi Atfftç*/ 
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EMENDA N9   

AO 

PROJETO DE LEI N9 37, DE 1 979 ( CN ) 

Imprima-se ao art. 29 a redação seguinte; 

Art. 29 - Somente serão extintos os partidos, cria 

dos como organizações com base no Ato 

Complementar n9 4, de 20 de novembro de 1 965 , e 

transformados em partidos de acordo com a Lei n9 

4 740, de 15 de julho de 1 965, se no prazo de cen 

to e oitenta dias, contados da data de vigência 

desta Lei, não se registrarem com denominação que 

contenha a palavra "partido". 

JUSTIFICAÇÃO 

Mo d. 008 

O art. 152 da Constituição, que tantos comentam úl 

timamente, mas que poucos leram, no § 19 impõe para a criação 

dos partidos políticos a observância de quatro princípios. E 

o primeiro deles ê o que exige adote o grémio político o "re 

gime representativo democrático" baseado na pluralidade _ çios 

partidos e na garantia dos Direitos Humanos 

r 

H 8.. 

Haroldo P l' í-rn 
Assiiítente 
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A presente iniciativa governamental não facilita o 

pluripartidarismo. Transmutada em lei, quando muito possibili 

tara a existência de três, se tanto. 

Todo esforço devemos empreender para que os atuais 

partidos prossigam existindo. 

çando-nos na aventura de instituir nova agremiação partida- - 

ria, que não ê difícil de ser criada, mas é temerário consiga 

continuar funcionando, face ãs exigências contidas no § 29 do 

art. 152 de nossa Carta Magna, que o projeto do Poder Executi 

vo reproduz, acrescidas de outras imposições. 

fiamos venha a presente Emenda receber a atenção e o apoio de 

que precisa para ser aprovada. 

Não ê aconselhável corrermos qualquer risco, Ian 

Com essas convicções respeitantes ao assunto, con 

Mod. 008 

/f tS . 

GER 6.07 



) 

\0 

ÒV 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRODETO DE LEI nS 37/79 (CN) 

EMENDA ADITI l/A AO ARI. 22; 

Art. 22 Os partidos políticos, pessoas 

jurídicas de direito público interno, destinam-se a assegjj 

rar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do 

sistema representativo e a defender os direitos humanos fun 

damentais, definidos na Constituição e na Declaração Uniuej? 

sal dos Direitos do Homem. 

OUSTIFICATIl/A 

Tendo o Brasil subscrito a Declaração Uni- 

versal dos Direitos do Homem, em Assembleia Geral das Na 

ções Unidas, a 10-12-48, em Paris, nada mais justo, coere^n 

te e legal que incluir, entre os deveres dos Partidos, a d_e 

fesa desses direitos. 

Sala das Sessões, de outubro de 1979 

0 AT 

GER 6.01 
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EMENDA N? 

AO 

PROJETO DE LEI N9 37, de 1.979 ( CN ) 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 29: 

Art. 29 - Ficam extintos os partidos, criados como ' 

organizações pelo Ato Complementar n9 4,de 

20 de novembro de 1965, e transformados em partidos' 

de acordo com a Lei n? 4.740, de 15 de julho de 1965 

se não preencherem, para seu funcionamento, os requi 

sitos nesta Lei. 

Justificativa 

Padece de absoluta inconstitucionali 

dade, de grave injuridicidade e de absoluta falta de 

técnica legislativa o disposto no artigo 2? do Proje 

to, além de consagrar uma medida de puro arbítrio im 

possível de ser perpetrada por lei. A substituição ' 

da palavra por, que se contém no bojo do artigo emen 

dado, pela se, permitirá aos atuais partidos continu 

arem existindo, sem prejuizo da criação de outros, ' 

" a latere " dos existentes, não se consumando,pois, 

a violência e viabilizando-se a criação de novas a - 

gremiações. 

Sala dás/Serssoes > em 

GER 6.07 

Deputado WALTER SI 

NU fLÁJ n.0 

fis. m 

Haroldo r br 
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EMENDA N9 

( Ao Projeto de Lei n? 37, de 1979 (CN) ) 

MENSAGEM N9 103, DE 1979 

Imprima-se a redação seguinte, ao art. 29 da 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos, em alteração no art. 19 

deste projeto. 

Art. 29 Os Partidos Políticos, pes- 
soas jurídicas de direito público in- 
terno, destinam-se a assegurar, no in- 
teresse do regime democrático, a auten 
ticidade do sistema representativo, ba 
seado na pluralidade partidária e na 
garantia dos direitos humanos fundamen 
tais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa a tornar expresso o sistema do 

pluralismo partidário, omitido na redação constante do proje 

to, além de procurar atender melhor ã técnica legislativa. 

Sala da Comissão, em f ^^ ^ 

Deputado ADHÉMAR DE BARROS FILHO 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA n? 

Ao Projeto de Lei n9 37/79 (CN) 

Mensagen n? 103, de 1979 

Confira-se ao art. 29 a redação infra: 

Art. 29 Somente serão extintos os 

partidos criados como organizações com 

base no Ato Complementar n9 4, de 20 de 

novembro de 196 5, e transformados em par 

tidos de acordo com a Lei n9 4740, de 

15 de julho de 1965, se no prazo de cen 

to e vinte dias, contado da data da pu- 

blicação da presente Lei, não vierem a 

preencher, para seu funcionamento, os 

requisitos estabelecidos neste diploma 

legal. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A redação atual do art. 29 da presente pro 

posta de lei do Poder Executivo é absolutamente injurídica 

GER 6.07 
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Declara que ficam extintos os partidos existentes que não 

preenchem, para seu funcionamento, os requisitos que estabe 

lece. 

requisitos que as atuais agremiações políticas não satisfa- 

zem, pelo simples fato de anteriormente não lhes haverem si 

do impostos. 

Os grémios políticos terão que ter em sua de 

nominação, por exemplo, palavra partido. Como os atuais 

não as possuem em suas denominações, serão extintos. 

jurídica, que urge seja resgatada do contexto do projeto go 

vernamental. 

E nos demais artigos estatui a exigência de 

Trata-se, como se constata, de uma heresia 

Ê só o que propomos, na presente Emenda. 

Sala da Comissão, em 3í de de 1979. 



«3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

s 
CCS1SSÍC « coHSiitssa 

S-fât dn1B7 
55 r Is 

Haroldo " r f-rnand 
J Assistente  

EMENDA N? 

AO PROJETO DE LEI N9 37, DE 1979, CN 

De-se ao art. 29 a seguinte redaçao: 

3 *10 

"Art. 29. Os partidos políticos existentes na data 

da vigência desta lei terão o prazo de 12(doze) me^ 

ses para se adaptarem aos seus requisitos e exigen 

cias, findo o qual, nao o fazendo, terão o seu 

registro cancelado, de ofício, pelo Tribunal Supe 

rior Eleitoral. 

Paragrafo Único. Continuarão a funcionar os parti^ 

dos a que se refere este artigo, desde que mante_ 

nham, neles filiados, pelo menos 10% (dez por cen 

to) de representantes na Camara dos Deputados e 

no Senado Federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaçao proposta no projeto configura iniciativa de suma 

violência jurídica e indescritível imoralidade política. Para 

enaltecer a corajosa decisão da Comissão de Constituição e Justi_ 

ça da Camara dos Deputados, transcrevemos, como subsídio a pre 

sente justificação, trecho do voto do relator do vencido, o 

ilustre Deputado JORGE ARBAGE, constante do Parecer daquela C£ 

missão, aprovado em 29 de agosto de 1979, sobre o projeto de 

lei n9 977-A, que, em seu art. 19, pretendia declarar extintos 

os atuais partidos, e que concluiu pela sua inconstitucionalida- 

de ; 

"0 projeto ê irremediavelmente inconstitucional. E o que ê 

ainda mais grave: nao ê de ser sequer considerado, eis que inves_ 

te contra direito fundamental, direito supra-estatal,direito an 

terior ao proprio Estado. Contrapoe-se ao Direito das fontes. 

Pontes de Miranda ensina: 

"Um dos direitos fundamentais ê o direito de associaçao, a 

que explicitamente se refere o art. 153, § 28, da Consti 

GER 6.07 
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tuiçao de 1967: É assegurada a liberdade de associaçao para 

fins lícitos. Nenhuma associaçao poderá ser dissolvida, se 

nao em virtude de decisão judicial." 

Uma vez estabelecida a associaçao, so o Poder Judiciário po 

de dissolve-la compulsoriamente. 

A liberdade de associaçao politica e direito decorrente da 

liberdade de reunião e do direito á participação na forma_ 

çao da ordem estatal (democracia). 

Depois das vitorias dos países democráticos (Fr anç a , Gra-Br e_ 

tanha, Estados Unidos da America) na primeira Guerra Mun 

dial sentiu-se estar vindo a s up ra-e s t a t a 1 i zaçao da democra_ 

cia. Quer dizer: a consciência jurídica e com ela, a têcni_ 

ca soltaram-se da velha concepção da democracia como direjL 

to político estatal, soj/ organizável, portanto, pelo Esta_ 

do - da velha democracia-status, segundo Gerg Jellinek e 

tantos ouros; e passavam os juristas e parte das populações 

a concebê-la como direito das gentes. Por esse caminho, a_l 

cançando-se ao nível dos direitos fundamentais absolutos, 

nao chegava a confundir-se com os outros direitos fundamen 

tais absolutos, e sim, 5 semelhança deles, a impor-se ao Es_ 

tado." 

Como inatacavelmente preleciona o Pontífice Máximo do Direi_ 

to Constitucional, compulsoriamente nao há como dissolver qual_ 

quer associação política, qualquer partido. Nem a ARENA o arenis_ 

ta (?) alagoano Albérico Cordeiro poderá compulsoriamente extin 

guir. Lei ordinária que o tentar será nula. 

Pontes de Miranda ê explícito e imbatível, quando defende; 

"0 princípio da supremacia Constituição estabelece que a 

lei ou respeita a Constituição, ou ê nula. Por ser nula, p£ 

de a Justiça, obedecendo, nos tribunais, ao art. 116 da 

Constituição de 1967 , deixar de aplicá-la, ou reformar a de: 

cisão que a aplicou, ou mandar que se não aplique, ou que 

se retire do mundo jurídico o ato que se praticou com infra_ 

çao de regra jurídica constitucional 

fs^Comi s s o es?, 31 de outubro de 1979 Sala 

GER 6,07 Deputado EDGARD AMORIM 
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■ç 

EJ-iEKDA N? 

AO 

PROJETO DE LEI N9 37, DE 1979 - CM 

Dê-se ao artigo 29 do Projeto a seguinte redaçao: 

"Art. 29 - é assegurado aos partidos, cria- 

dos como organizações pelo Ato 

Complementar n9 4, de 20 de .novembro de 

1965, e transformados em partidos políticos 

de acordo cora a Lei n9 4.740, de 15 de ju- 

lho de 1965, no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contados da publicação desta lei, o 

direito de procederem as devidas alterações 

e adaptações, as quais deverão ser valida— 

das por Convenção Nacional regularmente con 

vocada para tal fira específico. 

Parágrafo Único - A não satisfação dos re- 

quisitos exigidos Giesta 

lei, nos prazos constantes deste artigo, im 

plicará na extinção automática dos partidos 

respectivos". 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Entendemos inoportuna a drástica extinção dos a- 

tuais partidos políticos como consta do texto original. Fara 

nõs isto representa uma medida punitiva que não condiz cora 

nossa formação democrática, bem como com o status que atingi- 

ram referidos partidos, sem embargo do processo como foram 

concebidos e criados. 

n «sío lAiíM 
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Com efeito, preferimos uma solução mais dernocrã 

tica em que a extinção se dê ^apenas não se verificando a 

condição imposta pela própria lei. Ao contrário, éfetiva- 

das as indispensáveis adaptações e processadas as altera- 

ções regulamentares através de Convenção Nacional, não há 

porque deixar de reconhecer a validade da existência dos a- 

tuais partidos. Pensamos que não há sentido em ordem legal 

imperativa de fechamento puro e simples dos atuais parti— 

dos, pois isto traz em si mesmo a eiva de ato despótico e 

arbitrário o que, a nosso juízo, não se coaduna com um real 

esforço de pluripartidarismo, que deve ser fruto de um pro- 

cesso autenticamente democrático. 

Por isso mesmo, impõe-se ás atuais instituições 

políticas existentes, que não são partidos políticos em sua 

plenitude, em sua acepção mais pura, o direito de se adapta 

rem aos novos dispositivos legais. Não o fazendo, aí sim , 

desaparecerão. Entretanto, sem violência, mas tão somente 

em decorrência do desinteresse ou por incapacidade de mobi- 

lização . 

Sala da Comissão, em jí/so/rf 

a/é 

Deputado CAPiOS/CklARELLI 

Mod. 008 , 
jpbc/ 
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EMENDA AO ART. 29 

E SEU PARAGRAFO 6 ? JJPT5» 

Or U^l ^ - 27 )7^ 

Art. 19 Os atuaifcs partidos políticos são partidos em 

funcionamento para os efeitos desta lei se assim deliberarem su 

as convenções nacionais. 

JUSTIFICATIVAS 

Determinando-se que os atuais partidos são par 

tidos em funcionamento para os efeitos desta 

lei, evita-se que a reforma emancipadora abra 

qualquer hiato perigoso na vida partidária e na 

responsabilização política do poder. E reconhe 

ce-se que um pluripartidarismo legítimo não pre 

cisa, para surgir, da extinção forçada dos par 

tidos, que valeria um golpe de estado sob a for 

ma do regime constitucional. 

(. í"J. . v.í' v . F F'' -''X l' 

- iHCcsCtPisO •- 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9  /79 

(REFORMA PARTIDÁRIA) 

INCLUA-SE ONDE COUBER: 

Art. - O artigo 99 terá o seguinte § 19, renumerando-se os 

constantes do projeto que passada 29 e 39: 

Art. 99 - 

§ 19-0 presidente dos Diretõrios regionais do partido extin 

to poderá receber delegação do presidente da Comissão 

Executiva Nacional para promover, no âmbito de cada 

Estado, a execução deste dispositivo, dando ciência das 

providências adotadas também ao respectivo Tribunal 

Regional Eleitoral. 

JUSTIFICATIVA 

Não teria sentido atribuir-se, exclusivamente ao presi 

dente nacional do partido extinto, a incumbência de dispor so- 

bre o patrimônio dos diretõrios regionais e municipais. 

Dai, a alteração ora sugerida, que tornará exequivel 

a norma constante do art. 99. 

SALA DAS SESSÕES, em 

Senador7 MAURO BENEVIÍÍES 

' Fi». I3ci ( 
Haroldo ^ FernanKr» Ansistente f ,,-,.rr- 
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PROJETO DE LEI N9 57/79 

Emenda modificativa ao art.29 e supressiva 

do art.39 e seu paragrafo único e art.99. 

"Art.29 - Ficarão automaticamente ex- 

tintos os partidos criados como organizações pelo Ato Com- 

plementar n9 4, de 20 de novembro de 1965, e transformados 

em partidos de acordo com a Lei 4.740, de 15 de julho de 

1965, se no prazo de 12 (doze) meses seguintes ã data de 

publicação desta lei, não tiverem preenchido, para seu fun 

cionamento, os requisitos nela estabelecidos. 

tigo, o Tribunal Superior Eleitoral, de ofício, cancelara 

os respectivos registros." 

A Lei nova ha de estabelecer, sempre, um prazo 

razoável para que a ele se adaptem as instituições existen 

tes . 

Parágrafo único - Nos casos deste ar- 

Suprimam-se o art.39 e seu parágrafo e o art.99 

e seus parágrafos. 

JUSTIFICATIVA 

Bras 



^ & 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PR03ET0 DE LEI nS 37/79 (CN) 

EMENDA ADITI l/A AD ART. 32; 

Art. 32 A ação dos partidos será exercida 

em âmbito nacional de acordo com seus estatutos e progra- 

mas, sem vinculação ou subordinação, de qualquer natureza, 

a governos estrangeiros e sem subordinação a entidades ou 

partidos alienígenas. 

DUSTIEICAÇfíO 

Nao se justifica que um partido democrata 

cristão, ou social trabalhista não tenha relacionamento com 

outros partidos de mesma orientação, na América Latina, ou 

na Europa, na Asia ou Africa, para amplo debate de seus 

problemas. 

Na forma ■•redigida, os Partidos brasileiros 

não poderão sequer participar das conferencias interparlja 

mentares, sem o risco de serem declarado3 extinto3 por ijn 

fração ã lei. 

0 que não se tolera, nem admite é a subordi^ 

nação ou vinculação do partido a potência estrangeira, nem 

a sua subordinação a entidades alienígenas. 

Sala das Sessões,de de 1979 

FREJ 
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EMENDA N9    AO PROJETO 

DE LEI N"? 37/79 (CN), MENSAGEM N? 103, 

DE 1979. 

Redija-se o art. 3? da Lei 

Orgânica dos Partidos Políticos, altera- 

do pelo art. 1? deste projeto, nos termos 

abaixo: 

Art. 3? A ação dos par- 

tidos será exercida em âmbito nacio- 

nal, de acordo com seus estatutos e 

programas. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo alterando prevê que os grémios políticos 

exercerão sua ação em âmbito nacional, na conformidade 

do que estiver previsto em seus estatutos, e em seus 

programas partidários. E adita, em sequência, jque tal 

procedimento haverá de ser levado a efeito sem vinculação 

de qualquer natureza, com governos, entidades ou partidos 

estrangeiros. 

Ora, o Tribunal Superior Eleitoral não concederá, 

jamais, o devido registro, a partidos que ousem defender 

ideologias contrárias ao regime democrático em que viyemo 

GER 6.07 mm 
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e atuamos. Nem qualquer programa que contrarie esta salutar 

orientação. 

Dessa forma, julgamos completamente desnecessá- 

rio o trecho do art. 39 da Lei Orgânica dos Partidos Polí- 

ticos, cuja supressão é proposta na presente iniciativa. 

A procedência desta Emenda leva-nos a confiar 

em sua aprovação. 

da Gomis 

RUY CODO 
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EMENDA N9 

AO PROJETO DE LEI N? 37, DE 1979, CN 

De-se ao art . 39 a seguinte redação: 

5 7 oL* 

"Art. 39. Durante a presente legislatura e ate o re 

gistro e funcionamento de novos partidos, os parla 

mentares que se desvincularem dos partidos existen 

tes na data da vigência desta lei reunir-se-ao em 

blocos sobre cuja organização e atividade disporão, 

através de ato proprio, as Mesas do Senado Federal, 

da Camara dos Deputados, das Assembleias Legislati^ 

vas e Câmaras Municipais. 

Parágrafo Único. Os blocos de que trata este artigo 

serão constituídos dos filiados a um mesmo partido 

em organização." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda complementa a outra apresentada pelos sig 

natârios para o art. 29 do projeto, e nela encontra a sua justifi^ 

cativa. 

Sala das CoiffísVoes, Sl^de? outubro de 1979 

Deputado 

D e p u t OM 

Deputado FR 

Deputado v TAR" 

Deputad^/1RANI1/D"D' PEREIR7 

Deputada CRISTINA TAVAREB 

Deputado '^toTR WALT'íR 

1 „ 
Deputado JÒSÊ CARLOS VASCONCELOS lí^/wt 

;Sífl UlSiOO COHGHt^O 

Ai : 
Haroldo P • ■ rnai 

Aasifírnte 

PB/AMORIM 

LOS 

:ado. TARbvlÇ^ v 

; a d PE R n Lá Z I 

Deputado FRANCISCO ^INTO 

Deputado FUED DIB > 



FEDERAL 

Emenda n? 

Ao Projeto de Lei n? 37/79-CN 

No art. 19, dê-se ao art. 39 da Lei n9 5.682, de 21 

de julho de 1971, a seguinte redação: 

"Art. 39 -- Cada grupo de, pelo menos, 10% (dez por 

cento) dos eleitores filiados, com direito a votar 

na convenção, poderá requerer, por escrito, a comis^ 

são executiva municipal, até 20 (vinte) dias antes 

da convenção, o registro de chapas completas de caji 

didatos ao Diretõrio, acrescida dos candidatos a 

suplência." 

A emenda visa a facilitar a constante renovação dos 

Sala da Comissão Mista, em 29 de outubro de 1979. 

JUSTIFICAÇÃO 

di re tori os . 



SENADO FEDERAL 

,1\ 

EMENDA N? 

Ao Projeto de Lei n9 37/79 CN 

çao 

Dê-se ao art. 39 do projeto a seguinte reda 

"Art. 39 - Os parlamentares eleitos por partido cujo 

registro vier a ser cancelado ou que dele se desligarem volun 

tariamente, durante a presente legislatura poderão se reunirem 

Bloco cuja organização e atividade disporão, através de ato 

próprio, as Mesas do Senado Federal, da Câmara dos Deputados,' 

das Assembleias Legislativas e Câmaras Municipais". 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa a permitir a organização de blocos parla 

mentares, na hipótese de auto dissolução ou de cancelamento do 

registro de partidos politicos. 

Sala da Comissão Mista, em 

/ / /Lt « 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 37, DE 1979-CN 

Ao art. 39 do projeto 

Onde se lê: "reunir-se-ão" 

Leia-se: "poderão reunir-se" 

JUSTIFICAÇÃO 

0 art. 39 do projeto estabelece que "durante a pre 

sente legislatura e até o registro e funcionamento dos par 

tidos, os parlamentares REUNIR-SE-ÃO em blocos". 

Ã forma expressa e taxativa do projeto , julgamos 

conveniente, por que acertado, oferecer a presente emenda , 

esperando merecer o estudo e apreciação dos Ilustres Congres 

sistas da Comissão Mista e de seu não menos Ilustre Relator. 

/ 

JÁ.h. 
dal 97 

Haroldo P 1" «■rnaiWf» Assistente f >■« 



PROJETO DE LEI N9 (CN) 

Srt, 3g - 

Redi^a-se assim 

- "Durante a presente legislatura e até o re- 

gistro e funcionamento dos Partidos, os par- 

lamentares reunir-se-ão em blocos cu3^ orga- 

nização e atividade disporão, através de ato 

pfóprio, as mesas do Senado Federal,, da Câmara 

dos Deputados, das Assembleias Legislativas 

e Câmaras Municipais, de modo a que se repre- 

sentem todas as correntes de opinião. 

Justificação» 

E necessária a parte finai sugerida pelo 

Projeto, sob pena de ocorrerem, aqui e ali, resoluções tomadas pela maio- 

ria, e que impossibilitem blocos de parlamentares adversários ou dissi- 

dentes. E o meio de assegurar-se a presença das minorias parlamentares. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

^C\ 
EMENDA N9 

AO 

PROJETO DE LEI N9 37, DE 1 979 ( CN ) 

No art. 39 procedam-se às seguintes modificações: 

r 

I - no "caput" do artigo substitua-se a expres 

são: "reunir-se-ão", pela: poderão reunir 

-se. 

II - ao parágrafo único imprima-se a redação se 

guinte: 

Parágrafo único - Não sendo o parlamentar obri 

gado a alinhar-se em bloco, é 

-lhe lícito atuar independentemente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se adentramos, verdadeiramente, novo regime de 

liberdade, não se pode entender as regras prescritas no art. 

39 da proposição executiva, que apõe algemas aos parlamenta - 

res, e lhes proibe trocar de bloco. 

A cada um deve ser garantido o indeclinável di 

reito de decidir se ingressa num bloco parlamentar, e de re 

solver até quando nele permanecer. 

Para tanto, basta seja concedido apoio ã presen 

te Emenda. 

Sala da Comissão, 

Deputado 

Mod. 008 

/fts 

ISSÍO USiWIO COMM íiC 

Ms.„ 
H*roldo " ín» A ■•if tente 
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GEB - 6.01 

Mensagem n? 103/79 

Emenda n? 

Suprima-se o paragrafo único do art.3? do projeto 

ala das Sessões, 25 de outuliPe^e 1979 

Senador Murilo Badaro 

A justificativa será feita oralmente. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ao Projeto de Lei n9 37, 

de 1979 ( CN ) 

EMENDA N9 4 

Cancele-se in totum o parágrafo único do artigo 39. 

JUSTIFICATIVA 

Os blocos são provisórios, não podendo sua adesão a eles 

implicar numa definição partidária. 

Seria admitir-se uma camisa de força sobre o parlamentar, 

desnaturando sua liberdade de opção - pedra basilar da nova for- 

mulação partidária. 

r 

Congres " ' %1, 22 de 

outubro de 197 

Deputado Ruben\xEigueir5 

QER «.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 

AO PROJETO DE LEI N9 37, DE 1979 ( CN ) 

SUPRIMA-SE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 39 

DO PROJETO. 

JUSTIFICAÇÃO 

TRATA O ARTIGO DO FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS, 

NA ATUAL LEGISLATURA, EM BLOCOS PARLAMENTARES, SEGUNDO DIS- 

CIPLINA REGIMENTAL DO SENADO, DA CÂMARA, DAS ASSEMBLÊIAS LEGIS 

LATIVAS E CÂMARAS MUNICIPAIS. 

O PARÁGRAFO VEDA AO PARLAMENTAR TRANSFERIR - 

SE DE UM PARA OUTRO BLOCO, O QUE IMPORTA EM GRAVE RESTRIÇÃO AO 

EXERCÍCIO DO MANDATO. 

TRATA-SE DE DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA, VIGENTE 

NUM PERÍODO DE ACOMODAÇÃO DE TRÊS ANOS. 

DEVE-SE, .NESSE PRAZO, PERMITIR MAIS DE UMA 

OPÇÃO, MESMO PORQUE A CONDUTA DO BLOCO PODE CONTRARIAR CONVIJC 

ÇÕES POLÍTICAS DO SEU COMPONENTE. 

GER 6.07 
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Fls. 

Haroldo P 1'f r Assistente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

SE SOMOS CONTRA A CHAMADA FIDELIDADE PARTIDÂ- 

RIA , COERENTEMENTE PROPOMOS A SUPRESSÃO DESSE PARÁGRAFO, QUE 

Ê UMA SEQUELA DE UM INSTITUTO DECORRENTE DO REGIME DA CONSTI- 

TUIÇÃO DE 1967, REPELIDO PELA CONVICÇÃO GERAL DE QUE O REPRE- 

SENTANTE NÃO ABDICA DA SUA CONSCIÊNCIA POLÍTICA POR EFEITO DE 

UMA OPÇÃO ELEITORAL. 

Sala da Comissão, em 



' ZsC O, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

MENSAGEM n? 103, 1979 (CN) 

(N9 386779, na origem) 

EMENDA n9 

Suprima-se o paragrafo único do artigo 39, da 

Mensagem n9 103. 

JUSTIFICATIVA 

Bloco não e partido. A vedação constitucional, 

contida no art. 152, § 59, da Constituição re£ere-se ao a- 

bandono de partido e, portanto, não se aplica ao caso. ' 

A Constituição e somente a ela compete estatele 

cer as prerrogativas e fixar os limites ao exercício dos ' 

mandatos parlamentares federais. 

Não cabe a uma lei ordinária, como essa, ampli^ 

ar tais limites. 

Sala de Sessões, 29 de outubro de 1979 

j ^ . -coiim HIJÍ iií/iníiiití 

/ 

QER 6.07 
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\/^ 

EMENDA N? ^7 

Ao Projeto de Lei n9 37/79 CN 

Suprima-se o paragrafo único do art. 39 do 

proj eto. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 dispositivo que se pretende suprimir ê de carater nurl 

to restritivo. 

Sala da Comissão Mista, em 29/10/79 

-A 

  P6 ip 
Haroldo P Fírnan I 

Assl.stente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDAS 

(AO PROJETO DE LEI N9 37, DE 1 979- CN) 

- MENSAGEM N9 103, DE 1979-CN 

I - De-se ao art. 29 do Projeto de Lei n9 37, de 

1979-CN, a seguinte redação: 

"Art. 29 Sem prejuízo do disposto no 
art. 39, ficam extintos os partidos 
criados como organizações pelo Ato Cem 
plementar n9 4, de 20 de novembro de 
1965, e transformados em partidos de 
acordo com a Lei n9 4.740, de 15 de 
julho de 1965, por não preencherem,pa 
ra seu funcionamento os requisitos es^ 
tabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo único. Nos casos deste 
artigo, o Tribunal Superior Eleitoral, 
de Ofício, cancelará os respectivos 
registros." 

II - Inclua-se como art. 39 do Projeto de Lei n9 

37, de 1979-CN, o seguinte dispositivo: 

"Art. 39 As sublegendas dos parti 
dos extintos na forma do art.29, ins- 
tituídas de acordo com o Decreto-lei 
n9 1.541, de 14 de abril de 1977, fun 
cionarão imediatamente como partidos 
até o máximo de seis, desde que, re- 
gistrados no Tribunal Superior Elei- 
toral, tenham como fundadores signa 
târios de seus atos constitutivos pe- 
lo menos 5% (cinco por cento)de mem- 
bros do Congresso Nacional, observa- 

Haroldo P FeriM&Oe« V J 
Ass<steDte 4 1 a 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 - 

das as demais disposições desta Lei. 

Parágrafo único. A faculdade ins- 
tituída no caput deste artigo deverá 
ser exercida no prazo de um ano a 
contar da publicação desta Lei; após 
este prazo, a fundação dos partidos 
se regerá unicamente pelas disposi- 
ções da Lei n9 5.682, de 21 de julho 
de 1971, na redação que lhe deu es- 
ta Lei." 

III - Renumerem-se 49 e 59 os atuais artigos 39 e 

49 do Projeto de Lei n9 37, de 1979-CN. 

Sala da Comissão, de de de 1979 

Deputado t^ENRIQUJo' BRITO 

/amnf 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Como presidente da Associação Brasileira de 

Municípios, tenho sentido, no contato constante com as comu 

nas brasileiras, a preocupação das variadas correntes muni 

cipais com a possibilidade de que a reforma partidária -ora 

em tramitação neste Congresso Nacional - viesse a propiciar 

a criação de partidos com ou sem legendas. 

do pluripartidarismo, se fundados 4 partidos, por exemplo , 

poderíamos ter -seguida a orientação do Decreto-lei n?1.541, 

de 14 de abril de 1977-,no âmbito municipal, a criação de 

12, note-se bem, DOZE SUBLEGENDAS, circunstância que pode 

ria tulmutuar ainda mais as dissenções regionais. 

Inadmitida a sublegenda, as atuais, em núme 

ro de seis, ficariam adstritas â filiação a três ou quatro 

partidos - número máximo, em face das atuais circunstân- 

cias -, que, absolutamente, não seriam suficientes à repre 

sentação de seis grupos heterogéneos. 

A reforma partidária pelo Poder Executivo 

optou pela primeira fórmula, determinando em seu art. 5? , 

verbis: 

Na primeira hipótese, admitida a premissa 

" Os partidos políticos poderão 
instituir até 3 (três) sublegendas 
nas eleições diretas para prefeitos." 

GER 6.07 

Ora, sabemos perfeitamente 

é a base de toda nossa estrutura como Naçãc 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 

dessas forças vivas municipais que dão consistência à vida 

estadual e, em útima instância, plasmam a existência da U- 

nião. 

Se reconhecemos isso e temos tratado a sbb 

legenda, durante todos esses anos, como representação neees_ 

sâria na politica municipal, porque não a institucionali- 

zar como partido político que, partindo das bases,atinja os 

escalões federais, como alta expressão do pensamento nacio 

nal? 

Seria,evidentemente, a cristalização legis_ 

lativa de uma situação de fato que, a par de atender às mais 

lídimas aspirações municipalistas, simplificaria e, pensa- 

mos, tornaria mais objetiva a laboriosa fundação de novos pa_r 

tidos políticos, tendo a respaldá-los a tradição políti- 

ca erigida , durante longos anos, nas oficinas comunitá- 

rias do município. 

Têcnicamente a adoção dessa idêia oferece 

outra vantagem. 0 aspecto da transitoriedade do instituto 

dos blocos parlamentares seria mais rapidamente alcançado , 

pois, praticamente, inexistiria interregno entre a extinção 

dos atuais e a oficialização dos virtuais seis novos parti 

dos políticos. 

Essa simplificação pretendida, para ser im 

plementada, deve ser seguida, logicamente, do abrandamento 

das exigências constantes no projeto para a formação nor- 

mal dos partidos. 

Minha sugestão ê de que a institucionali- 

zação de cada sublegenda como partido se dê pela subscrição 

mínima de 5% (cinco por cento), dos membros do Congresso. A 

pesar da forma não ser prevista na Constituição Federal, 

se justifica por si mesma, dado seu carâter transitório. 

ipyissto yjwfii mm 

Haroldo P Pernanp 
ÁMÍstente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS _ 3 

As atuais sublegendas teriam o prazo de um 

ano para essa transformação. Apôs esse prazo, a fundação de 

novos partidos passaria a obedecer a regra geral adotada no 

projeto. 

patente que a minha posição não é a de contraditar a fórmu- 

la governamental submetida à apreciação do Legislativo. 

jo de oferecer sugestões estribadas na vivência diuturna dos 

problemas municipalistas e de transmitir aos companheiros de 

trabalho uma visão concreta do que se passa no interior bra- 

sileiro, muitas vezes relegado a segundo plano pelo atual bi 

partidarismo. 

sa democrática, oferecendo o fruto de minha experiência para 

que, sob o crivo do colegiado legislativo, ela se alie a ou 

tras porções de argila com a qual, confio, se moldará a fór- 

mula que melhor atenda os anseios nacionais. 

sibilidade de se formarem grandes partidos políticos, pois 

os cidadãos e os políticos poderão cerrar fileiras em torno 

sa sublegenda que melhor se afine com suas ideias, sem o aon£ 

trangimento, nas esferas estadual e federal, de estarem desa 

gradando à facção a, b ou c do município. 

Como homem de governo que sou, quero deixar 

Meu ponto de vista representa, antes, o dese 

Impulsiona-me a vontade de bem servir ã cau- 

Isso nao representaria, é evidente, a impos- 

É em face disso, ofereço a 

GER 6.07 
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que, tenho absoluta certeza, será burilada pelos ilustres pa 

res dos quais espero a imprescindível e habitual acolhida. 

Sala da Comissão, em de de 1979 

Deputadç/ HENRIQUE BRITO 

/amnf 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 37, DE 1979-CN 

Ao art. 39, Parãgrafo-Onico, do projeto 

Suprimam-se as seguintes expressões, in fine; 

"vedado ao parlamentar transferir-se para outro 

bloco". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva eliminar a restrição que 

se estabelece no preceito, suprimindo as seguintes expressões, in 

fine "vedado ao parlamentar transferir-se para outro partido". 

Trata-se, como se vê, de norma limitativa, sem fun 

damento na prática democrática, ainda mais quando, como na espécie, 

se cogita de norma transitória, precedente ã organização e registro 

dos próprios partidos e que, por isso, deve até recomendar certa 

mobilidade de posições até que se estabeleça a entidade definitiva. 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1979. 

SENADOR GASTAO MULLER 

MCI 
197 

Haroldo P , 
tent 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 

(Ao Projeto de Lei n? 37/79, (CN) ) 

MENSAGEM N9 103, DE 1979 

Suprima-se do parágrafo único , do 
art. 39, a expressão, "in fine". 

Vedado ao parlamentar transferir-se 
para outro bloco. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 momento é de concessões de liberdades. A re£ 

trição contida na parte final do parágrafo único do art. 39,cu 

ja supressão propomos, destoa sobremaneira na hora presente , 

principalmente ao ensejo da instituição do multipartidaris- 

mo brasileiro. 

JL ^ ^ ^ ^ J 

Sala da Comissão, em ^ ^ " 

Deputado ADHÉMAR DE BARROS FILHO 

iSIUjLWeSÍ liUl) 
 N.0 OpJ-^ VÍ'9 
fib. ..jk) D.. 

Haroldo P Kcrii^da» Assistente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9  

A 0 

PROJETO DE LEI N? 37/ 79 (CN) 

Suprima-se, no parágrafo único do artigo 39,na re 

dação pronosta, a seguinte expressão: 

tares em se transferirem de blocos parlamentares. Os parti 

dos estarão ainda em organização e os representantes têm 

o dever de auscultar atentamente a opinião do seu eleitora 

do e das regiões que representam, a fim de tomarem posição 

política que corresponda aos desejos dos seus correligionã 

rios. 

A emenda encontra precedente na própria Constitui 

ção Federal, cujo § 59 do art. 152 ressalvou o mandato do 

parlamentar que deixar o partido sob cuja legenda se elegeu 

para participar, como fundador, da constituição de novo 

partido. „ 

"vedado ao parlamentar transferir-se pa 

ra outro bloco". 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há porque cercear-se a liberdade dos parlamen 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 02 

Ora, se a Lei Maior permite aos atuais mandatários 

mudar de partido, sem perder o mandato, com muito maior ' 

razão deve a lei orgânica permitir a mudança do bloco par- 

lamentar, que ê instituição trasitória destinada apenas a 

suprir a inexistência temporária de partidos. 

r Sala das sessões 3J Me outubro/d^ 1 979. 

CA RN EIROARN AUD 

Mod. 008 

Fls. J 
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PROJETO DE LEI NS 

Emenda 

(CN) 

Art, 3gt § único 

Redija-se assim s- 

- MOs blocos de que trata este artigo 

serão constituidos dos filiados a 

um mesmo Partido? 

V 

Justificação 

Os blocos são embriões de Partidos, que tentam 

organizar~ce. Se esses propositos nao se concretizam, não há razão para 

impedir que os parlamentares se transfiram para outro bloco. 

S. S Outubro 1979 

Nelson Carneiro 

Fls. Jílpb. 

Haroldo ^ Assistentt 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 

AO PROJETO DE LEI N9 37 , DE 1979,CN 

De-se ao paragrafo único do art. 39 a seguinte redação: 

"Paragrafo Único. Os blocos de que trata este artigo 

poderão ser constituídos dos filiados a um mesmo par 

tido em organização, facultada, porém, a constitui 

ção de blocos independentes que reunam pelo menos 

5% (cinco por cento) das representações em cada uma 

das casas legislativas em que se constituirem." 

JUSTIFICAÇÃO 

A ampliaçao da faculdade de se integrar em bloco independen 

te é imperativo democrático e imprescindível à garantia da liberda. 

de do parlamentar, como à plenitude do exercício de seu mandato. 

le outubro de 1979 
c-ct 

o e s 

DGARD AMO RIM 
/ 
LOS 

U 

Sala das C 

Deputado 

Deput 

Deputado FREI 

Deputado TARCÍ^ 

Deputadp^tKANII/DO PEREIR 

Deputada CRISTINA TAVARE 

Deputado 

Deputado J9SÊ Ç^rÍ,bI 

Deputado FRANCISCO -ÍINTO Í/Wmw 

Deputado FUED DIB 

Vasconcelos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A NÇ  

A 0 

PROJETO DE LEI N9 37/79 (CN) 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao artigo 39 , 

renumerado para 19 o atual parágrafo único: 

"Art. 39. 

" § 29. Enquanto os novos partidos não 

estiverem organizados e devidamente re 

gistrados pela Justiça Eleitoral, os bio 

cos parlamentares gozarão de todas as ' 

suas regalias, inclusive a de registrar' 

candidatos e disputar eleições". 

A organização de novo partido é tarefa dificí- 

lima e onerosa. Tomará muito tempo. São milhares de diretõ 

rios em todos os municípios do território nacional. As exi 

gincias são múltiplas e acarretarão enorme soma de traba - 

lho e desoesas. 

Mod. 008 

Por isso mesmo, é necessário que o legislador se 

ja prudente e se acautele contra os imprevistos eA as/difi- 

culdades que vão surgir. 

w 
jiic lio SIS 

N.0 
'M 
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Dal, a razão de ser da presente emenda, que asse 

gura aos blocos parlamentares que se formarão em todas as 

Casas Legislativas, no âmbito federal, estadual e munici - 

pai, todos os direitos conferidos às agremiações partida - 

rias, especialmente para o fim de registrarem candidatos e 

disputarem eleições, se, até a época dos pleitos, os parti 

dos não estiverem constituídos. 

Sala ^Jde outubro ide; 1 9 79. 

bTiéíkuD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

(Ao Projeto de Lei n? 37/79 (CN), 

Mensagem n? 103, de 1979) 

O 

Renumerado como §19 o parágrafo único do art. 

39 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, em alteração no 

art.19 deste projeto, acrescente-se ao art.39 o seguinte pa- 

rágrafo : 

Art.39 

§29 Não constituem vinculação 
o intercâmbio cultural e a participa 
ção em congressos promovidos por or- 
ganizações partidárias congéneres em 
nações democráticas. 

JUSTIFICAÇÃO 

O intercâmbio cultural, a troca de ideias e a 

presença de representantes do nosso país em conclaves ou reu 

niões promovidos por organizações partidárias congéneres em 

outra nação democrática, não devem ser entendidos como vincu 

lação. Devem ser até estimulados no interesse do aperfeiçoa 

mento do regime democrático entre todos os povos. 

Sala da Comissão, em y T 

Dep o ADHÉMAR DE BARROS FILHO 

MliW Lif 

Ffs 

Haroldo P Fer 
Assistente 
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5 $2 

PROJETO DE LEI NS 37, DE 1979 

Emenda Aditiva 

(Estabelece condições de participa 

ção nas eleições de 1980 aos blo- 

cos criados pelo art, 32 do pro- 

jeto) 

Acrescente-se ao paragrafo único do art. 33, o seguinte: 

Art. 30 

Parágrafo único   

  í assegurada a participai 

ção nas eleições municipais de 1980 aos blocos institui 

dos pelo "caput" deste artigo, com os mesmos direitos 

dos partidos políticos. 

OUSTIFICAÇffo 

A presente emenda visa a compatibilizar a exis- 

tência de blocos, pela lei instituidos, permitindo-se • 

lhes transformarem-se em partidos pela prática eleito- 

ral, temor dos autoritários de sempre. 

Sala da Comissão Mixta, 31 de outubro 1979 

OER 6,07 

19/, 

Haroldo P Fe 
Asslstent 

pis. 1.5.4.-... 

deputado 00RGE GAMA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a 

PROJETO DE LEI Nç 37, DE 1979 CCN) 

[Mensagem n9 103, de 1979) 

EMENDA 

0 Parágrafo dnico do ârtigo 3?, passa a ter a seguin 

te redaçao: 

Artigo 39 - 

5 Único- Os blocos de que trata esse artigo serão ' 

constituídos dos filiados a um mesmo partido em organização, V£ 

dado ao parlamentar subscrever mais de um pedido de registro de 

bloco, inclusive de transferir-se para outro. 

SALA DAS SESSÕES, 31 de outubro de 1979. 

D e p u vê d o/7v\ agnus^^uimaraes 

Deputado Jose Mauricio 

Dias 
  

/ Deputado Ge 1 D 

Deputado Murillo Mendes 

Sertador Leite Chaves 

6ER 6.07 

mi couissto ís '97 N. 
F Is 

Haroldo P '' rrn Assistente 
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ÍISC 
19/ 

Haroldo P Ke# 
Assistente 

\VxvC\\X EMENDA AO PROJETO DE REFORMULAÇÃO PARTIDÁRIA 

- O art. 39 e § único do Projeto n9 de 

Reformulação Partidária, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

- "Durante a presente legislatura e até seis meses' 

antes das eleições em que participar como candi- 

dato, pode o parlamentar atuar livremente, ou ' 

através grupos constituídos na forma do que dis 

puzer o Regimento Interno da casa legislativa a 

que pertencer, não lhe sendo, entretanto, consi- 

derada definitiva essa vinculação. 

§ único - Até o prazo de seis meses referido no ca 

put do art., definirá o parlamentar, em opção ' 

feita perante o Tribunal Regional Eleitoral do 

seu Estado, o Partido pelo qual pretende candida 

tar-se, pena de decadência." 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda em questão visa compatibilizar 

o texto da lei com os ditames da Constituição Federal, quando' 

no § 59 do art. 152 assim dispõe: 

- "Perderá o mandato no Senado Federal, 

na Câmara dos Deputados, nas Assem 

bleias Legislativas e nas Camaras Mu- 

nicipais quem, por atitudes ou pelo ' 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

voto, se opuser ãs diretrizes legitima 

mente estabelecidas pelos órgãos de di 

reção partidária ou deixar o partido 

sob cuja legenda for eleito, salvo se 

para participar, como fundador, na na 

constituição de novo partido." 

Esse dispositivo constitucional impondo 

a disciplina e fidelidade partidária teve transitoriamente, os 

seus efeitos suspensos, até 31 de dezembro do ano em curso, pe 

lo art. 29 da Emenda Constitucional n9 11. 

Ante o exposto, sendo essa a regra inse 

rida no bójo da Lei Magna, não pode o legislador ordinário ' 

criar um óbice, uma restrição maior do que a existente na Cons 

tituição Federal, que peremptoriamente discrimina á única hipo 

tese legal impeditiva de transferência de partido, pelo que co 

mina, inclusive, a pena de cassação de mandato parlamentar. 

Se nem os partidos, nesse período — e 

até as próximas eleições para deputado, senadores ou vereado - 

res — podem conter, obrigatoriamente, nos seus quadros, os par 

lamentares, quanto mais os grupos, ou "blocos", que teêm uma 

função meramente transitória. 

Finalizando, por ser de meridiana clare 

za o argumento, o parlamentar, após 31 de dezembro próximo, só 

não pode sair do partido para o qual foi eleito. 

Se foi extinto o seu Partido, vale dizer, 

o Partido, no qual, elegeu-se, pode consequentemente, ã luz da 

Constituição vigente transitar livremente, pelos novos partidos 

no transcurso deste mandato, sem que quaisquer peias ou óbices. 

GER 6.07 
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o impeçam. 

Extintos a Arena e MDB, sõ com novas eleições e depois 

que os novos partidos concorrerem com os seus candidatos, é que 

será restabelecida a fidelidade partidária, nos moldes previstos 

no § 59 do art. 152 da Constituição Federal, para os efeitos de 

impedir que eles, os eleitos por essas legendas, mudftm de parti- 

dos . 

bre a Lei Magna. E aí, sem dúvida, incorrer-se-â em flagrante in 

constitucionalidade. 

r1 A menos que se pretenda a prevalência da lei menor so 

Dep. STOESSEL DOURADO 

c 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ns 

jeto de Lei na 37 de 1979 

Transforme-se o paragrafo único do art. 3a em primeiro e acres - 

centa-se o seguinte: 

§ 2a Não havendo o bloco parlamentar se transformado em partido; 

poderão os parlamentares que o compoem inscrever-se em partido já regi_s 

trado no Superior Tribunal Eleitoral, até 15 de julho de 1982. 

Sustificagão 

A Lei não tratou do destino daqueles parlamentares que formando' 

um bloco, não conseguiram transforma-lo em partido. 

Tratou apenas da extinção dos blocos no momento exato do regis - 

tro e funcionamento. 

É prudente que uma solução fique expressa. Evitaremos duvidas e 

chicanas futuras. 

Brasília, 24 de outubro de 1979 

Raymundo Diniz 

Dep Federal 

Fl8 

Haroldo P L rn 
Assistente 

R 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N? 

AO 

PROJETO DE LEI N? 37, DE 1979 - CN 

Acrescente-se ao art. 39 do projeto o seguinte novo 

parágrafo, passando a 1? o atual parágrafo único: 

"Art. 39 - 

"§ 19 - 

"§ 29 - Os membros do Congresso Nacional, das Assem 

bleias Legislativas e das Câmaras Municipais 

terão o prazo de 120 dias (cento e vinte), a contar 

da publicação desta lei, para se filiarem aos blo- 

cos que se organizarem em cada Casa Legislativa 

Não o fazendo, ficará vedada a sua participação em 

qualquer comissão da casa legislativa a que perten- 

cer" . 

Determina o caput do art. 39 que, nesta legislatura, 

até o registro e funcionamento dos partidos, serão criados bio 

cos parlamentares, para propiciar o regular funcionamento das 

Câmaras Legislativas. 

É evidente que, na formação de tais blocos, senado— 

res, deputados federais e estaduais e vereadores terão de ou 

vir suas bases, auscultar a opinião dos seus religionários, pa 

ra saberem que posição assumir. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A lei não poderá obrigá-los a uma atitude precipi 

tada, pois ê normal que eles ouçam, antes de assumir qual- 

quer posição, o pensamento daqueles que os elegeram. 

Isto nada mais representa do que a fidelidade que 

o mandatário deve guardar para com aqueles que os constitui 

ram seus representantes. 

Por isso, a emenda estabelece o prazo de (cento e 

vinte) dias,a fim de que cada parlamentar possa bem auscul- 

tar a opinião dos eleitores, a fim de assumir posição compa 

tível com o consenso popular. 

Durante tal prazo, os representantes poderão man- 

ter contatos com o eleitorado, sentir as suas tendências e, 

em consequência, filiar-se ao bloco que esteja acorde com o 

pensamento dos que eles representam. Uma atitude precipita 

da pode ser até fatal ao futuro político do representante. 

Aliás, esse prazo não constitui novidade na legis 

lação eleitoral. 

Em 1965, quando o processo revolucionário se en- 

contrava no auge, e foram extintos os partidos políticos en 

tão existentes, houve uma situação semelhante. O Ato Comple 

mentar n? 4, de 20 de novembro de 1965, baixado pelo Presi- 

dente Castelo Branco, que regulamentou a criação das organi 

zações no Congresso Nacional, em substituição ás agremia  

ções extintas, concedeu prazo para a inscrição nas organiza 

ções então constituídas, como se vê no disposto no/seu/3rt. 

2 0: rtJC^pSÍÕo'K^'ã"ÍJSa: 

pis. M3:.21 

Mod. 008 
H&roMo P Fer 

AsutstoEte 
^*GER 6.07 
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"Art. 20 - Ao congressista que não tiver subscri- 

to documento constitutivo de uma das 

organizações a serem criadas com fundamento neste 

Ato, ê facultado solicitar a sua filiação a qual- 

quer delas, dentro do prazo de trinta (30) dias , 

a contar do registro na Justiça Eleitoral. Não o 

fazendo, ficará vedada a sua participação em qual 

quer Comissão da casa legislativa a que perten- 

cer e, bem assim, o exercício de qualquer missão 

parlamentar". 

Isto ocorreu há 14 anos, quando o regime políti- 

co estava em plena fase de "endurecimento". 

Hoje, os tempos são outros. 

O Presidente João Batista Figueiredo enveredou 1 

firmemente pelo caminho da chamada "abertura", com o objeti 

vo de restaurar todas as franquias democráticas. 

Então, se assim é, o mesmo espírito de redemocra- 

tização que tem inspirado os atos do Presidente da Repúbli- 

ca deve orientar a elaboração da nova Lei Orgânica dos Par- 

tidos . 

A concessão do prazo que essa emenda pleiteia tem 

por objetivo ungir com o consenso popular a atitude e a po- 

sição que os parlamentares vão assumir, em cada Casa Legis- 

lativa. 

Mo d. 008 

Por outro lado, a emenda em nada prejudicará o 

funcionamento dos blocos, nem a organização dos novos parti 

dos. 

'C SFÍJJÍLCOSK .3.. N. 

3 Fís. 

Harolíío P Frr 
   Assistente ■ r j 

M—MH ■■■■ 
GER 6.07 
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A presente emenda se justifica ainda pelo fato de 

ser o projeto omisso quanto à fixação de prazos para a defi^ 

nição política dos parlamentares, seja quanto aos blocos ,se 

ja quanto aos próprios partidos em organização. Por isso ' 

mesmo, o § 2Ç, ora sugerido, fixa o prazo de cento e vinte 

(120) dias para que os membros das casas legislativas façam 

a sua opção e adota princípio que foi haurir no Ato Comple- 

mentar n9 4/65, segundo qual, não feita a definição, o par- 

lamentar ficará impedido de ser incluido em qualquer comis- 

são da Câmara a que pertencer. 

Isto feito, evitar-se-ão dúvidas futuras e confl^ 

tos de exegese da nova lei. 

Ela representa, assim, uma contribuição patrióti- 

ca de um deputado que apoia o governo, no sentido de aprimo 

rar a iniciativa presidencial, a fim de que a nova fase po- 

lítica que se inicia surja firmemente apoiada pela fonte 

mesma do poder, que é o povo. 

Sala das Sessões, em 

De] 'EIRA 
\ 

Mod. 008 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 37, de 1979 (CN) 

(Mensagem n9 103, de 1979) 

Regula o art, 152 da Constituição, com a 

redação que lhe deu a Emenda Constitucio- 

nal n9 11, de 1978, altera dispositivos' 

da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971' 

(Lei Orgânica dos Partidos Políticos), e 

do Decreto-lel número 1.541, de 14 de ' 

abril de 1977 (Lei das Sublegendas), e 

dã outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 39 do Projeto de Lei N9 37, 

de 1979 (CN) o seguinte parágrafo segundo, passando o atual 

Art. 39   

§ 1?   

§ 29 - Para as próximas eleições municipais de 1980, 

os blocos parlamentares poderão apresentar candidatos que,elei 

tos, integrarão necessariamente os quadros dos respectivos ' 

partidos em organização, admitida unicamente a transferência' 

de uma para outra legenda no caso do não registro e funciona- 

mento do partido a que estejam filiados. 

parágrafo único a parágrafo primeiro. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFrCAÇÃO 

A Emenda sob proposta insere-se, perfeita e harmónica 

mente, no Projeto de Lei do Executivo que objetiva, como expres 

sãmente declara o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

em sua Mensagem, a criação de "condições legais para que a rea- 

lidade flua normalmente sem obstáculos e os políticos venham a 

constituir os partidos, fazendo-os nascer das ideias e dos prin 

cipios a empolgarem todos os líderes, a começar pelos que, na 

periferia, desenvolvem as árduas tarefas municipais'.' 

Com efeito, a construção do perseguido futuro democrá- 

tico será consequência imperativa da existência de "Partidos de 

ideias e organizados de baixo para cima." 

Eis porque estamos apresentando a Emenda.Além de ins - 

crever-se no espírito do Projeto de Lei N9 37, de 1979,ela asse 

gura, data vénia, o calendário eleitoral e impede a possibilida 

de Cquase probabilidade) de que um único partido que se organi- 

ze no curto prazo já estabelecido (ou no que venha de ser con- 

certado por ampliação), usando ou não o recurso da sublegenda , 

assuma, sem concorrente, o império do poder em todos os municí- 

pios brasileiros. 

Esperamos, assim, o indispensável apoio do Congresso 

Nacional, pois que pretendemos com a Emenda, unicamente, invia- 

bilizar, entre n6sfo anti-democrático e ditatorial Partido * 

único. 

SALA DAS SESSÕES, em 24 de outubro de 1979. 

Deputado MURILLO MENDES 



,1. 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 37, DE 1979-CN 

y^- 

1 - O único do art. 39 do projeto passa a constituir-se 

em § 19; 

2 - Acrescente-se ao art. 39 do projeto mais os seguintes 

parágrafos: 

§ 29 - As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos 

Deputados, uma vez ocorrida a constituição dos Blocos, 

comunicarão, dentro de 5(cinco) dias, à Justiça Elei 

toral a formação destes, com os seus respectivos orga 

nizadores, o que constituirá em registro perante a 

mesma. 

§ 39 - Para as eleições que se realizarem durante o 

período de organização partidária, a que se refere a 

presente lei, os blocos parlamentares funcionarão com 

as mesmas prerrogativas e atribuições que a legisla 

ção confere ãs direções de õrgãos partidários consti 

tuídos. 

§ 49 - 0 bloco parlamentar, composto na Câmara e no 

Senado, devidamente registrado nos termos do § 29 

deste artigo, designará uma Comissão provisória de 

7 (sete) membros, com atribuições amplas, para atuar 

junto ã Justiça Eleitoral, comunicando a esta sua 

designação. 

§ 59 - A Comissão de que trata o § anterior designará 

uma Comissão provisória, constituída de 5(cinco) mem 

bros, eleitores do município, sendo um deles o pre 

sidente, que se incumbirá, com a competência de dire 

tório e de comissão executiva locais, de convocar,diri^ 

glr e tomar todas as demais providências decorrentes 

da convenção municipal que, com a assistência e na 

conformidade das instruções da Justiça Eleitoral, de 

verão escolher os candidatos aos cargos 

4t> 

uW 

eletivos. 

iSáu HtlJSiMOl Ikí N, 
r le» Jl Q 
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§ 69 Para efeito do disposto no § anterior e até que os 

partidos se organizem, constituem a convenção muni 

cipal: 

I - Os vereadores, deputados e senadores com 

domicílio eleitoral no município, perten 

centes ao mesmo bloco; 

II- Os eleitores, com domicílio eleitoral no 

município, em número igual ao estipulado 

no § 29 do art. 55 desta lei; 

§ 79 - Para efeito do item II do § anterior não preva 

lece o prazo constante do art. 30 desta lei. 

§ 89 - A Comissão de que trata o § 5? deste artigo, ao 

solicitar o registro dos candidatos escolhidos em con 

venção, poderá adotar uma legenda provisória para o 

bloco, a qual prevalecerá, apenas, para o período elei 

toral respectivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a extinção dos partidos, conforme prevê 

o art. 2? do projeto, e a constituição dos blocos par 

lamentares, prevista no art. 39 da mesma proposição, 

não estabeleceu o projeto normas regulando as suas 

atribuições, quando lhe atribue condições de, "até o 

registro e funcionamento dos partidos", desenvolver 

atividades partidárias, definindo, inclusive, que " os 

blocos serão constituídos dos filiados a um mesmo par 

tido em organização". (§ único do art. 39). 

Objetivando oferecer ao bloco condições de 

desenvolver atividade, durante o período em que esti 

ver o partido sem organização; a emenda que apresentamos 

Haroldo P ■'crnans 
Assistente 

V 



complementa a ação do bloco, suprindo uma lacuna do proje 

to, uma vez que não se pode ignorar o que estabelece o 

art. 209 da Constituição, razão pela qual procuramos dis; 

ciplinar a matéria de forma que, para o cumprimento do 

dispositivo constitucional mencionado, não veja o parti 

do em organização impedido de participar do pleito elei. 

toral previsto, o que se tornaria possível através dos 

blocos parlamentares como prescreve a emenda apresentada. 

Outro aspecto que não poderíamos deixar de en 

focar é o de que, - visando a legislação em exame a ins 

tituição do pluripartidarismo,-a realização do pleito, na 

forma por nós proposta, teria na eleição municipal o 

embrião partidário, na menor célula constitutiva do País, 

com o sentido nacional, pelo registro das candidaturas 

realizado através da delegação do bloco parlamentar. 

Desse "acoplamento", portanto, - entre a can 

didatura no município e o seu registro pelo bloco par 

lamentar, - resultaria a instituição partidária, em tantos 

números quanto fosse o número de blocos que se cons- 

tituíssem. Da aprovação final, ter-se-ia o surgimento dos 

novos partidos, que teriam no bloco parlamentar o sentido 

de representação nacional. 

Sala das Comissões, em 30 de outubro de 1979. 

v 

SENADOR-MENDES CANALE 

00 19 r le. 

Haroldo P Fernd 
  Assistente ^ 



DEPUTADOS 

EMENDA N9  

AO 

PROJETO DE LEI N9 37, DE 1979 - CN 

Inclua-se um novo parágrafo, com a seguinte reda- 

ção, no art. 39: 

"Art. 39 -   

"§ 39 - Os membros do Congresso Nacional, das As- 

sembleias Legislativas e das Câmaras Muni 

cipais, que estiverem licenciados, deverão também 

inscrever-se em um dos blocos que se organizarem 

na respectiva Casa Legislativa". 

CÂMARA DOS 

V 

V 

JUSTIFICAÇÃO 

No Congresso Nacional, muitos parlamentares são 

licenciados para ocuparem funções do Executivo, como Minis- 

tros de Estado, Secretários de Estados ou prefeitos das ca- 

pitais, além de outras. 

Esses parlamentares são titulares efetivos dos 

respectivos mandatos. As funçãeí executivaç, que exercem são 

transitórias, pois são demissíveis "ad nutum". 

Ocorre que o projeto ê omisso a respeito de tais 

senadores, deputados e vereadores. 

Mod. ooa 

Por isso, esta emenda quer apenas preencher ay/l/a- 

h 
i 

Haroldo P . roaJ 
 Asa intente J,, JW 1 /J 

1 
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cuna existente, a fim de tornar explícito aquilo que 

realidade, está implícito no projeto. 

na 

É que, se não houver dispositivo expresso a res- 

peito, poderão surgir situações confusas, de dúvidas, que 

devem ser evitadas. Para exemplificar, suponhamos que, de- 

pois de constituídos os blocos parlamentares, alguns titula 

res licenciados reassumam o respectivo mandato. Em que bio 

co vão ficar se não se filiaram oportunamente ? 

A emenda procura contornar a dificuldade e aponta 

o caminho a seguir por tais representantes. 

Sala d - ~ r~,,:T:,0_odMW 

r 

Mod 008 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

w 

EMENDA N9. 

PROJETO N. 37/7 9 (CN) 

De-se a seguinte redação ao paragrafo único do 

art. 3? do projeto: 

"Parágrafo único. Os blocos de que trata este 

artigo serão constituidos ' 

dos filiados a um mesmo par 

tido em organização, permjL 

tido ao parlamentar tranfe 

rir-se para outro bloco uma 

única vez." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do dispositivo no projeto pode se ' 

constituir uma verdadeira camisa de força ou, então, levar o 

parlamentar a retardar o máximo a sua filiação a um dos blocos. 

Caso a organização partidária a que se filiou, 

não se constitua, estará, fatalmente, sacrificado. Não se lhe dá 

o direito do erro. A emenda visa a isso corrigir. 

SS., em 31 de outubro de 1979 

A Deputado ^CLAUD] 

GER 6,07 
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PROJBTO DE LEI Ne iCNl 

EMENDA 

Art. 4g 

Redija-se assdm s- 

- "O suplente de senador, deputado federal, 

deputado estadual ou vereador, se convo- 

cado para assumir o mandato, exercè-lo-á 

sob a legenda do Partido ou no bloco par- 

lamentar a que se filiou". 

Justificação 

Se o parlamentar pode integrar bloco parlamentar, 

ao suplente, convocado para assumir o mandato, se há de assegurar a mesma 

possibilidade. 

.Outul 1979 

elson rnexro 
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rj CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

EMENDA AO PROJETO LEI N9 37 ( CN ), 

encaminhado pela Mensagem n9 386 do 

Poder Executivo. 

Autor; Deputado Paulo Lustosa 

Dê-se ao artigo 49 a seguinte redação: 

Art. 4 - Extintos os atuais partidos serão 

GER 6.07 

convocados, em caso de vacância, impedimento ou licença os su- 

plentes de deputado federal, estadual e vereador pela ordem de 

votação obtida no ultimo pleito, independentemente dos blocos 

para os quais os deputados efetivos tenham as suas opções. 

gislativas, tem os seus direitos legitimamente assegurados de 

substituição dos respectivos titulares. Porem verificada a ex - 

tinção dos atuais partidos, não tem menor sentido a colocação ' 

da expressão contida no projeto do Governo, referente ao exercô^ 

cio do mandato " sob a legenda do partido que se filiou ". 

dos partidos não pode prevalecer qualquer ideia de impor prejuí 

zos ao direito de substituição dos suplentes com base no numero 

de votos obi 

Justificativa: 

Os atuais suplentes, de todas as áreas le~ 

De toda orientação no sentido de extinção 



c CÂMARA DOS DEPUTADOS J 

PROJETO DE LEI N9 37/1979. 

Emenda Modificativa ao Art.4?. 

0 Art.49 passará a ter a seguinte redação: 

MArt.4? Os partidos adquirem persona- 

lidade política com seu registro no Tribunal Eleitoral" 

Existe incoerência entre as disposições do 

"caput" e do parágrafo único do art.49. 

Enquanto na cabeça do artigo se declara que o 

registro será dos estatutos e programas, no parágrafo ê esta 

belecido que o registro será do partido. 

é preciso que se harmonizem as disposições, se- 

gundo princípio da boa técnica legislativa. . 

r 
JUSTIFICATIVA 

GER 6.07 



(^of) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA No AO 

PROJETO DE LEI N? 37/79 (CN) 

MENSAGEM N9 103, DE 1979. 

Redija-se nos termos abaixo o art. 49 da 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos, modificado pelo art. 

19 desse projeto: 

Art. 49 Os partidos políticos adquirem exis 

tência legal com o registro dos seus órgãos constitutivos, 

programa e estatuto, no Tribunal Superior Eleitoral. 

tá conforme o artigo 29 da Resolução n9 9.252, de 12/7/79, 

do Tribunal Superior Eleitoral, que trata de Instruções pa 

ra organização, funcionamento e extinção dos partidos poli 

ticos, nos termos da lei 5.682, de 21 de julho de 1971. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação sugerida, além de mais simples,es 

Sala da Comissão, em 

Deputac FILHO 

GER 6.07 
amps 
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ii\ Emenda n9 

(CN) 

, do Projeto de Lei n9 37/79 

Deputado: Tertuliano Azevedo 

MDB - Se. 

De- se ao art. 4? do projetò a sequinte redação: 

"Os atuais partidos, criados como organizações pelo ato complemen 

tar n9 4, de 20 de novembro de 1965, e transformados em partidos de acojr 

do com a lei n9 4.740, de 15 de julho de 1965, terão prazo ds 12 (doze) 

meses para preencherem todos os requisitos estabelecidos nesta lei." 

Paragrafo Único - 0 partido que dentro do prazo estipulado neste 

artigo não cumprir as exigências desta lei, terá cancelado, de oficio, pe 

lo Tribunal Superior Eleitoral, o seu -respctivo registro. 

JUSTIFICAÇÃO 

A extinção dos atuais partidos nao tem nenhuma justificativa. 

Para chegar-ce ao pluripartidarismo nao se torna necessário a ex 

tinçao dos atuais partidos. 

Entretanto, para sua continuação, devem preencher os requisitos ' 

da nova lei. 

Pretende assim, a presente emenda, que os atuais partidos dentro 

de 12 (doze) meses cumpram os requisitos da nova lei sob pena de cancela 

mento do seu registro pela Justiça Eleitoral. 

" 1 1 -'ssão, 31.10.79 

COlllSSÍO IIJMJLCIMSS! KSCIM 
19 Lv? 

/ i j, ■ Haroldo P n^n 
Assistente ^ 

saia aa comi 

GER 6.07 
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Haroldo P Frr 
 Agaictent» 

PRCOETO DE LEI N9 37/79 CN 

Emenda N9 

(Deputado Jose Gosta) 

No artigo 19 do Projeto de Lei N9 37, de 1979 (CN), supriina- 

se o parágrafo único do artigo 49 da Lei N9 5682, de 21 de julho de 1971, dan. 

do-se aos artigos 49; 10; 13 e seu item I; e 20 do diploma legal acima referi 

do, a redação que se segue; 

Art. 49 Os partidos adquirem personalidade jurídica cem o re 

gistro,no Tribunal Superior Eleitoral, dos seus estatutos e 

programas aprovados an convenção nacional. 

Art. 10 Apôs as providências a que se refere o art. 89, a Co 

missão diretora nacional provisória expedirá instruções ãs 

comissões diretoras regionais provisórias e estas ás comis - 

soes diretoras municipais provisórias, ás quais serão anexa- 

dos os estatutos e o programa partidários. 

^ / 
\ / Art, 13 Realizadas as convenções municipais, regionais e na- 

/A / cional, com a eleição dos respectivos diretórios e comissões 

executivas, o diretório nacional requererá ao Tribunal Supe- 

rior Eleitoral o registro do partido, apresentando: 

I - a prova de que os estatutos e o programa foram aprova - 

dos pela convenção nacional; 

II                

parâg, 19     

parâg, 29         

parâg, 39            

parâg, 49    

parâg, 59         

GER á.07 
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2 

parâg. 69 

parâg, 79 

Art. 20 Os estatutos e o programa são os documentos essenci - 

ais â constituição do partido, os quais, subscritos pelos 

seus fundadores e apoiados por todos aqueles que a ele se te- 

nham filiado, devan ser aprovados pela convenção nacional. 

r 

JUSTIFICAÇÃO 

A convenção nacional ê o órgão supremo de deliberação do parti 

do político, cano estabelece o artigo 22, I, da Lei Orgânica dos Partidos Polí- 

ticos. O artigo 46 do mesmo diplcma legal estabelece a composição da convenção 

nacional constituída, dentre outros, dos delegados dos Estados e Territórios. 

O projeto, ao estabelecer como condição para registro de parti 

do político também a aprovação de seus estatutos e de seu programa pelas conven 

ções municipais e regionais, tudo no exíguo prazo de oito meses (art. 9), igno- 

ra o poder e a representatividade da convenção nacional e abre caminho para in- 

findáveis e estéreis debates em tomo do conteúdo e até da forma desses documen 

tos fundamentais. Se cada diretõrio municipal, por exemplo, resolvesse emenda - 

los nenhum partido político chegaria a funcionar nos prõximosdois ou três anos. 

da Lei Orgânica dos Partidos Políticos são causa eficiente do texto do art. 49 

acima referido, 

As alterações na redaçâo dos artigos 10; 13 e seu item I e 20 

Sal^ das Ccmissoes, 31 de outubro de 1979. 

GER 6.07 
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V \r^ 

EMENDA N9    AO 

PROJETO DE LEI 37/79 (CN), MENSA- 

GEM N9 103, DE 1979. 

Substitua-se a parte 
"in fine" do parágrafo único 
dò art. 49 " nas! Convenções 
Municipais, Regionais e Na - 
cional" pela expressão única 

" na Convenção Nacional" 

JUSTIFICAÇÃO 

Além de simplificar o processo de formação 

dos partidos políticos, a emenda atende ao principio da so 

berania da Convenção Nacional, aliás integrada por delega- 

dos dos Diretõrios Municipais e Regionais. 

Sala da Comissão Lssão, y^l^Í f j 

f*7 

t» 

Deputado ^ADHÉMAR DE BARROS FILHO 

COílSSifiJi: 

Fls : 
Haroldo P Kernam 

Aaaiftepte 

GER 6.07 amps l 
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SENADO FEDERAL 

Emenda n? 

Ao Projeto de Lei n? 37/79-CN 

No art. 19, onde se li, no paragrafo único do 

do art. 49, da Lei 5.682 de 21 de julho de 

1971 "nas convenções municipais, regionais e 

nacional", leia-se: "na convenção nacional". 

JUSTIFICAÇÃO 

A convenção nacional e altamente representatj^ 

va das bases, como Órgão máximo da organização partida 

ria, podendo, portanto, incumbir-se plenamente da ela- 

boração dos estatutos e e dos programas de partido. 

Sala da Comissão Mista, em 29 de outrubro de 

1979. 

IsCliK BSÍO 
áW.* 197 

F Is. 

Haroldo P 1' Asslsteate 

/ 
GER - 6.01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9    AO PROJETO 

DE LEI N9 37/79(CN), MENSAGEM N9 103, DE 1979. 

Mg tó-iip ÍM 

z:m 
H«oldo P- F"mW> 

A»ítrte5Í®__a 

Procedam-se às seguintes supressões nos 

artigos abaixo indicados da Lei Orgânica dos 

Partidos Políticos, alterados pelo art. 19 des- 

te projeto: 

I - no parágrafo único do art. 

49, â palavra " municipais 

II - no art. 79, à expressão 

" e municipais"; 

III - no art. 10, à expressão 

" e estas às comissões diretoras munici- 

pais provisórias"; 

IV - no item I do art. 13, à 

palavra "municipais"; 

V - no art. 14, à do item II; e 

VI - no art. 64, à do §39. 

JUSTIFICAÇÃO 

A eliminação proposta das palavras "municipal" e "mu- 

nicipais" objetiva elidir a obrigatoriedade de se manifesta- 

rem os diretórios municipais, nos atos constitutivos do par- 

tido, e ao ensejo de seu registro. 

Julgamos que a aprovação dos estatutos e programas par- 

tidários necessita, tão-somente, da manifestação dos diretórios/ 

GER 6.07 
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regionais e nacional. 

A elisão do item II do art. 14 funda-se no enten- 

dimento de que uma agremiação partidária recém criada não po- 

de apresentar, de logo, "apoio expresso em votos". A primeira 

bancada do PTB na câmara dos Deputados não somava vinte repre- 

sentantes. Ao ser extinto aquele partido, era ela a maior de 

todas que então integravam o Congresso Nacional. 

§39 do art. 64, pela convicção de que a filiação de menores , 

ali prevista, improcede. Tratando-se de menores, que são rela- 

tivamente incapazes, seus atos ficariam dependentes da assis- 

tência dos pais ou responsáveis. 

Face aos esclarecimentos produzidos, passamos a con- 

fiar no acolhimento à presente Emenda. 

Finalmente, fomos levados a propor a supressão do 

/ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO 

Acrescente-se o parágrafo único do art. 49 do Projeto n9 

de Reformulação Partidária, com a seguinte redação: 

— "Os atuais suplentes de senador, deputado federal, de 

putado estadual ou vereador, se convocados a assumir 

o mandato, terão o direito de opção por quaisquer 1 

partidos vigentes, até seis meses antes das futuras' 

eleições, caso pretendam candidatar-se novamente, pe 

na de decadência." 

de 31 dezembro futuro, não existirão mais os atuais par- 

tidos, não poderá o atual suplente convocado exercer o 

mandato no partido em que se filiou. 

A existência do § único, ora acrescentado, é 

indispensável, portanto, sob pena de se omitir na legis- 

lação uma situação definida que não seja esquecida na 

JUSTIFICATIVA 

A Justificativa funda-se no óbvio. Se^^a partir 

lei. 

Brasília, 31 de outubro de 1979 

Dep. STOESSEL DOURADO /II 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 

\} ■0"' n AO PROJETO DE LEI N? 37, DE 1979 , CN 

V/k' 

 HTTIBHWIII ' 1 1 

■ « ia 7áay 
P|0, J 

Haroldo P. Fernit 
Asílstftnte U 

iea.^ 1 A 

y\ 

De-se ao parágrafo único do art. 49, da Lei n9 5.682, de 21 

de julho de 1971, em substituição ã proposta pelo art. 19 do pro 

jeto, a seguinte redaçao; 

"Parágrafo Único. 0 Tribunal Superior Eleitoral so 

mente autorizará o registro de partido político que 

tiver seus estatutos e programa aprovados na conven 

çao nacional." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda complementa e compatibiliza o mecanismo propos_ 

to,pelos signatários, em emendas ã parte. 

Sala jins Comissões, 31 de outubro de 1979 

Deputado EDTGARD AMORIM 

GER 6.07 
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Depju 

Deputada CRISTINA TA,VARES 

Dep LDIR ÍALTER7 

Deputado JOSE CARLOS VASCONCELOS ■ 

Deputado FRANCISCO PINTO 

Dep/tado FUED DIR 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N? 37/79 

rol i Hferolfio P. Fcr 
Assistente 

de» 
£ 

EMENDA N? 

Dê-se ao parágrafo único do art. 49 da Lei 

n9 5.682, de 21 de julho de 1971, com a conseqttente al- 

teração do texto do projeto, a seguinte redação. 

Art. 49   

Parágrafo único. 0 Tribunal Superior Elei_ 

toral somente autorizará o registro de partido político 

que tiver seus estatutos e programa aprovado em sua con- 

venção nacional. 

JUSTIFICATIVA 

A convenção nacional é o órgão competente 

para a aprovação dos estatutos e programa dos partidos. A 

extensão dessa competência ãs convenções regionais e muni_ 

cipais em nada alterará a legitimidade da aprovação, de 

vez que a convenção nacional, integrada por delegados dos 

estados, representa as próprias bases partidárias. Além 

disso, a comprovação de que os estatutos e o programa fo- 

ram aprovados pelas convenções regionais e municipais, a- 

travês de milhares de atas e outros papéis, representará 

enorme e inútil burocracia. 

SALA DAS COMISSÕES, 31 de outubro de 1979. 

Kxf 
Deputlf altêl 

QER 6.07 
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PROJETO DE LEI 37/79 (CN) 

EMENDA 

r 

No art. 49 e parágrafo único, numero II do art. 59, 

art. 79, art. 10, art. 13 e número II, art. 20, em vez de 

"estatutos", diga-se "estatuto". 

JUSTIFICAÇÃO 

Cada partido tem apenas um estatuto. "Estatutos" e 

impropriedade que se transmite de lei para lei, mas que, a 

bem do aprimoramento da linguagem, deverá ser corrigida. 

r 
n 

ma_ 

TARSO DUTRA 

SSSC Hlilívllí iWh. 
'9 

FIb. 
dc.' Haroldo P- «r 

AnlHente 
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PROJETO DE LEI 37/79 (CN) 

EMENDA 

Transformado em 1? o atual parágrafo único, do art. 49 

(art. 19 do projeto), inclua-se o seguinte: 

§ 29. As divergências opostas, nas convenções municipais 

e regionais, ao texto dos projetos de estatuto e programa, serão 

formalizadas através de emenda, inclusive substitutiva, de apre. 

ciação final pela convenção nacional. 

JUSTIFICAÇÃO 

to, não pudesse ocorrer, na prática, o entendimento de que pro 

grama e o estatuto, elaborados pela liderança nacional, devem ser 

considerados perfeitos e intocáveis. Nesse caso, a lei consagraria 

fundação, um crescimento de baixo para cima, mas, na realidade, a 

contecerá que as bases municipais e regionais se limitarão a apro 

var, sem qualquer alteração, normas e diretrizes impostas de cima 

para baixo. 0 processo de elaboração de programa e estatuto devem 

ser abertos ao mais amplo debate e ap acolhimento da valiosa ex 

periência que, sobretudo no nível regional, os partidos políticos 

puderam acumular até o presente momento. 

A emenda pareceria propor o obvio se, sem o esclarecimen 

insinceramente a filosofia de que o partido deve seguir, em sua 
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Fie. dhÓ 

1333 iiC 
dí)197 

Haroldo P Fe 
Asslstent 

Emenda ao pfiojuto de E.e^ n0. 37/79 (CW) 

"J ncZua-AZ um paA.agAa^o unXco ao a-it. 4Ç 

do pfio jato de £eX com a iega^níe fizd.ciq.uo : 

"§ Unlco: A convocação do iuplzntz obd&czfici ■òzmpfiz a oA. 

dem de ao to cação pfto ctamada peta Jui,ttça Etctto fiat" . 

Sata daò ComtAAocA, cm 3 

Vcputado Adhcmafi Gkt-òt . 

lt 

I 

JUSTJTTCATTVA 

0 objcttvo da emenda é o de evttafi tntefi 

pfietaçõeò dãbtaò sobfie quem deva 6efi convocado pa^ta o exeA. 

cZcto do mandato, em fiace da nova fieattdade a òefi Zntfiodu- 

ztda peto pfiojeto. 

Sata da-ó Comt&sõeA, em 21.10 . 79. 

Deputado Adkemafi GkZòZ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N? 

DO PROJETO DE LEI N9 37, de 1979 (CN), 

Mensagem n9 103, de 1979 (CN), n9 386/ 

79, na origem. 

Suprima-se o artigo 59. 

A sublegenda é uma exercencia, no p luripar tidarijs 

mo. Se no bipartidarismo ela é comportável, embora fonte 

das mais sérias e graves dissençoes, no multipartidaris- 

mo significa aberração. A existência de vários partidos 

possibilita as alianças ou coligações, pelo que a suble- 

genda é desnecessária. 

Sala da Comissão Mista, em 24 de outubro de 1979 

Deputa OA 

( 

IL PEREIRA 

Fl8 
Hktoldo P Fer Am ««tente 

GER 6.07 
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EMENDA N9 

( Ao Projeto de Lei n9 37, de 1979 - CN ) 

Suprima-se o art. 59. 

JUSTIFICARÃO 

0 art. 59 da presente iniciativa governamen- 

tal faculta aos partidos políticos instituir até três suble- 

gendas nas eleições diretas para prefeito. 

direito eleitoral foram colher no direito uruguaio, em nosso 

pais foi adotado como recurso emergencial, e até hoje, malsi- 

nado embora, prossegue concorrendo para a ilegitimidade dos 

pleitos eleitorais. 

Pela sublegenda quase nunca o mais votado dos 

candidatos i o eleito. 

der, disposição impertinente a inscrita no art. 59, eis que o 

assunto é eleitoral e a proposição executiva cuida de legisla- 

ção político-partidária. /) 

0 instituto da sublegenda, que "experts" do 

Ela, pois, violenta a vontade do eleitor. 

Nada a justifica. 

No projeto alterando constitui, a nosso enten 

\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS " 2 

Urge evitemos, quanto possível , a aplicação 

da sublegenda, com vistas à pureza que deve caracterizar os 

pleitos eleitorais, Brasil adentro. 

0 indiscutível cabimento e oportunidade da 

presente Emenda levam-nos a confiar em seu acolhimento. 

Sala da Comissão, em ^ Ov'vjito de 1979. 

Deputado SIMÃO^SE^IM 

GER 6,07 
/ef 

SSiB MIO bvi 
N f Fie. 

Haroldo P t 
Asststentf 

u v'5 t j J 
t9 

ndes 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.19 

r 

EÍIENDA N? . . /   AO PROJETO 

DE LEI NÇ 37/79(CN), MENSAGEM N9 103, 

DE 1979. 

Suprima-se o art. 5? do projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto-lei instituidor das sublegendas alude a 

senadores e prefeitos, nos art. 1? , 69 e 79 (Decreto-lei 

n9 1.541, de 14 de abril de 1977Í. Mas a presente propo- 

sição do Poder Executivo revoga, no art. 12, justamente k 

esses três artigos. Então, a revogação da sublegenda so- 

mente prevalecerá quanto aos senadores. 

A nosso ver, também com relação aos prefeitos mu- 

nicipais não deve o instituto da sublegenda continuar subsis 

tindo. 

As decepções dos eleitores no pertinente à aplica- 

ção das,sublegendas são de triste memória. 

O candidato que recebeu maior número de votos nem 

sempre foi o eleito. 

Entendemos, pois, que já vem tarde a abolição da 

prática das sublegendas em nosso direito eleitoral. 

iiCl COKbiiu Uilbòíli ali 
19/ N. 

£ F Is. 

Haroldo P- rrr 
Aasistente 

dea 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Com esses argiimentos, esperamos haver trazido 

â colação os fundamentos necessários à aorovação da presen- 

te proposição. 

Sala da Comishão, 

JUARE TA 

GER 6.07 
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£ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 

AO 

PROJETO DE LEI N? 37, DE 1 979 ( CN ) 

Suprima-se o art. 59. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 59, nos termos da presente iniciativa gover 

namental, permite sejam instituídas até três sublegendas nas 

eleições diretas para prefeitos municipais. 

instituiu as sublegendas para as eleições de senador e pre 

feito. Todavia, no art. 12 o projeto propõe a revogação - do 

art. 19, justamente o que se refere a senador e prefeito. 

A lei consecutiva desta vai acabar com a sublegen 

da, então, apenas no alusivo aos senadores. 

tre nós - copiado do direito uruguaio - vem burlando a legí 

tima vontade eleitoral. Os candidatos mais votados quase nun 

ca são os eleitos. 

0 acolhimento a presente Emenda como se verifica, 

é de indiscutível procedência. 

0 Decreto-lei n9 1 541, de 14 de abril de 1 977 

Não basta, no entanto. 

Desde quando admitido o instituto da sublegenda en 

Urge,então, sejam abolidas as sublegendas. 

Sala da Comiss 

Deputa 

GER 6.07 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N?  /79 

(REFORMA PARTIDÁRIA) 

INCLUA-SE ONDE COUBER: 

Art. - Suprima-se o art. 59 do projeto. 

JUSTIFICATIVA 

Nima estrutura pluripartidária, como a que busca alcan 

çar o projeto, a sub-legenda e inteiramente descabida. 

Sendo assim, a supressão do artigo se impõe, como medi 

da indispensável. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

l/l 
c:  

Senador MAURO BENEVIDES 

F/s 

Haroldo P FçJ 
 AislatanM? 



EMENDA AO PROJETO DE LEI N? 37, DE 1979-CN 

PA 

Ao art. 59 do projeto 

'Suprimeu-se' 

JUSTIFICAÇÃO 

A Sublegenda cria a soma de votos de grupos con 

^ — 
trarios e porisso compromete a essencia e a nitidez da representação po 

lítica. 

Quando duas correntes totalmente antagónicas, a 

pesar de pertencerem ao mesmo partido, lançam candidatos diferentes, £a 

zem campanha em palanques diversos, se agridem mutuamente e depois tem 

seus votos somados a própria democracia esta comprometida. 

0 projeto pretende manter o instituto da suble-' 

genda nas eleições de prefeito, esquecendo-se que ê exatamente no plano 

municipal que ela ê mais nociva, por estimular as divisões partidárias' 

em suas bases. 

Se a sublegenda já não foi benéfica no bipartida 

rismo, ela ê inconcebível no sistema pluripartidário onde existem as co 

ligações. 

Eis porque apresentamos esta emenda propondo a 

Supressão do Art. 59 do Projeto. 

„í 

Haroldo P !• erna Assiateote 

Fls. 

c: — e. 
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EMENDA AO 

PROJETO DE LEI N? 37, DE 1 979-CN 

Suprima-se o art. 59 do projeto. 

_!ZySTIFICASÃO_ 

Não existe justificativa para que se mantenha o 

instituto da sublegenda, ainda que apenas a nível da eleição 

de prefeitos. Onde existe o pluripartidarismo deixa de ter ra- 

zão a sublegenda. 

A realidade é que a sublegenda não foi bem ace_i 

ta pelos eleitores, pois freqíientemente o mais votado não era 

o eleito. Isso servia para distorcer a intenção do eleitorado 

quanto ao titular do mandato. 

Quando se pensa em termos de redemocratização e 

pluripartidarismo, como na hora atual, devemos afastar, peremp- 

toriamente, esse nefasto instituto das sublegendas. 

Sala das Sessões, em 

Dep-T BORGES DA SILVEIRA 

Dep. PEDRO SAMPAIO 

'fa/i t c /i t/cv y7~y^/ 

REK Dep. A|NTÔN 

Dep. PEDRO CORRÊA 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N? 

AO PROJETO DE LEI N9 37, DE 1979 ( CN ) 

SUPRIMA-SE O ART. 5? DO PROJETO- 

JUSTIFICAÇÃO 

A INSTITUIÇÃO DA SUBLEGENDA FOI A PRINCIPAL 

RESPONSÁVEL PELA SIZÂNIA NOS PARTIDOS EXISTENTES, PROPICIAN 

DO AS MAIS VIOLENTAS QUERELAS, PRINCIPALMENTE NO ÂMBITO MU- 

NICIPAL. 

PERMITIR A CONTINUIDADE DE UMA EXPERIÊNCIA 

QUE SÕ APRESENTOU INCONVENIENTE Ã DESEJADA UNIDADE DOS PAR- 

TIDOS NACIONAIS É UM RISCO GRAVE E, NO SISTEMA PROPOSTO PE 

LO PROJETO, VISÍVEL CONTRA- SENSO. 

DO EXECUTIVO NO SENTIDO DE EVITAR A CONSTITUIÇÃO DE MAIS DE 

TRÊS PARTIDOS, CONFORME DEMONSTRAMOS NA JUSTIFICAÇÃO DE E- 

MENDAS ANTERIORES, AQUI TERÍAMOS CONSENTIDA A EXISTÊNCIA DE 

NOVE PARTIDOS DE ÂMBITO MUNICIPAL. 

SE, DE UM LADO, PARECE CLARA A PREOCUPAÇÃO 

A PROLIFERAÇÃO, EM SI MESMA, SERIA DESACON- 

SELHÁVEL. 

O CASO SE AGRAVA QUANDO O ARTIGO PERMITE , 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CLARAMENTE, UMA BRECHA PROFUNDA NO SISTEMA, QUE A CONSTITUIÇÃO 

ASSEGURA, DOS PARTIDOS NACIONAIS. 

Sala da Comissão, em 

Deputado C. 

0 
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E M E N D 

Ao PROJETO DE LEI, n? 37, de 1979 

Exclua-se do Projeto de Lei n9 37, de 1979, o 

art. 59, renumerando-se os seguintes. 

r 

JUSTIFICAÇÃO: 

0 art. 59, do Projeto de Lei n9 37, que modifj 

ca a Lei Orgânica dos Partidos PolTticos, preserva a suble t 

genda para as eleições municipais. 

possível a continuação, em qualquer nível , do absurdo da sub^ 

legenda. A sublegenda é a negação do partido, E a maneira' 

mais sTnica de enganar o eleitor, na medida que votos antagÕ 

nicos, adversários e até inimigos da campanha eleitoral são 

somados no momento da apuração, E a mentira eleitoral inst^ 

tuTda em lei. 

comezinhos princípios de respeito ao eleitor. Não deveria / 

ter nascido. Desgraçadamente nasceu, E preciso morrer rápj_ 

do, A emenda tem essa finalidade: matar o monstro da suble- 

genda , 

Estamos propondo sua exclusão, porque nao é 

A sublegenda é o arranjo macabro contra os mais 

Sala das Co 

Deputado TARCPSiíO DELGADO 

MDB/Mi nas(Gera i s. 
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EMENDA N? 

AO PROJETO DE LEI N? 37, DE 1979, CN 

Art. 5? - Suprima-se. 

5 5-1 

JUSTIFICAÇÃO 

A sublegenda, instituto excêntrico e anomalo, nao se coadu 

na com um sistema partidário aberto e democrático. Dentro dos li 

mites ainda estreitos da Constituição, os signatários,através de 

outras emendas que estão apresentando ao projeto de lei, preten 

dem contribuir para o seu aprimoramento, buscando aproxima-lo, o 

mais possível, do verdadeiro pluripartidarismo. Nesta direção,um 

passo importante, que certamente obterá a aprovaçao do Congresso 

Nacional, será a extirpação da sublegenda do nosso sistema poli 

tico-eleitoral. 

Sala^d-as Comi^s^^^, 31 de outubro de 1979 

DeputadoXEDGARD AMORIM 

DepuíS^éé ANTONtO ídA^XOS 

Deputado FRE 

Deputado TARCÍ 

V 
Deputad^/plANIiLDO PEREIRA 

Deputada CRISTINA TAVARE 

lAf /CLÍ-JQÍA/VVV 
ALDIR WAL1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O 
EMENDA N9 

AO 

PROJETO DE LEI NÇ 3 7 , DE 1 979 ( CN ) 

Elimine-se da redação dada pelo Projeto ao art. 59 da Lei n9 

5 682, de 21 de julho de 1 971 ( Lei Orgânica dos Partidos 

Políticos ) seu parágrafo primeiro, renumerando-se os dema 

is, bem assim o artigo 29 do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artifícios grosseiros de que se socorre o proje 

to não conseguem ocultar os excusos propósitos que animaram 

os seus redatores de decretar, pura e simplesmente, a extin 

ção dos Partidos Políticos. 

De fato, a proposição prescreve no seu art. 29: 

"Art. 29 - Ficam extintos os partidos, criados como 
organizações pelo Ato Complementar n9 4, 

de 20 de novembro de 1 965, e transformados em par 
tidos de acordo com a Lei n9 4 740, de 15 de julho 
de 1 965, por não preencherem, para seu funciona 
mento, os requisitos estabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo único - Nos casos deste artigo, o Tribu 
nal Superior Eleitoral, de ofi 

cio, cancelará os respectivos registros". 

( gri famos ) 

Vale, desde logo, ressaltar que NÃO É VERDADEIRA ; 

é falsa, a assertiva, pois ninguém ignora neste imenso País 

que NENHUMA ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA, NEM MESMO A ARENA, FOI 

CRIADA PELO ATO COMPLEMENTAR N9 4, DE 1 965. 

Vivíamos, é certo, um período de discricionarismo 

absoluto durante o qual o Presidente da República, abjurando 

a Constituição que, ao tomar posse, perante o CongregeiP Na 

O Cfl-IR S jG ; 
n;» o da !97 

Fia. 

Haroldo P • ^ 
  AssMenífe- 

ER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS .2. 

cional, jurara, solenemente, respeitar e defender, violentou 

-a mediante a edição de Atos Institucionais. 

Nesse mesmo período de obscurantismo gerado pela 

prepotência e pelo despotismo, não ocorreu a criação de agre 

miações partidárias por meio de ato legal de qualquer nature 

za. 

0 que sucedeu foi o advento de um ato de força, o 

Ato Institucional n9 2, de 1 965, que no seu art. 18 decre - 

tou a extinção dos partidos então existentes, como já o ti^ 

nham sido, anteriormente, extintos pela Revolução de 30 e pe 

lo Golpe de 37. 

Todavia, ainda que vivêssemos iam período de subver 

são da ordem jurídica, nenhum ato de qualquer natureza CRIOU 

NOVOS PARTIDOS POLÍTICOS. 

Modificou-se, é certo, a legislação disciplinadora 

da criação dos partidos, mediante o Ato Complementar n? 4,de 

20 de novembro de 1 965, publicado no Diário Oficial do dia 

seguinte { página 11 857 ). 

Com fundamento nessas normas ê que surgiram a Are 

na e o MDB, o que é muito diferente. 

O que, certamente, desejou fazer crer o redator do 

projeto, cheio de alçapões e de armadilhas, foi insinuar a 

ficção cerebrina e insubsistente de que JÃ QUE OS PARTIDOS 

POLÍTICOS ATUAIS FORAM CRIADOS POR LEI, POR LEI TAMBÉM PODE 

RIAM SER EXTINTOS, o que seria parcialmente exato, se fosse 

verdadeiro. 

Parcialmente exato porque são diferentes as épocas 

e hoje não mais se admite que a vontade unipessoal do presi- 

dente da República afronte a Constituição e viole os direi - 

tos e garantias individuais impunemente. 

OiilSÍO £SS0 Di 
da19 

r Is. 

Haroldo P MnaD^rs 
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Mas não é nem mesmo parcialmente exato porque se 

apresenta totalmente falsa a temerária afirmação. 

A verdade é que nunca, jamais, em tempo algum leis 

criaram, no Brasil, partidos políticos. 

Impõe-se, portanto, a extirpação do art. 2? do Pro 

Ê inadmissível, por igual, a norma que o Projeto 

quer, sorrateiramente, introduzir no art. 59 da Lei n95 682, 

de 1 971, a saber; 

"§ 19 - Da denominação constará obrigatoriamente o 
nome partido com os qualificativos, segui- 

dos da sigla, esta correspondente as iniciais de 
cada palavra, vedada a utilização de expressões e 
siglas que possam induzir o eleitor a engano ou 
confusão". 

O objetivo desse preceito salta aos olhos. 

Pretende-se, através duma escamoteação,desmantelar 

os partidos políticos existentes, porque, todos o sabem, ne 

nhum deles preenche exigência que lhes é imposta, com efei - 

tos retroativos. 

Aceita tão gritante quanto intolerável heresia ju 

rídlca que ofende frontalmente até mesmo o texto constitucio 

nal em vigor que não prima pelo liberalismo, o legislador po 

deria, a cada passo, instituir requisitos novos que não fos 

sem sabidamente preenchidos pelos partidos para liquidá-los 

sumariamente. 

Exigiria, por exemplo, que os partidos tivessem, 

na sua denominação, a palavra "Nacional", ou "Federal" ou ou 

tras que lhe viessem ã cabeça ao sabor das circunstâncias e 

sob inspiração de interesses imedial 

jeto. 

Mas não é só. 

I 
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E onde ficariam as garantias constitucionais? 

Tais expedientes só podem ser classificados como 

truques que não enganam ninguém. 

Esta i, cumpre assinalar, a segunda arremetida con 

tra os Partidos políticos. 

A primeira constou do Projeto de Lei n9 977 , de 

1 979, considerado pela Comissão de Constituição e Justiça 

inconstitucional nos termos do voto do Deputado Jorge Arba 

ge, que merece, como o do Deputado Marcello Cerqueira e Men 

donça Neto, ser transcrito para ilustração da matéria; 

" COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

- PROJETO DE LEI N9 977, DE 1 979. 
- Dispõe sobre a extinção da Alian 
ça Renovadora Nacional e do Movi 
mento Democrático Brasileiro, a 
constituição de Blocos Parlamenta- 
res, e dá outras providências. 

RELATOR DO VENCIDO: DEP. JORGE AR 
BAGE 

RELATÓRIO 

0 Deputado Albérico Cordeiro, da Arena de 
Alagoas, compareceu perante seus nobres pares pro 
pondo a extinção do partido em função do qual foi 
eleito e exerce o mandato, e a da agremiação opo 
sicionista. 

Prevê textualmente o art. 19 do projeto: 

"Ficam declaradas extintas as atuais 
agremiações políticas denominadas Aliança 
Renovadora Nacional e Movimento Democrático 
Brasileiro". 

E no "caput" do artigo seguinte; 

"Art. 29 - Os integrantes dessas agremiações 
na Câmara dos Deputados f no Sena 

Blocos 
Parlamentares". 

GHR 6.07 
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Em abono de sua pretensão aditou o Autor; 

"A Constituição brasileira e a própria 
tradição política do País sempre recomenda 
ram o princípio pluripartidario e não o si£ 
tema bipartidario. 

A revolução de 1 964 resolveu,através 
do Ato Institucional n9 2, extinguir, abru£ 
tamente os Partidos então em funcionamento, 
no total de 13" 

E prosseguindo: 

"Contudo, o bipartidarismo não ficou 
longe desse sistema, pois criou, permitiu, 
e estimulou o funcionamento da chamada sub 
legenda que representava na maioria das ve 
zes, novos Partidos dentro de um Partido ma 
ior" . 

Depois de outras considerações, finalizou: 

"Novas agremiações políticas tem que 
surgir sob pena das atuais cairem em total 
descrédito, o que poderá levar o povo a não 
participar do processo eleitoral, jogando-o 
inapelavelmente, para os braços das corren- 
tes extremadas ou para ttma oposição sem li 
mites, cujo objetivo poderá ser mais de des 
truir do que de transformar". 

Viu-se distribuída a proposição exclu 
sivamente a esta Comissão. E, em seqíiencia, sub 
metida ã apreciação de Joacil Pereira, dele rece 
bendo substitutivo. 

Ê o relatório. 

VOTO 

Como se verifica das citações procedidas, é 
intentada uma lei para declarar extintos Arena e 
MDB. E facultado a Deputados e Senadores, que a am 
bos integram, formar blocos parlamentares. Os depu 
tados Estaduais, Vereadores e Governadores ficari 
am mesmo sem legenda alguma, e sem a possibilidade 
de se agrupar em quaisquer blocos. 

Já aqui começa vulnerando texto expresso da 

Constituição. Esta no § 69 do art. 152 determinou, 
que perderá o mandato o Senador, Deputado Federal 
e Estadual, e Vereadores, que deixar o parti/do sob 

i n 
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cuja legenda foi eleito, salvo se para participar, 
como fundador, de novo partido. E tais atitudes 
não constituirão infidelidade partidária somente 
até 31 de dezembro do ano corrente. Ê o que prevê 
o art. 29 da Emenda n9 11, de 13-X-78. 

Tentando justificar a proposição, afirma que 
nossa tradição política recomenda o princípio plu 
ripartidário. Mas que a Revolução de 1964, inexpe- 
radamente, extinguiu o pluripartidarismo, ao dis 
solver treze agremiações políticas existentes. Con 
tudo - continua asseverando - o pluripartidaris mo 
prosseguiu de vento em popa, pois o pluripartida - 
rismo criado permitiu e estimulou as sublegendas , 
que sempre representQCtWNovos Partidos". 

Como observam V. Exas., aí está afirmado - e 
todos sabemos que o pluripartidarismo continuou a 
tuando. 

Em seguida - apesar de constatar que grémios 
pluralizados não desapareceram - propugna o surgi 
mento de mais agremiações políticas, para não ca 
irmos nos braços das correntes extremadas, ou con 
correr para o crescimento de uma oposição sem liird 
tes. 

0 que os resultados eleitorais vem registran 
do - ao que a Justiça Eleitoral há proclamado - é 
o crescimento da Arena, de pleito a pleito. 

Essas inapeláveis contradições da justifica - 
ção decretaram-lhe a desvalia. 

0 projeto é irremediavelmente inconstitucio - 
nal. E o que ê ainda mais grave: não é de ser se 
quer considerado, eis que investe contra direito 
fundamental, direito supra-estatal, direito ante 
rior ao próprio Estado. Contrapõe-se ao Direito 
das fontes. 

PONTES DE MIRANDA ensina; 

"um dos direitos fundamentais ê o di 
reito de associaçao, a que explicitamente se 
refere o art. 153, § 28, da Constituição de 
1 967: "E assegurada a liberdade de associa 
çao^para fins lícitos. Nenhuma associaçãopo 
derá ser dissolvida, senão em virtude de de 
cisão judicial." 

Uma vez estabelecida a associação, só 
o Poder Judiciário pode dissolve-la compul- 
soriamente . 

A liberdade de associação política é 
direito decorrente da liberdade de expres 
são do pensamento, da liberdade de reunião 
e do direito ã participação na formação da 
ordem estatal ( den 

GER 6.07 
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Depois das vitórias dos países demo 
cráticos ( França, Grã-Bretanha, Estados 
Unidos da América ) na primeira Guerra mun 
dial, sentiu-se estar vindo a supro—estata 
lização da democracia. Quer dizer: a cons 
ciência jurídica e, com ela, a técnica soiL 
taram-se da velha concepção da democracia 
como direito político estatal, só organiza 
vel, portanto, pelo Estado - da velha demo 
cracia-status, segundo GEORG JELLINEK e tan 
tos outros; e passavam os juristas e parte 
das populações a concebê-la como direito das 
gentes. Por esse caminho, alçando-se ao nT 
vel dos direitos fundamentais absolutos,não 
chegava a confundir-se com os outros direi 
tos fundamentais absolutos, e sim, ã seme 
lhança deles, a impor-se ao Estado". 

Como inatacavelmente preleciona o Pontífice 
Máximo do Direito Constitucional, compulsoriamente 
não há como dissolver qualquer associação polítiL 
ca, qualquer partido. Nem a Arena o arenista ( ? ) 
alagoano Albérico Cordeiro poderá compulsoriamente 
extinguir. Lei ordinária que o tentar será nula. 

PONTES DE MIRANDA é explícito e 
quando defende: 

imbatível, 

r 

"0 princípio da supremacia da Consti - 
tuição estabelece que a lei ou respeita a 
Constituição ou é nula. Por ser nula, pode 
a Justiça, obedecendo, nos tribunais, ao 
art. 116 da Constituição de 1967, deixar de 
aplicá-la, ou reformar a decisão que a apli^ 
cou, ou mandar que se não aplique, ou que 
se retire do mundo jurídico o ato que se 
praticou com infração de regra jurídica cons 
titucional". 

0 Autor do projeto em exame não o justifi - 
cou, como vimos. Afirmou, depois negou. Avançou 
conceitos. Recuou depois. Disse e desdisse. De seu 
desarrazoado nada restou. Tudo vão. írrito. Nulo. 
"Ex nihilo, nihil". 

Criatura da Arena, que tem contra sua gene 
triz? Se foi do regaço da Arena que saiu, como de 
putado federal, por que renegá-la agora ? 

Com sua alta sabedoria, a Constituição 
culta a criação de novos partidos sem trauma, 
demagogia. Sem ferir nossa "Lex Fundamental!s' 
sem deixar na mão os parlamentares portadores 
mandatos políticos. 

COMENTÁRIO AO SUBSTITUTIVO 

Mod. 008 
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Na vã tentativa de salvar a pretensão do au 
tor do 977/79, o Relator, Joacil Pereira, da Parai 
ba, ofereceu-lhe substitutivo. 

Pretende, através deste, modificar a Lei Or 
gânica dos Partidos Políticos , criando novo caso 
para dissolução das agremiações partidárias. E pro 
põe: 

"Art. 111 -   

Parágrafo único - Dar-se-â, também, a extin 
ção automática dos Parti 

dos que se desfalcarem de vinte e dois (22) 
congressistas, pelo menos, deles saídos pa 
ra a formação de Blocos Parlamentares,...". 

Somanos 420 parlamentares. 10%, pois, são 
42. A Constituição no art. 152 estabelece que o 
funcionamento dos partidos políticos deverá aten 
der, entre outras, a seguinte exigência; 

"filiação ao partido de, pelo menos , 
10% de representantes na Câmara dos Deputa- 
dos e no Senado Federal, que tenham, como ' 
fundadores, assinado seus atos constituti - 
vos" . 

Então, na simples hipótese de 22 parlamenta 
res abandonarem seu partido, este deverá ser extin 
to? Mas são os que fogem, formando uma inexpressi- 
víssima minoria. Vai então depender somente da von 
tade dessa minoria o poder-se dissolver ou não um 
partido? 

A extinção do partido conseqtiencia a disso 
lução dos mandatos através dele obtidos. Esses man 
datos foram outorgados aos parlamentares para se 
rem exercidos em nome de seus representantes atra 
vés do partido. Desaparecidos este restaria inexis 
tentes os mandatos respectivos. E sem o mandato o 
parlamentar não é parlamentar. Não mais poderia 
exercer o cargo. Não lhe seria lícito receber por 
cargo do qual foi destituído desde quando rompido 
o vínculo do mandato com o representante do parti^ 
do. 

Cientes os legisladores que não podiam di£ 
solver as agremiações partidárias - que para tanto 
não detinham poderes - previram a fórmula viável da 
pluralização dos grémios políticos, constituídos cs 
novos, inclusive, com parlamentares no pleno gozo 
de seus mandatos. 

E invocando de novo a lição de POETES 
RANDA, arrematemos: 
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A liberdade física , a liberdade de 
consciência, a inviolabilidade do domicílio 
e o segredo de correspondência são direitos 
supra-estatais. A liberdade de religião e a 
de associação também o são 

Os direitos supra-estatais são, de or 
dinãrio, direitos fundamentais absolutos. 
Nao existem conforme os cria ou regula a 
lei; existem a despeito das leis cjue os pre 
tendam modificar ou conceituar. Nao resul 
tam das leis: precedem-nas; nao tem o con 
teudo que elas lhes dao, recebem-no do di 
relto das gentes. 0 Estado pode, em todo o 
caso, considerar absoluto direito que nao é 
supra-estatal, posto que nao possa tornar 
mera garantia, ou excluir, direito supra- 
estatal. 

Foi alegado não existirem Arena e MDB como 
partidos propriamente ditos. 

0 A.C. nÇ 4, de 20.XI.65 ordenou no art. 16; 

"Art. 16 - As organizações registradas, nos 
termos deste Ato, poderão regue 

rer a sua transformação em partido políti - 
co, a partir de 1 967, satisfeitas, apenas, 
as condições previstas no art. 47 da Lei n? 
4 740". 

Cumprindo essa determinação, a transforma - 
ção foi requerida, e como partidos políticos ambos 
funcionam, tendo elegido, inclusive, o autor do 
Projeto 977/79 e o do substitutivo a este. 

Como exaustivamente se comprova, projeto e 
substitutivo são inconstitucionais, e não atendem 
a legítimos interesses nem da maioria da Arena,nem 
da totalidade do MDB. 

Nosso voto, conseguintemente, é pela incons 
titucionalidade de ambos, e, no mérito, pela rejei 
ção dos dois. 

Sala da Comissão, 29 de agosto de 1 979 

Deputado JORGE ARBAGE 

* * * 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

- PROJETO DE LEI N9 977, DE 1 979. 
- Dispõe sobre a extinção da Alian 
ça Renovadora Nacional e do Movi 
mento Democrático Brasileiro, a 
constituição de Blocos Parlamenta- 

GER 6.07 
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res, e dâ outras providências. 

Autor : Dep. ALBÉRICO CORDEIRO 
VOTO EM SEPARADO: 

Dep. MARCELLO CERQUEIRA 
e 

Dep. MENDONÇA NETO. 

VOTO 

Obedecerá a criação, funcionamento e extin 
ção dos partidos políticos às normas constantes do 
artigo 152 do texto constitucional. 

Estabelece o § 19 desse artigo os "princípi 
os"^a serem obrigatoriamente observados na organi- 
zação dos partidos políticos. Seu funcionamento/na 
forma do § 29, deverá atender às seguintes exigên 
cias: 

a) filiação ao partido, de, pelo menos, 10% 
dos representantes na Câmara dos Deputa- 
dos e no Senado Federal que tenham, como 
fundadores, assinado seus atos constitu- 
tivos ; ou 

b) apoio, expresso em votos, de 5% do elei 
torado que haja votado na última eleição 
geral para a Câmara dos Deputados, di£ 
tribuídos, pelo menos, por nove Estados, 
com o mínimo de 3% em cada um deles; 

c) atuação permanente, dentro do programa 
aprovado pelo Supremo Tribunal Eleito- - 
ral ; 

d) disciplina partidária; 

e) fiscalização financeira. 

Desse modo, tais normas constitucionais di£ 
ciplinam não só a instituição de partidos políti - 
cos como dizem respeito, ao mesmo tempo, ao seu fun 
clonamento. 

Não satisfeitas, assim, quaisquer das re 
gras a serem imperativamente observadas para fun - 
cionamento de qualquer partido, não pode ele sub 
sistir, impondo-se, indeclinavelmente, sua extin - 
ção. 

Esta, a extinção, deverá ser processada se 
gundo se dispuser em lei, nos precisos termos do 
§ 49 do artigo em causa, a saber: / 

IDIISSÍO yi.iiLlCQtlES/1 liiCIGlity 
V(N N.° /o197?¥/ 

Pis. Q-rC* 

Haroldo P landrs/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS .11, 

"§ 49 - A extinção dos partidos políticos 
dar-se-a na forma e nos casos esta 

belecidos em lei". 

Entre os casos a serem previstos em lei, pa 
ra extinção dos partidos políticos, está, necessa- 
riamente, o não preenchimento dos requisitos do 
§ 29 do artigo 152 do texto constitucional. 

Mesmo neste caso, em face do § 28 do art. 
153, a extinção só pode ser decretada judicialmen- 
te. De fato, diz o questionado dispositivo que in 
tegra o elenco "DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDU- 
AIS": 

"§ 28 - É assegurada a liberdade de associa- 
ção para fins lícitos. Nenhuma asso- 

ciação poderá ser dissolvida senão em virtu 
de de decisão judicial". 

Se só por decisão judicial podem ser extin 
tas as associações, lei alguma tem forças para de 
cretar-lhes a extinção. 

Mas como está implícito, i inerente ao di 
reito de associação o de dissociação. Excluída a 
hipótese da extinção partidária decretada judicial, 
mente e, ainda assim, por descumprimento de suas 
obrigações constitucionais, as associações de qua.1 
quer natureza, inclusive partidárias, podem se au 
todissolver. A associação só existe porque crista- 
liza uma convergência de vontades, de propósitos e 
de objetivos do mesmo modo que não pode subsist ir 
com o desaparecimento destes. 

Nem o Estado de Sítio e de Emergência que 
constituem períodos excepcionais e por isso mesmo 
necessariamente transitórios, em que as garantias 
constitucionais básicas sofrem restrições graves , 
autorizam a extinção de associações e partidos.Sua 
integridade continua intangível, eis que suas ati 
vidades apenas podem ser suspensas, mas nunca ex- 
tintas . 

Mod. OOS 

A Constituição não dá ao legislador ordiná 
rio poderes para extinguir associações e muito me 
nos partidos. 

0 cerne das Constituições democráticas está 
precisamente nos capítulos dos DIREITOS E DAS GA 
RANTIAS INDIVIDUAIS E SOCIAIS. 

Partidos políticos no Brasil só foram extin 
tos ou dissolvidos ã revelia de seus membros e a 
margem das decisões judiciais, por atos de violên- 
cia e de arbítrio. 

SÍO ió 
âi£5! 

Hiii MCI N. O + 
ib.:35- Oi FlS 

Haroldo P ijtínaod 
Ass^te/jte 

GER 6.07 
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Mo d. 008 

Foram extintos, todos o sabem, com a vito 
ria da Revolução de 30. Deixaram de existir, quan- 
do sobreveio o golpe de 37; e desapareceram de no 
vo, com a rutura da ordem constitucional imposta 
pelo Ato Institucional n? 2, de 27 de__outubro de 
1 965, baixado pelo Presidente da República ao 
arrepio da Constitvuoão, num ato de franca subver- 
são, em que o General Castello Branco se declarava 
com poderes para tanto, por se considerar não o 
Presidente da República que, embora eleito indire- 
tamente, jurara defender a Constituição e a Repú - 
blica, mas o Chefe do Governo Revolucionário com 
poderes despoticamente ilimitados. 

Se um, alguns ou muitos arenistas, inclusi- 
ve seus Presidentes, o de fato e o de honra consi- 
derarem a própria Arena inviávelcumpram a lei e 
não tentem pervertê-la ou subvertê-la. Convoquem 
sua Convenção, observem a Lei Orgânica dos Parti - 
dos e deliberem por 2/3 de seus membros se deve 
continuar ou desaparecer. 

Não pretendam subverter a ordem e atentar 
contra a integridade do MDB, porque nos encontrará 
a todos pela frente. 

Cabe, aqui, ressaltar as graves responsabi- 
lidades de que se reveste a relevante missão deste 
órgão técnico do Poder Legislativo - a Comissão de 
Constituição e Justiça - que ê a da preservação dos 
direitos constitucionalmente garantidos para que 
não sejam conspurcados, zelando sem transigências, 
desfalecimentos ou tervigersações, pelo seu respei 
to e pela sua intangibilidade. Nesta missão __todos 
nos colocamos acima das contingências partidárias, 
ou das conveniências políticas para que não se des 
lustre, com a subserviência, a República, nem se 
macule, com a timidez, a Democracia. 

Ãs arremetidas do arbítrio temos que respon 
der, com a veemência que merecem ser estigmatiza - 
dos os moedeiros falsos e os serviçais ostensiv o s 
ou disfarçados dos regimes de exceção. 

Aos que querem violentar as garantias e di 
reitos individuais, urge erguer a trincheira da 
nossa obstinada resistência; impõe-se opor energi- 
camente a nossa incansável vigilância e contrapor, 
sem vacilações, o nosso repúdio. 

E ao fazê-lo, não será demais lembrar episó 
dio histórico que engrandece esta Comissão e dá as 
verdadeiras dimensões e a estatura moral de seu ve 
nerando Presidente, a figura impoluta de Djalma 
Marinho que diante do obscurantismo das arremeti - 
das da intolerância não titubeou em repetir,/ com 
firmeza, para a posteridade, "Que ao r^ 
nos a honra".   

jMgCJUí. 

F Is.    ^ { ^ 
A GER 6.0T 

Haroldo P ^rnand 
A8J|í»tt»r*e 

me 
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r Is. 

Haroldo P Fe 
Assfstect' 

0 Substitutivo merece anátemas igualmente 1 

cáusticos e deve ficar profundamente marcado com o 
ferrete da nossa repulsa democrática porque perse- 
gue objetivos idênticos aos do Projeto, conquanto 
mal disfarçados^quando intenta de forma oblíqua,de 
modo indireto, á sorrelfa, investir contra os Par 
tiaos^polrt^cos para destruí-los com o emprego de 
artifícios' legais. 

Realmente, mediante acréscimo de parágrafo' 
ao art. 111 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos 
ousa decretar a extinção das agremiações partidâri 
as toda vez que 22 representantes abandonem seui" 
quadros para ingressar em outro partido. É a glori 
ficação dos trânsfugas porque ainda que minoritári 
os e ausentes do Partido pelo qual foram eleitosT 
dá-lhes, o Substitutivo, o supremo poder se deter- 
minar a dissolução do partido que abandonaram, pe 
lo^sõ fato de o terem feito. Ofende o regime demo 
crâtico, do qual são expressões autênticas os par 
tidos políticos, na medida em que consagra, contra 
a vontade, que deve ser incontrastâvel, das maio - 
rias legítimas, a ilegitimidade das minorias inex 
pressivas, além de renunciatárias e abdicativas. Ã 
gride, ainda, a normaconstitucional contida no ar- 
tigo 152 que afirma pretender explicitar. Com efei 
to, se podem funcionar, segundo o preceito em cau 
sa, e, portanto, ter vida, existir, os partidos que 
desfrutem do apoio, expresso em votos, de 5% do 
eleitorado que haja votado na última eleição ge- 
ral para a Câmara dos Deputados, distribuídos, pe 
lo menos, por nove Estados, com o mínimo de 3% ein 
cada um deles, a deserção, de suas fileiras, de 22 
representantes, não pode subtrair dos Partidos o 
direito de sobreviverem e funcionarem, de perseve- 
rarem e prosseguirem honrando os compromissos que 
informaram a sua própria organização. 

Sala da Comissão, 30 de agosto de 1 979 

a) Deputado MARCELLO CERQUEIRA 

a) Deputado MENDONÇA NETO 

* * * 

Nada mais, acreditamos, precisa ser dito para jus 

tiflcar a presente emenda. 

Mod. 008 

Sala da Comissão, 

Deputado MAURICIO FRU 

/f ts. 
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EMENDA AO PL NÇ 37/79 

mm !i v 1*»l • ^ -s O •-< 
N.® CWI 

Fie 

z Xltoroldo P P e 
Assistent 

Suprima-se o art. 59 que prevê a sublegenda 

para prefeito. 

JUSTIFICAÇÃO 

r 

A sub-legenda e incompatível com o regime pliu 

ri parti dãrici. Teve o seu papel, e mesmo assim de maneira rui- 

nosa, enquanto vigeu o bipartidarismo. A sua manutenção agora 

haveria de solapar a seriedade do regime democrático comprome- 

tendo a coesão partidária em seu próprio cerne, que Ó o municjf 

pio. 

Sala das Comissões, 

ador Leite Chaves 
/ ^ 

j —o 

Cr Á fe 
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EMENDA NÇ    AO PROJETO DE LEI 

N9 37/39(CN), MENSAGEM N? 103, DE 1979 

Haroldo P FerrilndoC 
  Assistente írtly' 

Suprima-se o art. 59 do Projeto. 

O sistema de sublegendas surgiu na legisla 

ção eleitoral brasileira através do Ato Complementar n9 4, de 

20 de novembro de 1965, como conseqíiéncia do bipartidarismo im 

plantado naquela época. 

Presentemente, com a abertura política que 

permitiu o pluripartidarismo, as sublegendas não têm mais lu- 

gar em nosso ordenamento jurídico-eleitoral. 

Sua experiência foi desastrosa, dando co- 

bertura a grupos de feição familiar; oficializando a desunião 

no seio dos partidos; estimulando cisões e indisciplina, além 

de provocar outros malefícios. 

Sala da Comissão, 

^4 

Deputado RUY CÕDO 

cer 6.07 /esmj 
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EMENDA N9 

(Ao Projeto de Lei nÇ 37, de 1979 (CN) 

Suprima-se o art. 59. 

JUSTIFICAÇÃO 

f 
3^ 

rc 

r 
<r 

Congresso Nacional pelo Sr. Presidente da Republica consa 

gr a o encerramento do bipartidarismo, criad.Q pela Revolu- 

ção de 1964 e tornado viável, ao longo do tempo, pelo arti 

sficialismo do instituto da sublegenda, que possibilitava a 

Drigarem-se, sob a mesma, correntes políticas diversas e 

antagónicas. 

\\ ^ Corri a chamada abertura democrática " e a 

ç/\^ ^ reforma política, e com o pluripartidarismo nascente, não 

I mais se justifica a sublegenda, eis que existe possib^M 

- \ 

natural da crxaçao de tantos partidos quantos forem 

/ as tendências políticas nacionais. / 

\, 

Sala da Comissão, cm de 79 de 
S 

7 (] 

Deputado-, JORC EL VARGAS J 
úr 

A i s\ 
íxé? V 

i  Qú 

'úíJmá, 

c o. 

k 
u— 

ot 

'0 
O- 
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EMENDA N9 

(AO PROJETO DE LEI N9 37, DE 1979- (CN) 

Suprima-se o art. 5? do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto enviado pelo Sr. Presidente da Re 

pública ao Congresso Nacional adotou orientação no sentido 

de encerrar o bipartidarismo, visando a institucionalizar o 

pluripartidarismo. 

Ê incoerente, pois, a conservação do insti 

tudo da sublegenda que permite que sob uma mesma sigla parti 

daria, sejam obrigadas correntes divergentes e com ideais mui- 

tas vezes conflitantes, tumultuando o programa de atuação do 

partido. 

Se existe tendências e correntes ideolõgi 

cas de razoável magnitude, que se agreguem elas sob ima or 

ganização partidária. 

GER 6.07 

Sala da Comissão, em de 

DeriutádoQjORGE FERRAZ 

/amnf 

de 1979 

m 
íHÔ:usa h 

l "0319 

d<-« ^ / Haroldo r v 

sss.k'^ 

Fls. .oL..3 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA N? 

Ao Projeto de Lei n9 37/79-CN 

Suprima-se o art. 59 do projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não ha como se possa justificar a subsistência do in£ 

tuto da sublegenda, no pluripartidarismo que se pretende ins 

tituir no país, mesmo que ela se limite ao âmbito municipal. 

Sala da Comissão Mista, em 29/10/79 

ItSSS 
da mb 

Haroldo P 
Asstatc-u 

and 

n COMISSiC MíSIillO Cflll 

Fie. 

GER - 
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EMENDA N?. .V  

AO 

PROJETO DE LEI N? 37, DE 1979 - CN 

Suprima-se o artigo 5? do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não podemos concordar com o enunciado no artigo 

cuja supressão ora estamos propondo, embora possamos enten- 

der e até mesmo concordar com a situação ainda vigente, em 

face dos tempos de excepcionalidade em que vivemos^em ter- 

mos de estrutura político-partidãria. Entretanto, quando 

se propõe uma nova sistemática em face de uma nova realida 

de e de um esforço para o surgimento de um Estado realmente 

democrático, não há lugar para as chamadas sublegendas, as 

quais visam tão somente acomodar situações, preservar agru- 

pados contingentes que não conseguem conviver harmonicamen- 

te, mas que, numa situação de aparência^devem se acomodar 

para enfrentar o adversário. 

Para nós, em face dos objetivos que se diz per- 

seguir com a nova estrutura político partidária,baseada num 

figurino multipartidário, não há lugar para sublegenda,pois 

esta ê a negação, de certa forma, da ideia de unidade parti 

dária no pluripartidarismo, onde as opções de perseguir ob- 

jetivos políticos próprios ficam mai; 
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níveis. 

Dir-se-ã que a proposta de sublegenda abrange a 

penas as eleições diretas para prefeito municipal. É verda 

nível municipal que se pratica ou se deve praticar a demo- 

cracia, onde cada grupamento social deve se organizar conso 

ante os anseios, dentro de cada agremiação partidária / sem 

artifícios e sem injunções pouco convincentes, pelo menos 

frentes aos objetivos de uma democracia duradoura. 

de. Mas também ê verdade que é justamente nas eleições a 

jpbc/ 
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EMENDA N9 16 

Ã MENSAGEM N9 103/79 

REFORMULAÇÃO PARTIDÁRIA 

SUPRIMA-SE o Art. 59 do Projeto 

de Lei 37/79 - CN. 

JUSTIFICAÇÃO 

É casuísmo descabido e imoral, 

admitir-se sublegendas no pluripartidarismo. Creio estar-se tra 

tando de assunto muito sério, patriótico e duradouro. Não se po 

de admitir pilhéria. 

Brasília, 31 de outubro de 1979 

DEPUTADO JOEL FERREIRA 

! i II 
'// 

Fls. ^-4 0 

ÍÕ HiCli 
ia 1979 

Haroldo P FrrJ 
 AssistenteJ' frfrB J 
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Emenda n9 , do Projeto de Lei 37/79 ( CM ) 

Deputado : TERTULIANO AZEVEDO 

MDB - SE 

Suprima-se o art. 5 do Projeto. 

J U S T I F I C A T I V A 

Não tem menhum sentido a continuação do institu- 

to da sublegenda nas eleições diretas para prefeito como preten 

de o Projeto. 

Impossível a convivência deste instituto no regi- 

me de vários partidos. Sua adoção tão criticada no bipartida- 

rismo, não se justifica no regime partidário pluralista, desde 

quando seria a própria negação deste regime. 

Sala darComissão era 31 de outubro de 1979. 

tado TERTULIANO A^EVE 
1-kju- 
aEVEEÔO 

m HULS 
.N/O 
Fls. 

H&roldo P K 
Ass^ten 

GER 6.07 
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MENSAGEM n? 103, de 1979 (CN) 

CM9 386/79, na origejii) 

EMENDA n? 

SuprimCi-se o art. S9, dando-se ao art, 12, ambos 

da Mensagem 103, a seguinte redação. 

Art. 12 - Revogam-se o paragrafo único do art.33, 

o § 4? do art. 39, os artigos 122, 123, 124, 125, 126 e 

127 e seus parágrafos da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 

1971, o Dec. Lei nç 1,541, de 14 de abril de 1977, e de - 

mais disposições em contrario. 

JUSTIFICATIVA 

A intenção declarada da Mensagem de possibilitar 

o ressurgimento do pluripartidarismo colide com a permanen 

cia da sublegenda, mesmo limitada ã ãrea municipal. São 

termos de uma alternativa; ou a sublegenda, ou o pluripar- 

tidarismo . 

M 

OCR & 0) 

fui N." f J , 19 
Fls. *a 

Haroldo P F< 
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in m n A u O 5 OfeíKUTADOS 

A emenda sugerida corrige o equívoco do projeto 

do Governo. 

Sala de Sessões, 29 de o utubro de 1979 

DEPUTADO ANTONIO MARIZ 

Kcmissíõ iiií co imw liiisui 

Haroldo P Perua adea 
Assistente 

QER fi .07 
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EMENDA N9 

AO 

PROJETO DE LEI N? 37, DE 1 979 ( CN ) 

Supresso o art. 59, redija-se o art. 12 nos termos abaixo; 

Art. 12 - Revogam-se o parágrafo único do art. 

33, o § 49 do art. 39, os arts. 122 

a 127 e seus parágrafos da Lei n9 5 682, de 21 

de julho de 1 971, o Decreto-lei n9 1 541, de 

14 de abril de 1 977, e demais disposições em 

contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 projeto do Poder Executivo evidencia que já 

foi reconhecida a improcedência da utilização das sublegen - 

das, pelo menos com relação âs eleições para Senadores Fede 

rais, eis que, no art. 12 são revogados os arts. 19, 69 e 79 

do Decreto-lei n9 1 541, de 14-IV-77, que instituiu o siste- 

ma das sublegendas para as eleições de Senador e Prefeito. 

Mas no art. 59, ficaram facultadas, quanto ás 

eleições diretas para Prefeitos Munie 

Mod. 008 
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Todavia, nem nessa última hipótese deve preva 

lecer, eis que ainda permanecem muito vivas as feridas que i 

instituto das sublegendas abriram, fraudando a legítima von 

tade eleitoral. 

Deve, pois, ser totalmente revogado, esse mal 

sinado diploma legal. 

Sala da Comissão, ' 

Deputado FRANCISCO LIBARDONI 

/fts. 

GER 
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EMENDA N? AO PROJETO DE LEI N9 37/79 (CN),MENSAGEM 

N9 10 3, DE 19 79 

mos infra; 

Supresso o art. 59, redija-se o art. 12 nos ter 

Art. 12 Revogam-se o parágrafo úni 
co do art. 33, o § 49 do art. 39, os 
arts. 122 a 127 e seus parágrafos da 
Lei 5682, de 21-VII-71, o Decreto- lei 
1.541, de 14-IV-77, e demais disposi - 
ções em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição governamental propõe a revogação 

das sublegendas quanto aos Senadores, mas mantém-nas referen 

temente aos Prefeitos. 

A eliminação das sublegendas impõe-se seja 

feita com relação ãs eleições de todos os cargos executivos. 

Sala da Comissão, em ^7 dede 1979 

Deputado R DE BARROS FILHO 

WSÍC CMES S3CI 

Hs. oJjtJ (s) 
19/ 

Haroldo I* •' ua 
Assistente 

GER 6.07 
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EMENDA m 

PRODETO DE LEI NS 37, de 1979 ( CN ). 

Supresso o art. 5^, imprima-se ao art. 12 a 

redação que se segue: 

Art. 12. Revogam-se o Parágrafo Único do 

art. 33, o § 42 do art.39, os art_i 

gos 122 a 127 da Lei 5.862, de 21 de ju - 

lho de 1971, o Decreto-Lei n^ 1.541, 14 de a 

bril de 1977 e demais dispositivos em contr£ 

rio. 

2USTI_F2CA£Ã0 

D Poder Executivo vem de revelar, mais uma 

vez, verdadeira sensibilidade perante um problema político. 

Neste ensejo, ao formular a presente inicia- 

tiva de lei, propôs a revogação de dispositivos do Decreto - 

Lei nS 1.541, de 14 de abril de 1977, instituidor de suble - 

genda para as eleições de Senador e Prefeito. Mas o fez, sc^ 

mente quanto aos Senadores, pois, expressamente, no art. 59 

consignou a permissibilidade de os partidos políticos insti- 

tuírem até três (3) sublegendas nas eleições diretas para 1 

P refeito. 

"Data Uenia", entendemos ser oportuno que ' 

nos sirvamos da proposição governamental, a fim de suprimkir- 

mos, definitiva e totalmente da legislação eleitoral, o Jns-l! 

tituto da sublegenda. 31 HiCML 
í 119/ Z/lV 

:we cl: ÍÍC iiliií 
N.0 0. 

1 FIb 

Haroldo P Fernar let 
Assistente 
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Este foi adotado como providencia emergêncial, 

já devidamente superada. Terá produzido seus frutos, mas con- 

substanciou frutaçoes com resíduos que negativamente ainda res_ 

soam. 

íissim sendo, encarecemos dos eminentes Colegas, 

na Camara e no Senado Federal, que nos ajudem neste intento , 

concorrendo com seus esclarecidos votos para a revogação total 

do Decreto-Lei n9 1.541, de 1977, que já terá cumprido sua mi_s 

são. 

Sala da Comissão, 31 de outubro de 1979 

Depuv;tdrdo//BEZERR:fi DE MEL 

i cwssie í.ií 
m>, . 03* 

Fls.....çS 
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EMENDA NÇ 

Ao Projeto de Lei n? 37, de 1979 — (CN) 

Supresso o art. 5?, imprima-se ao art. 12 a 

"Art. 12. Revogam-se o parágrafo uni 
co do art. 33, o § 49 do art. 39, os 
arts. 122 a 127 da Lei 5.682,de 21-VII-71, 
o Decreto-lei 1.541, de 14-IV-77, e de 
mais disposições em contrário." 

JUSTIFICAÇÃO 

0 Poder Executivo vem de reconhecer, parcial 

mente, a inconveniência de manter vigorando o instituto da 

sublegenda, instituído pelo Decreto-lei 1.541, de 1911^ Este 

o estabeleceu para as eleições de senador e perfeito. 

Na presente iniciativa, o art. 5? mantêm as 

sublegendas referentemente a prefeito, permitindo até três, 

para cada cargo desse no Executivo Municipal. E o art. 12, 

para harmonizar-se cora o 59, revoga, tão-somente,os arts. 19, 

69 e 79 do referido diploma legal. 

r 

redação que se segue 

GER 6.1,7 
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Dados os contratempos causados pela utilização 

das sublegendas, e face ã sua incontestável inadaptabilidade 

ã Índole do povo brasileiro, "in casu" o recomendável é o que 

ora fazemos, ao propor a revogação do Decreto-lei 1.541/77, 

acabando definitivamente com o instituto da sublegenda. 

Sala da Comissão, em de de 1979 

I 

Deputado GERALDO BULHÕES 

/arp. 

litUJO cousas 
PiJÍLN.» 

Fls. 

Haroldo P 
Asulstente 
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EMENDA N? 

AO 

PROJETO DE LEI N? 37, DE 1 979 ( CN ) 

Suprima-se o art. 59, e ao art. 12 imprima-se a redação infra: 

Art. 12 - Revogam-se o parágrafo único do Art.33, 

o § 4? do art. 39, os arts. 122 a 127 

da Lei n9 5 682, de 21 de julho de 1 971, o decre 

to-lei n9 1 541, de 14 de abril de 1 977, e de 

mais disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

No art. 59, a iniciativa presente, do Poder Execu 

tivo, faculta aos partidos instituir até três sublegendas nas 

eleições diretas para Prefeitos. 

No art. 12 revoga, apenas, os arts. 19, 69 e 79 

do Decreto-lei n9 1 541/77, instituidor das sublegendas para as 

eleições de Senador e Prefeito. 

É de louvar-se a proposição governamental por ha 

ver proposto a revogação desse instituto eleitoral, no tocante 

aos Senadores. Tal atitude comprova que já existe um começo de 

compreensão pertinente às inconveniências da aplicação das sub 

legendas. 

Mas sõ isso, a nosso sentir, não basta. Urge, se 

ja eliminado o instituto em causa também relativamente aos Pre 

feitos. 

Haroldo P PrrtMimes 

GI-R 6. 
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É somente o que intentamos com a presente Emenda, 

Sala da Comissão 

Deoutado GERALDO BULHÕES 
(k- 
jHÕI 

C 

Mod. ooa 
/fts . 

hí 
19/ 

£ (-18 

Haroldo P 
Asalptent 

GE =? o.OT 
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EMENDA N9 

AO 

mm-asm 1! i 
6 

Fls.AXã 
Haroldo P Fernpe 

Assistente V i Viu ii ■». 

PROJETO DE LEI N9 37, DE 1979 (CN) 

Elimine-se o art. 59 do Projeto, acrescentan 

do-se-lhe, onde couber, o seguinte: 

"Art.   E vedada a instituição de sub- 

legendas". 

JUSTIFICAÇÃO 

A estrutura dos partidos políticos nacionais 

encontra suas raízes a partir de 1822, quando de nossa_ 

independência política, estruturação essa originada da 

natural rivalidade entre brasileiros e portugueses. E 

somente apos a *Regência Feijó", entretánto, que se po- 

de realmente falar em Partidos Políticos no Brasil, com 

o surgimento, apos aquele período histórico (que vai de 

1835 a 1837), do Partido Conservador sob a liderança de 

Bernardo Vasconcelos e de Araújo Lima, e do Jartido Li- 

6ER 6.07 



beral sob a liderança de Feijó. É de opinião. Oliveira 

Viana, em sua admirável obra "Instituições Políticas 

Brasileiras", que o Brasil não se encontrava preparado_ 

para a nova fase que se instaurava apos a independência 

justamente porque não tínhamos sido preparados para is- 

so por Portugal. 

As fórmulas democráticas para cá transporta- 

das nos colheram inteiramente de surpresa e desprepara- 

dos. 0 sistema partidário implantado no período imperi- 

al representava uma criação artifical, afastando-se com 

pletamente dos objetivos que caracterizam a organização 

partidária num sistema representativo e democrático. 

Os Partidos Políticos, por causa disso e mais ainda por 

causa das conveniências dos senhores rurais (os quais ,_ 

tendo sido antes independentes e dissociados, agora se 

uniam sob a legenda de um dos dois Partidos, o Conserva 

dor ou o Liberal), representavam, em sua desarticulação 

natural, a elite tradicional da fase anterior, porque 

criados artificialmente como associações com fins exclu 

sivamente eleitorais. 0 resultado foi que se transforma 

ram, isto sim, em instrumentos do poder pessoal dos che 

fes políticos locais. So faltou, para caracterizar ain- 

da mais essa super-vontade dos chefetes locais, a inst^ 

tuição da sub-legenda, invenção posterior... 

Com a procalamação da Republica,abandonamos_ 
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r 

o bipartidarismo artifical do Império e mergulhamos no_ 

pluripartidarismo regional, de que so fomos nos salvar_ 

(em parte) com a dissolução dos Partidos pela Revolução 

de Março de 1964 e a criação, também artificial, da Ali 

ança Renovadora Nacional - ARENA e do Movimento Democra 

tico Brasileiro - MDB. Esse expediente revolucinãrio, 

entretanto, não foi suficiente para modificar a estrutu 

ra político-partidãria anterior, porque alguém teve a 

infeliz ideia de permmitir a perpetuação do poder local 

dos chefetes políticos através da sub-legenda. Dessa 

forma, continuou prevalecendo a força do chefe local, o 

riunda do personalismo, da falta de programa partidário 

e da conseqliente arregimentação de forças, não em torno 

de princípios ideológicos, mas em torno de indivíduos e 

sobretudo em torno do predomínio do vínculo pessoal. A 

manutenção desse sistema obedecia ã forma clássica de 

reciprocidade política: concessão de favores e benefí- 

cios por parte do chefe político e lealdade por parte 

dos correligionários. 

os antigos Partidos Políticos e ao criar o.s dois atuais 

(que estão para ser igualmente extintos, se aprovado o 

Projeto que estamos desejando emendar), cumpriu uma de 

suas metas a curto prazo: resguardou a ordem e a paz so 

ciais, ao mesmo tempo em que orientou o comportamento 

dos políticos que viviam, de acordo com a tradição polj! 

E certo que a Revolução de 1964, ao extinguir 

GER é.Oi 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

^j"ra \jáJ^ 

-4- 

tica brasileira, mais em função dos interesses pessoais 

e regionais, mostrando-lhes uma conduta mais justa e 

mais racional. Nem a rígida legislação eleitoral, nem a 

orientação nova, contudo, foram suficientes para evitar 

o habito desenfreado das inúmeras cadeias de associações 

e de casamentos espúrios de interesses, obrigando os 

dois partidos artificialmente criados - ARENA e MDB 

a continuarem sendo instrumentos de rendosas associações. 

A urgência em rever a estrutura política e em substitu- 

ir o vazio deixado (com a extinção dos antigos Partidos) 

por algo concreto não permitia o equacionamento de solu 

ções dentro da normalidade desejada. Como a substitui — 

ção foi feita numa situação complexa e difícil, ocasio- 

nando os defeitos próprios das soluções de emergência, 

sobraram algumas imperfeições, que ainda hoje perduram, 

e - o que ê piorl - que se deseja que continuem perdu 

rando, como por exemplo a sub-legenda. 

   . 

fc 
ris. 

FcrnanL Haroldo P Fcr 
Ass Atente 

Não vale a pena repetir o erro de se permi-- 

tir a permanência da sub-legenda na nova organização 

partidária que se propõe. A sub-legenda foi um artifí- 

cio usado para se tentar manter unidas grandezas distin 

tas, as quais, de outra forma, jamais se juntariam. Se 

um Partido não consegue se unir, a solução não esta em 

institucionalizar suas divergências, para que todos te- 

nham oportunidade de ser votados, ainda que defendendo_ 

pontos de vista opostos e conflitantes, a menos que se 

GER 6.07 
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pretenda a manutenção forçada das maiorias. 

Se a malfadada instituição da sub-legenda nao 

conseguiu resolver a situação no sistema bi-partidãrio 

muito menos util serã no sistema pluripartidârio que es- 

ta sendo proposto, pelo menos em teoria. Não ê de hoje 

que estamos batendo nesta tecla. Vezes seguidas, temos u 

sado a tribuna do Congresso Nacional ou da Câmara dos De 

putados, tentando chamar a atenção de todos para a nece^ 

sidade da extirpação desse mal tremendo, qual seja o da 

sub-legenda. Ate agora, não nos foi possível conseguir 

sensibilizar os setores adequados para que se desse o n£ 

cessârio golpe de misericórdia nesse expediente expurio_ 

da sub-legenda que, ao invés de unir, como se pretendia, 

tem servido cada vez mais para desunir e ate desagregar_ 

as forças políticas das comunidades brasileiras. £ esta, 

pois, a razão pela qual estamos usando esta oportunidade 

(talvez única) de extirpar por vez o cancro pernicioso,_ 

propondo uma Emenda no Projeto de Lei n9 37 de 1979 (CN) 

e trocando a redação infeliz de seu art. 59 por outra 

simplesmente assim: "£ vedada a instituição de sub-legen 

das". Se conseguirmos isto agora, com a aceitação de no.s 

sa sugestão pela Douta Comissão Mista que esta estudando 

o assunto e, depois, a aprovação pelo Plenário de nossa_ 

proposta, muito bem. Se não, continuaremos lutando ate o 

fim pela extinção total e irreversível desse instituto 

que nunca deveria ter sido introduzido em nossa legisla- 

GER 6.07 
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ção eleitoral. 

.N.0 0 
r.í Oft 'ç 

H.roído P F„aaBJs Aa^lstento ír 

Para terminar, cabe aqui uma pequena divaga- 

ção quiçã util: o que leva o eleitor a votar? Mais do 

que a ninguém, cabe a nos, políticos, responder a essa_ 

interrogação angustiante. E ela cabe a nos porque somos 

nos, necessariamente, os possuidores de sensibilidade 

suficiente para perceber e cristalizar as aspirações do 

povo, tornando-as adequadas e exequíveis, com o objeti- 

vo de se alcançar o bem-estar social comum a todos os 

cidadãos que compõem o Estado. 

Esse bem-estar social, entretanto, não se c^ 

fra ã conveniência material dos indivíduos olhados iso- 

ladamente, cada qual absorvido no seu proprio bem-estar, 

ou na exploração industrial da natureza, ou no domínio_ 

político sobre outros indivíduos. Ele envolve, natural- 

mente, a melhoria das condições da própria vida humana, 

de tal modo que cada pessoa, não apenas as pessoas de 

uma classe privilegiada, mas cada pessoa de toda a popu 

lação, formada de todos os indivíduos, possa alcançar 

sua expressão social integrada, dentro de um contexto 

que lhe garanta segurança económica no trabalho, seguran 

ça da propriedade, direitos políticos e expressão de 

suas virtudes políticos e sua cultura espiritual. Assu- 

midos esses princípios, a tarefa dos Partidos Políticos 

deve ser, essencialmente, uma tarefa de civilização e 

GER 6.07 
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cultura, assegurando ao Homem possibilidade de conquistar 

uma autêntica forma de participação, dentro de uma liber 

dade de expressão e autonomia no domínio da £ê, da sabe- 

doria, da retidão e da beleza, como fins e valores da _ 

própria civilização. 

esta sendo proposta com o aval da mesma Revolução de 

1964 que tentou uma vez resolver o profundo problema 

e não o resolveu de todo, porque permitiu a introdução 

infeliz do sistema de sub-legendas - ê outra oportunida 

de, agora mais ampla, porque admite a participação do 

Congresso Nacional na discussão da matéria e em sua con- 

validação, que se dã ã sociedade brasileira de instituir 

um sistema eleitoral tão perfeito quanto possível. A Re- 

volução não tem, pois, o direito de errar segunda vez, e 

deve permitir, agora, a extirpação total desse câncer po 

lítico que é a sub-legenda. Por isto, esperamos a aprova 

ção de nossa Emenda. 

A reforma de nossa expressão partidária, que 

/ 

GER 6.07 
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Emenda ao Pn.oje.to de. Lzt nÇ 37/79 (CM] 

0 att. 5Ç do Pn.oje.to de. Lzt n? 37/79 (CW) 

paAAa a tzn. a Azgutntz n.zdação: 

"An.t. 5Ç.- 0-i pan.ttdo.i polZttzo-i podzn.ão tnòtttutn. atz 3 

(tn.zA] òablzgzndaò na4 zlztçõz-i, dtn.ztai, pan.a pn.zfaztto z 

diz 2(duaA] -iubtzgzndaó na* zlztç-õzA pan.a Govzn.nadon.ZA." 

\ 
SaZa daA ComtAAÕZA, em 

Vzputado Adkzman. Ght 

JUSTiriCATJ VA 

Guardando a fatZoAo fata quz tnAptn.ou o pn.o 

jzto, Augzn.tmoA a zxtznAao dz duaA AabZzgzndaA pana a zZzt_ 

ç,ão dz govznnadonzA - tanto pana a dtnzta, como pana a tn 

dtnzta - con^onmz cutdamoA dz fiazzn na nzdação dada. 

Rzconkzctda a poAAnvzZ zxtAtzncta dz gnu- 

poA antagontcoA no mzAmo panttdo z juAttfatcan a tnAtttut- 

ção da A ublzgznda a nlvzl muntctpaZ, z juAto fiazz-Zo tam 

bzm a nZvzZ ZAtadaaZ. 

PzAtntngtmoA,ponzm, aA duaA AabZzgzndaA , 

pana zvttan maton finactonamznto panttdãnto. 

SaZa daA ComtAAÕZA, em 5/ fQ 

Vzputado Adkzman Gkt 

Vw PIE. fi2.ja.i2_/ 

Tmm: 
— 

Haroldo P KcriL 
1 Assistente ^ Jnea l/j 
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Ef-ENDA N9    AO PROJETO 

DE LEI N9 37/79(CN), MENSAGEM N9 103, 

DE 1979. 

Imprixna-se ao art. 59 a 

redação infra: 

Art. 59 Ficam revogados 

o Decreto-lei n9 1.541, de 14 de abril de 1977, 

e todas as disposições legais relativas à suble- 

genda. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde sua instituição teve a sublegenda respeitáveis 

adversários, até no seio da Arena. No entanto, prossegue vi- 

gorando e prejudicando a lisura dos pleitos eleitorais. 

A sublegenda constitui um instituto que geralmente 

não elege o candidato mais votado. Apresenta, portanto, resul- 

tado que não traduz a vontade dos votantes. 

Ora, se assim é, nada justifica que prossiga existin- 

do . 

n 

o Ki :i 

0Ma 
U a 19 

ris 

Haroldo P Perna 
AMtetenti» J 
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Acreditamos, pois, haver chegado o momento de 

ser extinta. 

Para tanto, bastará a aprovação da presente 

Emenda, o que encarecemos dos eminentes colegas na Câmara 

e no Senado Federal. 

\ Sala da Comissão 

'/J? ■ 

Deputado HAROLDO SANFORD 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0.1 

\\3- AO 

EMENDA N? 

PROJETO DE LEI N9 37, DE 1 979 { CN ) 

Dê-se ao art. 59 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 59 - É permitido aos Diretórios Municipais cons 

tituir até 3 ( três ) legendas para Prefe_i 

to, desde que no Município não haja diretórios de 

mais de 2 ( dois ) partidos". 

JUSTIFICAÇÃO 

A sublegenda é típica do bipartidarismo republicano. 

Se não existiu no Império, é que se tratava de um regime parla 

mentarista, enquanto o Poder Moderador influia, poderosamente, 

na rotatividade das duas agremiações existentes nas tarefas go 

vernativas. 

Como toda ação política, no federalismo, nasce nos 

municípios, é necessário dar o mínimo de autonomia aos diretó- 

rios Municipais, a fim de que não haja estrangulamento da pró 

pria vida partidária. g. i i 

SiCI mm hL 
t)19? N. 

Fls 

Haroldo P 1' 
Aanistente 
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Entretanto, seis legendas constituem número suficien 

te para conter todo o espectro das tendências políticas de um 

Município. 

Sala da Comissão, 

Deputado LU^Z\ ROCHA 

/fts 

SM CQinssts EOUBSÍS 
çyz.N.o.í?J,X, / , n / C a 19' 

1 Fls... n X 
de® Haroldo P r«r 

Asilsteate 

GER 6.07 
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EMENDA N9, 

AO 

PROJETO DE LEI N9 37/79 (CN) 

Dê-se ao artigo 59 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 59.Os partidos políticos poderão institu 

ir até três (3) sublegendas nas eleições dire 

tas para prefeito, senador e governador". 

Não hâ porque admitir sublegenda apenas para prefeito.As 

mesmas razões que aconselham a sublegenda para os prefeitos 

militam a favor das eleições diretas para senador e governa 

dor. Todas elas são eleições majoritárias. As regras são as 

mesmas. Portanto, a se admitir a permanência da sublegenda, 

não há porque restringi-la apenas às eleições municipais.De 

verá ela alcançar todas as eleições majoritárias, vale di^ 

zer as de senador e governador. 

Sala das sessões ,i/ ' de outubro de 1^79. 

DEPUTA JORGE ARBAGE 

31 
Fls 

Haroldo P. Fr, 

Mo d. OOB 
V 
GER 6.07 
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PROJETO N? 37, de 1979 (CN) 

EMENDA 

De-se ao art. 59 do projeto a seguinte redaçao : 

"Art. 59. Os partidos políticos poderão instituir até 3 (três) 

sublegendas nas eleições majoritárias." 

dHSTIFICAÇÃO 

No momento em que se pretende reformular profundamente a organização 

partidária do país, é de toda conveniência que o sistema das sublegendas possam 

ocorrer em todos os níveis das eleições majoritárias. Permitirá, sem duvida, me- 

lhor entendimento e harmonia entre as diversas correntes de um mesmo partido. So- 

mente apos a efetiva consolidação do sistema pluripartidãrio ê que se pode exami- 

nar mais amplamente a supressão total ou pariajícial do sistema da sublegenda. 

i/- 

Deputado ADAUTO BEZERRA4 e optros. 

GER 6.07 
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EMENDA N9, 

AO 

PROJETO DE LEI N9 37, de 1.979 ( CN ) 

Dê-se ao artigo 59 do Projeto a se - 

guinte redação: 

Art. 59 - Os partidos políticos não poderão insti 

tuir sublegendas. 

JUSTIFICATIVA 

c 

0 instituto da sublegenda, criação 

diabólica e maquiavêlica de um longo período de 

autoritarismo nefasto, é incompatível com o pluri 

partidarismo que o projeto pretende ensejar. 

A sua manutenção é uma teratologia 

jurídica e política e assim importa proibí-la ex- 

pressamente, como meio de se restabelecer a pure- 

za da vida partidária e extinguir-se via de conse 

quência, os antagonismos dentro de um mesmo parti 

do e que deixam sequelas e feridas que nunca cica 

trizam. 

Daí a presente emenda que esperamos 

obtenha o apòio de nossos pares no Congresso Nacio 

nal. 

~ s, em 

SILVA. 

Sala ess 

WAL Deput 

GER 6.07 
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EMENDA AO PROJETO 37/79 

Substitua-se o art. 59 pelo seguinte: 

Art. 59 - Os partidos políticos poderão instituir até tres 

sub-legendas nas eleições diretas para Governador, Senador e 

Prefeito. 

§ Onico - As obrigações partidárias dos eleitos por sub-legen- 

das serão reguladas nos estatutos do Partido, tendo em vista 

que a sub-legenda ê instrumento destinado ã união partidária e 

não de luta entre elas. 

V 
6.07 

V 
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JUSTIFICATIVA 

( 

( 

Enquanto não tivermos um pluripartidarismo que possa contar, 

pelo menos, cora três Partidos Conservadores do lado do Go - 

verno e três do lado da oposição, além dos Partidos extremi£ 

tas, a sub-legenda ê imperiosa. 

Exclui-la será o mesmo que sufocar facções políticas criadas 

pelo pluripartidarismo que existiu desde a Constituição de 

1946 e criou profundas raízes que o mantiveram incubados sob 

a sub-legenda permitida, em alguns casos, pela legislação re 

volucionária. 

joâ :ir 

Dep irai 
URA DE REZENDE 

v 
6ER 6.07 
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EME ND AN?   

AO PROJETO DE LEI N9 37, de 1979 (CN) 

Imprima-se ao art. 5? a redação que segue: 

Art. 5? - Ficam extintas as ' 

sublegendas em todos os níveis, 

revogando-se o Decreto-lei n? 

1.541, de 14 de abril de 1977. 

Sala da Comissão, 30 de outubro de 1979 

Deputado CARLOS SANT1ANNA 

3 m 
9197 

BliiLH) CGKfilS 3 
U N, 

FIb.._, 

Haroldo P P'' 
Asslstrote 
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JUSTIFICATIVA 

A sublegenda e uma excrescência e não se 

coaduna de forma, nem de espécie nenhuma com pluripartidaris- 

mo. 

Diz a mensagem que a reformulação dos 

Partidos tem que nascer das bases municipais. Ora, se i na ba 

se municipal que está o cerne, o núcleo do partido como permi 

tir que, nessa base, exista uma divergência de até 3 sublegen 

das? 

Quem quer que conheça a política partida 

ria no Brasil sabe que a disputa eleitoral no município cons- 

titui-se em luta acérrima entre as diferentes facções, adversa 

rios ferrenhos, famílias e grupos que não se falam, tantas ve 

zes se odeiam, trocam tiros, jamais se conciliam. 

Então, porque a sublegenda? 

Para fortalecer a política de Governado- 

res que não foram eleitos em pleito direto? Para tentar for-' 

çar a acomodação de todas as correntes políticas municipais ' 

dentro no partido único do Governo? Mas, então, o que é que 

se pretende com a reformulação partidária: o pluripartidaris- 

mo ou a tendência de geração de um partido único, ã semelhan- 

ça do México? 

Que o Governo coloque no seu partido a 

corrente do Prefeito, ou a mais forte, porém se quer realmen- 

te pluripartidarismo necessita liberar as demais facções do 

fisiologismo e clientelismo para permitir ^a formação de ou- 

tros partidos. 
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É inacreditável alegar-se que todo o desejo 

é estruturarem-se partidos do município, de baixo para cima, 1 

quando com a sublegenda o que querem os Governadores é aprisio- 

nar no seu partido todas as facções políticas municipais, com o 

poder da máquina administrativa, tornando quase inviável a exis 

tência de grupos expressivos municipais nos demais Partidos em 

formação. 

0 pluripartidarismo exaure e consequentemen 

te inviabiliza a existência da sublegenda. 

Em contrapartida, sua manutenção implica em 

pressupor bipartidarismo ou partido único. 

Sala da Comissão, 30 de outubro de 1979 

GER 6.07 
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EMENDA 

(Ao Projeto de Lei n? 37/79 (CN), 

Mensagem n9 103, de 1979) 

Imprima-se a redação seguinte, ao caput do art. 

59 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, em alteração no 

art,19 deste projeto. 

"Art.59 É livre a fundação de 
partido político, observadas as se- 
guintes normas .*" 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta está de acordo com a liberda 

de de associação, para fins lícitos, assegurada pela Consti- 

tuição, e é mais consentânea com o espírito do sistema do 

pluripartidarismo. 

Sala da Comissão, em j 

Deputado EE E BARROS FILHO 

cmmr 

«Bf-SM*l' 
COMS 3 «.lei 

3197 
F Is 

Haroldo P l'cri, 
   Assfstaatr 
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Emenda ns 

Onde se le: art 52 "Os partidos políticos poderão instituir _a 

té 3 (três) sublegendas nas eleições diretas para prefeito", dê-se a 

redaçao seguinte. 

flrt 52 Os partidos políticos poderão instituir até 2 (duas) ' 

sublegendas nas eleições para cargos majoritários. 

Oustificação 

E uma ilusão pensar-se que a sublegenda concedida a niuel mu- 

nicipal trará coesão e força para o partido. 

Partindo-se do presuposto que hauerá eleições diretas para g£ 

v/ernadores de Estado em 1982, o caos estará assegurado. Estaremos a 

uer as mais exdruxulas composições. Candidato a Prefeito da legenda A 

de um partido, apoiando o candidato ao governo de outro partido. E is- 

to se dará pela falta de opção dentro de um mesmo partido. 0 racioci- 

nio é válido também para a candidatura ao senado. 

Em principio sou contra a sublegenda; toda via face a dificu_l 

dade da criação dos novos partidos, tendo em vista, principalmente,as 

exigências estabelecidas no artigo 152 da constituição, ainda torna - 

se forçoso apelar para o mal necessário; mas deveremos fazer com um 

minimo de lógica e coerência. Extender a sublegenda a todos os niveis, 

reduzindo o seu numero para duas o que já será um passo na diminuição 

do fraccionamento partidário. 

Brasília, 24 de outubro de 1979 jl j 

^ ijn nnuissll! illuLOO COHffis: 

Raymundo Diniz 

Dep Federal 
-^ML 

Haroldo P Asa atente 
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Ao Projeto de Lei N9 37, 

de 1979 - (CN) 

r 

EMENDA n? 1 

De-se a seguinte redação ao artigo quinto: 

Art.59- Ficam instituídos como órgãos - permanentes, orgânicos 

e fundamentais - dos Partidos Políticos, as sublegendas, em 

número de três, distintos em sua organização funcional nos âm 

bitos municipal e estadual. 

§ 19 - As sublegendas, cuja denominação será indicada' 

em Convenção Regional e aprovada pela Convenção Nacional,terão 

obrigatoriamente de manter como prenome a sigla do Partido. 

§ 29 - As Convenções Municipais das sublegendas elege- 

rão os membros dos Diretórios Municipais, em número de 20, o 

delegado e suplente âs Convenções Regionais. « 

§ 39 - As Convenções Regionais das sublegendas elege- 

rão os membros do Diretõrio Regional, em número de 20, o dele- 

gado e o suplente ã Convenção Nacional do Partido a que per- 

tencem, bem como seu representante no Diretõrio Nacional. 

§ 49 - Nas convenções Municipais somente poderão votar 

ou serem votados os eleitores inscritos no Município e filia - 

dos ao Partido de acordo com a opção feita por uma das suble- 

gendas. * 

§ 59 - Constituem a Convenção Regional dae sublegéndas 

iG ilíCIflJ 
li'-. 197 C 
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I. Os membros do Diretório Regional de cada sublegenda; 

II. Os Delegados eleitos pelas Convenções Municipais ou desig- 

nados nos termos do § 3? do artigo 40 da lei n9 5.682, de 21 

de junho de 1971, de cada sublegenda; 

III. Os Representantes do Partido, no Senado Federal, na Câma- 

ra dos Deputados e na Assembleia Legislativa de acordo com sua 

opção de sublegenda. 

§ 69 - Os líderes das sublegendas partidárias nas Câmaras Muni- 

cipais, nas Assembleias Legislativas, e os líderes partidários' 

na Câmara dos Deputados e no Senado Federal integrarão, como 

membros natos, com voz e voto nas suas deliberações, respecti- 

vamente, os diretõrios municipais, regionais das sublegendas e 

e nacionais dos Partidos. 

§ 79 - As bancadas das sublegendas nos Órgãos Legislativos,cons 

tituem suas lideranças de acordo com as normas regimentais das 

suas respectivas Casas. 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto n9 37, tal como está na mensagem Presiden 

ciai, manterá, no máximo, o bipartidarismo no processo político 

do País. 

Acredito sinceramente não ser essa a intensão do 

Presidente ao mentalizar a nova Formulação Partidária. Mas 0 

Projeto n9 37 está no Congresso Nacional com as falhas que a 

este cabe reparar e na medida do possível - dadas as circunstân 

cias do momento político. 

A minha emenda - que reporta ao Projeto de Lei n9 

441. de 1979, de minha autoria ( o avulso está em anexo) - ins-r-, 

titucionaliza as sublegendas para que como órgãos permanentes 

k 

6.07 
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orgânicos e fundamentais dos Partidos Políticos, constituam di£ 

tintamente nos âmbitos municipal e estadual meios eficientes de 

convivência entre áreas partidárias que regionalmente se hosti- 

lizam mas, a nível nacional, tem os mesmos objetivos pragmáti- 

cos . 

no pluripartidarismo autêntico, que o Projeto n9 37 vislumbra 1 

não desejar, as circunstâncias clínicas do atual processo poli 

tico da Nação a recomendam como remédio capaz de dar saúde, ao 

menos a nível nacional, aos eventuais Partidos que surgirem a 

duras penas. 

Se inválida a institucionalização das sublegendas 

1979 

QER 8.07 
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EMENDA SUBSTITUTIVA N? 

Pela permanência dos atuais partidos 

Altere-se a redação do art. 5? do Projeto , 

para a seguinte: 

Art. 5? - Ressalvada a permanência dos partidos 

já registrados no Tribunal Superior E 

leitoral, na fundação de novos serão observados 

as seguintes normas: 

Art. 14 e seus parágrafos - SUPRIMIR. 

Art. 72 - Parágrafo único - SUPRIMIR. 

Art. 29 com o texto "Ficam extintos os Partidos 

..." - SUPRIMIR. 

Art. 39 com o texto "Durante a presente legisla 

tura e até o registro e funcionamento dos 

Partidos " - SUPRIMIR. 

Art. 89 com o texto "0 Tribunal Superior Eleito 

ral providenciará " - SUPRIMIR. 

Art. 99 cora o texto "0 Patrimônio dos Partidos 

extintos em decorrência desta lei  

- SUPRIMIR. 

JUSTIFICATIVA 

A eg. Comissão de Justiça da Câmara dos Deputa- 

dos já decidiu sobre a inconstitucionalidade dos dispositivos 

ora "sub censura", ao rejeitar o Projeto de Lei n9/ 977/fA/ de 

1979, que dispunha sobre a extinção dos atuais pajftidí»^, ^a 

GER 6.07 
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constituição de Blocos Parlamentares e dava outras providiVi- 

cias (cópia em anexo). 

comissèo ubtun cíí«ÍÍ'.1'ÍÍÍ 
N. 

FIb._ 

Haroldo P Assistente 

A repulsa é geral. Registro, nesta introdução, 

trechos do editorial do Jornal O ESTADO DE SÃO PAULO, de 23 

de outubro de 1979, de teor seguinte: 

"Diante de um projeto elaborado em sur 

dina por líderes de pouco apreço pelos li 

derados e de conluio com os aprendizes de 

feiticeiro que o autoritarismo prestigiou, 

a única reação saudável do Congresso será 

partir para a iniciativa que a Constitui- 

ção lhe confere em prioridade - a legisla 

tiva. Emende, pois, corrija e substitua a 

bricolagem jurídico-constitucional que o 

Planalto quer fazer passar por um projeto 

de le i. 

O regime quer imolar sua própria cria 

tura, o bipartidarismo do AI-2. É certo 

que os arrazoados da exposição de motivos 

são o próprio discurso do cinismo. Mas ' 

que nos importa essa confissão de falên - 

cia do autoritarismo feita sob ritual ma- 

cabro, se ela ê uma confissão definitiva? 

Mais importante ê descontaminar a repre - 

sentação, daqui para a frente dos males 

com que a contagiaram no passado e que 

lhe podem ser de novo Inoculados, a dei- 

xar passar o projeto oficial, tal como es 

ta. 

A INCONSTITUCIONALIDADE DA EXTINÇÃO DE PARTIDOS POR 

LEI ORDINÁRIA. 

O art. 152, § 19 da Constituição, na redação que 

lhe deu a Emenda Constitucional n? 11, fixou os pricípios a ob 

/" 
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servar na organização dos partidos políticos e no § 2? as exi 

gências que deverão atender para seu funcionamento. Essas di£ 

posições aplicam-se ex tunc, ou seja, retroativamente, por se 

tratarem de disposições constitucionais e não há direitos con 

tra a Constituição. A Carta Magna é a base de todos os direi- 

tos. Se houver iam partido, uma sociedade, uma ordem jurídica 

estabelecida em desacordo com o texto básico, impõe-se adapta 

-los ou extinguí-los. Com o advento da Carta de 1969, a Lei 

n? 5.682, de 21 de julho de 1971, baixou uma nova Lei Orgâni- 

ca dos Partidos, ã qual se adaptaram os partidos e encontra— 

se em vigor. 

A mesma Constituição, em seu art. 153, § 39, ejs 

tabeleceu: 

"A lei não prejudicará o direito adquiri- 

do, o ato jurídico perfeito e a coisa julga- 

da." 

Isto quer dizer que nossa Constituição consagra 

o princípio da irretroatividade das leis. Neste sentido, ensi 

na PONTES DE MIRANDA: 

"A lei do presente é a que governa o nas- 

cer e o extinguir-se das relações jurídicas. 

Não se compreenderia que fosse a lei de hoje 

reger o nascimento e a extinção resultante ' 

de fatos anteriores. Os efeitos jurídicos 1 

produzidos antes de entrar em vigor a nova 

lei não podem por ela ser atingidos; dar-se- 

ia a retroatividade." 

"Se a relação jurídica já se constituiu , 

ou ainda não se extinguiu, quando intervem a 

lei nova, só a lei do presente está em causa. 

Não há questão. Ir ao passado seria retroa/-/ 

jo«ISSWoÍ|M 
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Na mesma ordem de ideias, assim escreveu 

SERPA LOPES: 

m 
SM 

cD 
2S ris 

Huroldo P 

"Uma disposição expressa de retroatividade 

não pode, de modo nenhum, prejudicar um direito 

assegurado na Constituição que, em todo o caso, 

chefia as leis ordinárias, as quais estão a ela 

subordinadas. Já não se trata mais de .proteção 

emanada do princípio da não-retroatividade de 

uma lei, mas da garantia constitucional que não 

pode ser violada pelo legislador comum." 

Esta é a regra do Direito Constitucional Brasi- 

leiro, a princípio adotado apenas em matéria penal e a partir da 

Constituição do Império, no art. 179, III repetido na de 189.1 (ar 

tigo 11, n9 3), na de 1934 (art. 113, n? 3), na de 1946, (artigo 

141, § 39), na de 1967 (art. 150, § 39), instituído de forma ge- 

ral e irrestrita. Conforme explica ALCINO PINTO FALCÃO (Const. A 

not., v. 29, p. 5), é certo que a maioria das Constituições, sal 

vo em matéria penal, deixa ã discrição do legislador ordinário ' 

dar ou não efeito retroativo ãs leis. Assim na Alemanha, França, 

Itália, a irretroatividade se introduziu no Código Civil. Por 

essa razão, DUGUIT (Traité de Droit Constitutionnel), distingue 

entre leis de direito privado e leis de direito público, as pri- 

meiras, via de regra, não retroativas, o que não acontece com 

as segundas. No mesmo sentido, ROUBIER ( les Conflits de Lois 

dans les Temps,v. 29, pãg. 461, n9 121 ), JOSSERAND (Cours de 

Droit Civil, n9 82, pág. 55). Assim também na Itália, como refe- 

re GABBA: 

"Coerentemente a quanto abbiamo gia detto 

nella Parte Generale (vol. 19 pág. 212)noi pure 

siamo deli'aviso di WACHTER, di SCHAAF, di LAS- 

SALLE, che i diritti e le prerogative d^ndole 

pubblica o politica non si possono mai dirittL- 

GER 6.07 
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acquisiti, ma sono pluttosto mere concessio- 

ne dello Stato, che questo puo sempre ritoglie 

re" 

(Theoria delia Retroattivita delle Leggi,v.2?, 

pág. 134) . 

Muitos autores brasileiros, lendo mecanicamen 

te tratadistas estrangeiros, transpuseram esses ensinamentos ' 

para nossa literatura, confusamente. Esqueceram-se de que nos- 

sa Constituição estabelece a irretroatividade sem nenhuma res- 

salva de aplicar-se apenas ao direito privado. Não havendo di^ 

tinção no texto, o intérprete não tem competência para formu - 

lar exclusões. Ubi lex non distinguit nec nos distinguere debe- 

mus. (Onde a lei não distingue, não pode o intérprete fazer ' 

distinções). Assim, aqui, a irretroatividade abrange o direito 

privado e o público. 

Como assinalamos, na Constituição de 1969, em 

seu art. 153, § 39 a irretroatividade vigora sem qualquer pala 

vra adicional para restringir ao direito privado. Adota a irre 

troatividade tout court. As constituições européias não se ocu 

param desse principio e logicamente, incluído apenas no Código 

Civil, apenas ao direito privado poderia ser aplicado. 

0 art. 152 da Constituição em vigor estabele- 

ce no § 49; 

"A extinção dos partidos políticos dar- 

se-â na forma e nos casos estabelecidos em 

lei." 

A delegação contida nesse dispositivo não é 

ilimitada e total como supuseram os redatores do Projeto. Essa 

delegação, como qualquer outra, subordina-se aos limites da 

GER 6.07 
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Constituição, na qual se insere. Os poderes do mandatário niin- 

ca poderão ultrapassar os do mandante. Se a Constituição consa 

gra o princípio da irretroatividade, o legislador ordinário ' 

não poderá ignorar o preceito e agir selvagemente. 

Neste particular, o constitucionalista CAR- 

LOS MAXIMILIANO (*), em seu Hermenêutica e Aplicação do Direi- 

to, n? 374 (XI), invocando o famoso professor norte-americano 

THOMAS COOLEY (A Treatise on the Constitutional Llmitation,7a. 

ed., pág. 98) esclareceu: 

"Quando a Constituição confere poder ge 

ral ou prescreve dever, franqueia também, im- 

plicitamente, todos os poderes particulares , 

necessários para o exercício de um, ou cumpri 

mento do outro." 

"A regra enunciada acima i completada ' 

por duas mais; 

a) Onde se mencionam os meios para exer 

cicio de um poder outorgado, NÃO SERÃ LICITO 

IMPLICITAMENTE ADMITIR NOVOS OU DIFERENTES ' 

MEIOS, SOB O PRETEXTO DE SEREM MAIS EFICAZES 

OU CONVENIENTES; 

b) Onde um poder é conferido em termos 

gerais, interpreta-se como estendendo-se de 

acordo com os mesmos termos, salvo se alguma 

clara restrição for deduzível do próprio con- 

texto, por se achar ali expressa ou implícita." 

E conclui a lição: 

"Quando o estatuto fundamental define as 

circunstâncias em que um direito pode ser exer 

eido ou uma pena aplicada, esta especificação 

' (*}-Ex-ministro da Justiça, constituinte de 19 34 - Procurador ' 

Geral e ministro do Supremo Tribunal Federal^^^^^ 

GER 4.07 
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IMPORTA PROIBIR IMPLICITAMENTE Q _ 

FERÊNCIA LEGISLATIVA PARA SUJEITAR O EXERCÍ - 

CIO DO DIREITO A CONDIÇÕES NOVAS OU ESTENDER 

A OUTROS CASOS A PENALIDADE." 

-07- 

Ora, a Constituição, no citado art. 152,§ 19 

fixou os princípios a observar na organização dos partidos po- 

líticos e, no § 29, as exigências que deverão atender para seu 

funcionamento. Entre elas, não existe nenhuma determinação de 

que a palavra PARTIDO deva constar da denominação da entidade 

política, nem faculta ao legislador ordinário extinguir, POR 

MAIOR CONVENIÊNCIA OU PARA SER MAIS EFICAZ, a que se encontra- 

va em funcionamento. Segundo o ensinamento citado, as exigên - 

cias para a formação e funcionamento dos partidos devem perma- 

cer nos limites constitucionais. 

nos requisitos para ser deputado, senador, ministro do Supremo 

Tribunal, juiz, governador. A lei ordinária não pode acrescen- 

tar requisitos a PRETEXTO DE SEREM MAIS EFICAZES OU CONVENIEN- 

TES ao exercício da função ou cargo, pois, como assinala ainda 

CARLOS MAXIMILIANO, com apoio em WILLOUGHBY, professor da Uni- 

versidade John Hopkins, em seu On the Constitution, §§ 11 e 12, 

e COOLEY, professor da Universidade de Michigan, interpretam - 

se restritivamente os dispositivos que instituem exceções ás 

regras gerais firmadas pela Constituição. 0 estatuto ordinário, 

embora contemporâneo do código supremo, não lhe pode revogar o 

texto, destruir o sentido óbvio, estreitar os limites verdadei- 

ros, nem alargar as fronteiras naturais. 

No art. 153 § 28, a Constituição de 1969 recita: 

O princípio a adotar é o mesmo que prevalece 

"É assegurada a liberdade de associação 

para fins lícitos. NENHUMA ASSOCIAÇÃO PODE 

RÂ SER DISSOLVIDA, SENÃO EM VIRTUDE DE DE- 

CISÃO JUDICIAL, 

GER 6.07 
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Como se vê, o dispositivo apresenta um sentido 

amplo. Não há nenhuma palavra limitativa. Do mesmo modo como no 

art. 153, § 39, a irretroatividade das leis foi instituída de 

forma abrangente; aqui também a associação não vem acompanhada 

de qualquer conceito restritivo. Resulta daí, inquestionavelmen 

te, que a associação compreende as entidades de direito privado, 

como as de direito público (os partidos). 

Abordando o tema, num artigo para O ÊSTADO DE 

SÃO PAULO, em 5 de agosto de 1979, o Professor ORLANDO GOMES ' 

também concluiu: 

"A extinção das pessoas jurídicas ocorre 

em consequência de causas que não são diferen- 

tes, quando se trata de partido político, das 

que determinam a morte das associações de direi 

to privado, verificando-se ambas sob o império 

dos mesmos princípios." 

"Tal como sucede em relação ãs pessoas ' 

jurídicas de direito privado, a existência de 

um partido político pode terminar pela sua di£ 

solução voluntária ou coativa, esta nos casos 

determinados em lei. No título dedicado â ex - 

tinção dos partidos, a lei contempla as duas 

causas extintivas, determinantes do cancelamen 

to do registro. A dissolução voluntária comete 

-se por ato colegial que exige concordância de 

dois terços dos membros da Convenção Nacional, 

enquanto a dissolução coativa é consequência i 

nevitâvel de ação ou omissão do partido, devi- 

damente apuradas, ou de falta de atendimento ' 

de condições prescritas na•lei. 

"Na disciplina da dissolução coativa, o 

cancelamento do registro, e, portanto, a perda 

da personalidade jurídica, depende, em todos 1 

os casos de decisão do Tribunal Superior Elei- 

toral 

GER 6.07 
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Este raciocínio conduz, inapelavelmente, a con 

clusão de que a dissolução de partidos SEM DECISÃO JUDICIAL , 

prevista no Projeto, é disparate jurídico a que nenhum tribunal 

daria guarida. 

Se concluíssemos a justificativa desta Emenda 

por aqui já ter íamos, a nosso ver, lançado luz bastante para quaj. 

quer pessoa dimensionar o equívoco em que laboraram os autores' 

do Projeto. Todavia, a tentação de extinguir os partidos, com o 

intuito flagrante de desarticular a área parlamentar, desviá-la 

para o labor ingrato e penoso de recompor os instrumentos de 

ação política, em vez de dedicar-se à tarefa de analisar os gran 

des problemas nacionais, a tentação de extinguir os partidos , 

repetimos, trás à tona um problema da maior relevância: 

A EXTINÇÃO DOS MANDATOS, COMO CONSEQUÊNCIA DA 

EXTINÇÃO DOS PARTIDOS. 

A sistemática eleitoral adotada na presente ' 

Constituição é inteiramente a mesma do estatuto supremo de 1946. 

O art. 148 da Carta de 1969 apresenta a mesma redação do artigo 

134 de sua antecessora. O art. 30, Parágrafo único, letra a cor 

responde ao texto do art. 40, Parágrafo único, antigo. 

A cassação do registro do Partido Comunista ' 

Brasileiro induziu o Congresso Nacional a votar a lei n? 211 , 

de 7 de janeiro de 1948, que regulava os casos de extinção de 

mandatos dos membros dos Corpos Legislativos da União, dos Esta 

dos, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios. Im- 

pugnando a constitucionalidade dessa lei, o então senador Luiz 

Carlos Prestes impetrou o Mandato de Segurança n? 896, perante 

o Supremo Tribunal, o qual teve como relator o Min. Goulart de 

Oliveira. Pretendia o impetrante permanecer nas funções, sob o 

fundamento de que o parlamentar é representante do povo que não 

integra os partidos e, assim sendo, a extinção do partido não a^ 

Al-- 
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carretaria necessariamente a extinção do mandato. Os parlamenta 

res comunistas poderiam incorporar-se a outros partidos e mante 

rem-se como representantes dos eleitores que os sufragaram. 

mos, então Presidente do Senado e constitucionalista emérito , 

depois de invocar a autoridade do Prof. Sampaio Dória, para 1 

quem o partido é o povo organizado, não havendo assim antagonis 

mo entre iam e outro e sendo o deputado representante de ambos, 

continuou; 

dor Geral da República, recorreu ã opinião de FREITAS E CASTRO, 

o qual, depois de observar que a Constituição no art. 134, asse 

gurou a representação proporcional dos partidos políticos nacio 

nais, ainda fez ver que no parágrafo único do art. 40, ao dizer 

como se constituem as comissões das duas Casas do Congresso Na- 

cional, ela determinou fosse obedecida a "representação propor- 

cional dos partidos nacionais que participem da respectiva Cama- 

ra ." Quer dizer: deixou claro e expresso que os partidos parti 

cipam da Câmara. 

Respondendo ao pedido de informações, Nereu Ra 

"Conforme se depreende da lição há uma so 

lidariedade encadeada pelo próprio sistema cons 

titucional entre os partidos e seus represen - 

tantes no Parlamento. Negá-la é desconhecer ' 

preceitos constitucionais expressos; é, por 

amor â divagação, abandonar a regra positiva 1 

da lei para filiação a uma filosofia politica 

que o tempo já espancou e que não encontra aga 

salho na realidade da sistemática atual da nos^ 

sa Constituição." 

r 
Em seu parecer, Luis Gallotti, então Procura - 

E acrescenta LUlS GALLOTTI: 

"Absurdo será pretender, portanto, como ' 

quer o importante que um partido fulminado' 

pela Constituição, e impedido de qualquer a 

GEB 6.07 



ção, impedido, até, de formular um simples 

requerimento a uma autoridade, possa,no en 

tanto, ter ação no Parlamento e decidir , 

por exemplo, da votação, ou não, de uma ' 

lei! 

"Não seria um contra-senso"? 

"Seria a maior das ingènuidades ' 

supor que se houvesse feito cessar a ação 

de um partido, mantendo-lhes no Parlamento 

os representantes." 

Como i público e notório, o Supremo Tribunal Fe 

deral não conheceu do mandato por unanimidade de votos, adotando 

os fundamentos do parecer referido. 

A jurisprudência do Pretório Excelso consagrou 

a tese de que extintos os partidos, extinguem-se os mandatos de 

seus representantes. 

Ora, como já assinalamos, os dispositivos da 

Carta Constitucional de 1946 invocados para essa conclusão en- 

contram-se reproduzidos ipsis litteris na Carta de 1969, sob 

cuja égide estamos votando um Projeto que se propõe a extinguir 

os partidos e sujeitando os parlamentares a perderem seus manda 

tos, bastando que o Supremo Tribunal se mantenha coerente em 

sua jurisprudência e aplique aos representantes da Arena e do 

MDB os princípios constitucionais que utilizou no citado Manda- 

to de Segurança n? 896. 

Quem sabe se os redatores do Projeto estarão , 

por esta via, abrindo caminho para a tese da eleição de uma As- 

sembléia Constituinte? 

Aliás,o festejado constitucionalista norte-ame- 

ricano JOSEPH STORY, em seu Commentaries on the Constitution of 

the United States, 5a. ed., v.I, § 42 5, adverte 

AU- 

GER 6.07 
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Haroldo P ^í/írnandes 
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"Raros são os casos nos quais é lícito su 

por que um poder, embora outorgado em termos 1 

gerais, seja exercido para opressão permanente 

do povo." 

CONCLUSÃO 

Esta emenda visa a demonstrar que a extinção ' 

dos partidos por meio de lei ordinária e a exigência da palavra 

Partido na denominação constituem iniciativas flagrantemente in 

constitucionais. 

0 Projeto é inconstitucional por várias razões: 

1. A Constituição protege o direito adquirido, 

o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, ao contrário da maio 

ria dos países estrangeiros que só contempla a irretroatividade 

das leis em matéria de direito privado e inclui o preceito ape- 

nas no Código Civil. Assim, no Brasil, a irretroatividade das 

leis abrange as pessoas de direito público e, por conseguinte , 

os partidos políticos. 

2. A delegação dada ao legislador ordinário pa 

ra estabelecer a forma e os casos de extinção dos partidos po- 

líticos, não isenta esse legislador de guardar os princípios ' 

constitucionais explícitos sobre a proteção aos direitos adqui- 

ridos e ao ato jurídico perfeito, bem como sobre os requisitos* 

para a constituição e funcionamento dos partidos. 

3. A mesma Constituição assegura que nenhuma ' 

associação poderá ser dissolvida senão em virtude de decisão ju 

dicial. 0 texto não estabelece qualquer limitação de sua aplica 

ção apenas ãs sociedades privadas. 

4. 0 Supremo Tribunal Federal tem jurisprudên- 

cia firmada de que no sistema eleitoral da Carta de 1946, que é 

o mesmo da de 1969, a extinção dos partidos acarreta a extinção 

dos mandatos 

GER 6.07 
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Tudo isto mostra as gravíssimas responsabilida 

des que os autores do Projeto estão assumindo perante a Histõ - 

ria. Levando avante a iniciativa, ou desmoralizarão o Legislati 

vo, votando uma lei inconstitucional ou desmoralizarão o Poder 

Judiciário, obrigando-o a desdizer-se e a considerar não escri- 

tos textos expressos da Carta Magna em vigor. 

Sala da Comissão, 25 de outubro de 1979. 

DEPUTADO MARCELLO CERQUEIRA. 
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PR03ET0 DE LEI 37/79 (CN) 

EMENDA F10DIFICATI l/A DD ITEM I DO ART. 59 

I - os fundadores do partido, em número nu_n 

ca inferior a 101 (cento e um), elegerão uma comissão dirjs 

tora nacional provisória de 7 (sete) a 15 (quinze) membros; 

OUSTIFATIUA 

t conveniente alargar o número de componejn 

tes da Comissão Diretora nacional Provisória, pois se vão 

multiplicar as auas atribuições. 

Sala das Sessões, de de 1979 

3MSE FREI/A 

h issic * 
m 

m 
á. 
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oor Haroldo V 1 '• Asalsteotr 
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V mX 

EMENDA N9 

AO 

PROJETO DE LEI N? 37, DE 1 979 ( CN ) 

Dê-se a seguinte redação ao item I do art. 59 da Lei n95 682, 

de 21 de julho de 1 971 ( Lei Orgânica dos Partidos Politi- - 

cos ), a que se refere o artigo 19 do Projeto: 

"I - Os fundadores do partido, em número nunca infe 

rior a 101 ( cento e um ) eleitores, elegerão 

uma Comissão Diretora Nacional Provisória, composta 

de 7 ( sete ) a 11 ( onze ) membros, dos quais no 

mínimo a maioria absoluta será constituída, obriga 

toriamente, de detentores de mandato eletivo, repre 

sentando as diversas regiões geoeconômicas do País" 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a Constituição de 1 934, criaram-se, no Bra 

sil, os partidos nacionais. Salvo os interregnos de 1930/1935 

e de 1937/1945, foi essa a principal característica da organi 

zação partidária brasileira, que perdura. 

Mas, para caracterizar, plenamente, esse aspecto, e 

r 

Mod. OOS 
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preciso que a comissão diretora nacional represente , realmen 

te, a federação brasileira,nos seus principais elementos cons 

titutivos. Também pelo menos cinqtienta por cento da Comissão 

Provisória devera constituir-se de parlamentares estaduais e 

federais. Para as Comissões Municipais, a composição se faria 

com os Vereadores e Deputados Federais e estaduais mais vota 

dos que houvessem manifestado adesão ao partido. 

Sala da Comissão 

Deputado L IA 

/fts. 
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EMENDA N? 1 

Ã MENSAGEM N? 103/79 

REFORMULAÇÃO PARTIDÁRIA 

De-se ao item I do Artido 59 do Projeto de 

Lei n9 37/79 - CN, a seguinte redação:  

I - Os fundadores do Partido em número nunca inferior a 101, 

elegerão uma Comissão Diretora Nacional Provisória, de 7 a 25 

membros. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ê natural que matéria deste nivel, desper- 

ta total interesse a qualquer brasileiro preocupado com a Na- 

ção. Dai, entender que deve haver um._membro de cada unidade da 

Federação na Comissão Diretora Nacional Provisória. 

Daí a razão dos 25 meínÊros. 

Br as i lia, 26 de oi/tybro de 1 979. 

DEP ADO OEL FERREIRA 

QER 8.07 
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Haroldo P 
Ass^tí-ufi"* 

H.iCIl 
197, 

iZ 
ií-J 



AO 

PROJETO DE LEI N9 37, DE 1 979 ( CN ) 

Substitua-se a redação do item I, do art. 59, da Lei n9 5 682, 

de 21 de julho de 1 971, a que se refere o art. 19 do Projeto, 

pela seguinte: 

"I - Os fundadores do partido, em número não infe 

rior a 101 ( cento e um ) eleitores, escolhe 

rão, por voto secreto, uma Comissão Diretora Na 

cional Provisória, composta de 7 { sete ) a 11 

( onze ) membros, dos quais no mínimo a maioria 

absoluta será constituída de detentores de manda 

to eletivo, representante das cinco regiões geo- 

econômicas do País". 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende a emenda tornar obrigatória a eleição 

secreta da Comissão Diretora Nacional, emprestando-lhe, ao mes_ 

mo tempo, maior representatividade da federação btasileirfàN e 

também prestigiando os parlamentaras7 federais çí estadpais./ 

Sala da Comissão, 31 outubro de 1979 

NELSON CARNEIRO 

/fts . 
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EMENDA 

(Ao Projeto de Lei n9 37/79 (CN) , 

Mensagem n9 103, de 1979) 

Imprima-se a redação seguinte, ao item I do art. 

59 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, em alteração no 

art.19 deste projeto. 

Art.59   

I - Os fundadores do partido,em 
número nunca inferior a 501 (quinhen 
tos e um) eleitores, no gozo de 
seus direitos políticos, representan 
do no mínimo 5 (cinco) Estados, ele- 
gerão uma Comissão Executiva Nacio- 
nal provisória, de sete ou mais mem- 
bros. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a fundação, o partido politico deve ter 

âmbito nacional. Dal a nossa sugestão para a exigência de 

no mínimo 5 (cinco) Estados, aumentando o número de fundado- 

res de 101 (cento e um) previsto no Projeto e na legislação 

vigente para 501 (quinhentos e um). Quanto aos demais aspec 

tos, a emenda objetiva enquadrar a redação na melhor técnica 

legislativa. 

Sala da Comissão, em 
<#-11 ?-6 

Deputadp^ADHEMAR DE BARROS FILI 

cmmr 
GEK 4.07 
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EMENDA N9    ao art. 19 

DO) PROJETO DE LEI N9 37, DE 1979 (CN) , 

Mensagem n9 103, de 1979 (CN), n9 386/ 

79, na origem. 

O inciso I, do art. 59, da Lei N? 5.682, 

de 21 de julho de 1971, passa a ter a seguin 

te redação; c 

I - Os fundadores do partido, em número nunca infe 

rior a 101 (cento e um), constituirão uma comissão 

diretora nacional provisória, integrada pelos sena 

dores e deputados federais signatários do manifes- 

to de lançamento da novel agremiação política e ' 

por mais cinco membros eleitos; 

II - A comissão diretora nacional provisória elege 

rã um presidente que fará publicar, na imprensa o- 

ficial, e, pelo menos, duas vezes em jornal de gran 

de circulação no País, o manifesto de lançamento a 

companhado dos estatutos e programa, e se encarre- 

gará das providências preliminares junto ao Tribu- 

nal Superior Eleitoral. 

JUSTIFICA£ÃO 

A emenda ora proposta visa assegurar aos senadores 

e deputados federais que assinem os atos constitutivos do no 

vo partido a condição de membros natos da comissão diretora' 

nacional (nova redação ao inciso I, do art. 59). 

Essa participação compósita dos congressistas fun- 

dadores no órgão máximo da agremiação política em formação ' 

significará o prestígio da classe política, através daqueles 

que melhor a representam. E evitará a eleição de elementos ' 

que lhes sejam porventura hostis, nos seus próprios Estados. 

Como membros natos, eles estarão integrados na comissão dire 

tora nacional, serão eleitores dos demais membros e partici- 

parão da designação das comissões estaduais (art.6l?da Lei n9 

<3£R 6.07 
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5.682, com a redação do projeto). 

A alteração que se pretende fazer ao número II 

do art. 5? tem a intenção de facilitar a adoção daquelas 

providências de formação do novo partido. Tudo passará a 

ser providenciado pelo Presidente e não por toda comissão, 

Sala da Comissão Mista, em 24 de outubro de 1979. 

7 

tado JOACIL PEREIRA 

GER 6.07 
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A 

EMENDA N9   

AO 

PROJETO DE LEI N? 37, DE 1 979 ( CN ) 

Introduzam-se no Projeto de Lei n? 37, de 1 979 ( CN ) as se 

guintes alterações: 

I - 0 § 19 do art. 59 da Lei n9 5 682, de 21 de 

julho de 1 971, alterada pelo art. 19 do pro 

jeto terá a seguinte redação: 

"§ 19 - Da denominação constará obrigatoriamen 

te o nome partido, movimento ou alian- 

ça com os qualificativos, seguidos da sigla, 

esta correspondente às iniciais de cada pala- 

vra, vedada a utilização de expressões e si 

glas que possam induzir o eleitor a engano ou 

confusão". 

II - revogação dos artigos 29 a 99. 

JUSTIFICAÇÃO 

0 General João Baptista de Oliveira Figueiredo,con 

trariando a praxe de enviar ao Congresso juntamente com o 

projeto de lei a Exposição de Motivos do Ministério competen 

te, que lhe deu origem, assumiu a responsabilidade, ele pró 

prio, de tentar justificar o injustificável. 

Ao fazê-lo, confessa, entretanto; 

"No seio do próprio Partido do Governo, ape 
sar de em menor grau, ocorreram discordâncias fun 
dadas não apenas nos interesses legítimos ante o 
poder, mas em concepções sobre o destino „da spcie^ 

Mod. 008 
ffWf mTS 
RB. 

Haroldo 
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dade, do Estado, e a posição deste perante o ho 
nem, vale dizer, por motivos também doutrinários". 

Parece-me que S. Exa. quis se referir ao Partido 

do Executivo e não ao Partido do Governo, quando menciona,tu 

do indica, a Aliança Renovadora Nacional ( ARENA ). Afinal 

de contas, Governo é integrado também pelo Judiciário e pelo 

Legislativo. 

Releve-se, entretanto, a impropriedade. 

No que respeita ã posse da Arena, parece que S. 

Exa. não se equivocou ao considerá-la "Partido do Governo". 

Todos sabemos que a preposição "de" ê designativa 

de relações várias, podendo indicar lugar, modo, causa, tem 

po, conteúdo, matéria, origem e posse. 

Na hipótese, seu significado só pode ser posse por 

que está mais adiante ratificado de modo mais contundente ; 

nestes termos: 

"A abertura das estruturas partidárias ê in 
dispensável ã livre iniciativa e ã conseqílente 0£ 
ção de todos, cumprindo ao Governo apenas cuidar 
da fundagão do seu próprio partido, sem qualquer 
interferência — que seria descabida e impertinen- 
te — no plano de interesse e de exclusiva compe - 
tincia da Oposição". 
(grifamos ) 

Assim, está escrito com todas as palavras, na jus 

tificação do projeto, que o Governo, ou melhor, o Executivo, 

já tem partido e que vai, se aceito o projeto que elimina os 

partidos políticos, "apenas cuidar da fundação do seu pró 

prio partido" como sucedâneo do extinto. Seu de quem ? Ora 

bolas, do Executivo. E o que significa, em português, a pala 

vra "S E U". Só tem um significado, porque se trata de prono 

me possessivo. Seu próprio Partido, portanto, ê o Partido de 

propriedade do Executivo. Aliás, os correligionários de S. 

Exa. já confirmam a assertiva falando no "PARTIDO DO,/JOÃO" 

Já não se trata de partido do Governo, nem do Ex^cup^vo, mas 

de um homem só: o João 
0 

ws. 

ç\*.ZJíQD- 
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Haroldo P F«rnjpdíi 
Aaslftcnte 



CÂMARA DOS DEPUTADOS .3. 

Se o Executivo tem, declaradamente, um Partido,pre 

tende extingui-lo juntamente com o Partido oposicionista e 

se deseja, ainda, confessadamente, "CUIDAR DA FUNDAÇÃO DO 

SEU PRÕPRIO PARTIDO", não tem sentido a seguinte afirmação 

do sr. Presidente: 

"Partidos de ideias e organizados de baixo pa 
ra cima, tão insistentemente reclamados pelos dou 
trinadores políticos mais categorizados, é o que 
tem em vista o projeto ora submetido ã considera - 
ção do Congresso Nacional". 

Se os Partidos devem ser, segundo a justificação do 

projeto, "organizados de baixo para cima", como fala o Presi 

dente da República em "CUIDAR DA FUNDAÇÃO DO SEU PRÕPRIO PAR 

TIDO", sem trair a finalidade do projeto que seria a de es 

truturar partidos de baixo para cima ? 

Mas não é só. 

Leia-se este primor de contradição: 

"Inovar o processo de fundação e organiza 
ção dos partidos, para atribuir-lhes densidade po 
lítica pelo condicionamento a linhas programáticas 
claramente definidas e apoiadas de baixo para ci - 
ma, ê o objetivo que se tem em vista alcançar na 
reformulação que não destrói, elimina ou extingue' 
as instituições naturalmente enraizadas no solo,nã 
historia e na consciência nacional, pois essas te 
rao todas as condições de, em seguida e sem embar 
gos, renascer, reafirmando-se, de acordo com a ~no 
va legislação se vier a ser aprovada pelo Congres- 
so" . 

Se o projeto não destruísse, não eliminasse ou não 

extinguisse os Partidos políticos, como falar-se em poderem' 

eles renascer. 

Quem ou o que pode renascer, ou seja nascer de no 

vo, sem antes ter morrido, sem antes ter sido destruído, eli- 

minado ou extinto? A própria Fénix só pôde reviver das suas 

cinzas I 
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Trata-se dum jogo incongruente de palavras usadas 

na mensagem presidencial, mas desmentidas pelo projeto, quan- 

do determina com todas as letras: 

"Art. 29 - Ficam extintos os partidos criados como 
organizações pelo Ato Complementar n9 4 , 

de 20 de novembro de 1 965, e transformados em par 
tidos de acordo com a Lei n9 4 740, de 15 de julho 
de 1 965, por não preencherem, para seu funcionamen 
to, os requisitos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 99 - O patrimônio dos partidos extintos em de 
correncia desta lei tera a destinação 

prevista nos seus estatutos, cabendo ao último pre 
sidente de cada um deles promover a execução deste 
dispositivo". 
(grifamos) 

Recentemente, a Comissão de Constituição e Justiça 

da Câmara dos Deputados teve oportunidade de manifestar-se so 

bre o Projeto de Lei n9 977, de 1 979 e substitutivo a ele a 

presentado e o fez nestes termos: 

"A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião Plenária opinou, contra os votos dos srs. 
Feu Rosa, Gomes da Silva e Joacil Pereira, pela in 
constitucionalidade do Projeto de Lei n9 977/79,nos 
termos do voto do sr. Jorge Arbage, designado rela 
tor do vencido. Os srs. Joacil Pereira, Marcelo Cer 
queira e Mendonça Neto apresentaram votos em separa 
do". 

Para justificar a presente emenda nada mais oportu- 

no do que reproduzir em todos os seus termos o voto que profe 

rimos juntamente com o Deputado Mendonça Neto, naquela ocasi- 

ão, nestes termos: 

VOTO 

Obedecerá a criação, funcionamento e-extinção 

partidos políticos às normas constantes do artigo 152 do 

to constitucional. 

dos 

tex 
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Estabelece o § 19 desse artigo os "princípios" a se 

rem obrigatoriamente observados na organização dos partidos 

políticos. Seu funcionamento, na forma do § 29 deverá atender 

ãs seguintes exigências: 

a) filiação ao partido de, pelo menos, 10% 

dos representantes na Câmara dos Deputados e no Senado Fede 

ral que tenham, como fundadores, assinado seus atos constitu- 

tivos ; 

b) apoio, expresso em votos, de 5% do eleito 

rado que haja votado na última eleição geral para a Câmara 

dos Deputados, distribuídos, pelo menos, por nove Estados,com 

o mínimo de 3% em cada um deles; 

c) atuação permanente, dentro do programa a 

provado pelo Supremo Tribunal Eleitoral; 

d) disciplina partidária; ou 

e) fiscalização financeira. 

Desse modo, tais normas constitucionais disciplinam 

não só a instituição de partidos políticos como dizem respei- 

to, ao mesmo tempo, ao seu funcionamento. 

Não satisfeitas, assim, quaisquer das regras a se 

rem imperativamente observadas para funcionamento de qualquer 

partido, não pode ele subsistir, impondo-se, indeclinavelmen- 

te, sua extinção. 

Esta, a extinção, deverá ser processada segundo se 

dispuser em lei, nos precisos termos do § 49 do artigo em 

causa, a saber: 

"§ 49 - A extinção dos partidos políticos dar 
-se-â na forma e nos casos estabeleci 

dos em lei". SK 
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Entre os casos a serem previstos em lei, para extin 

ção dos partidos políticos, está, necessariamente, o de não 

preenchimento dos requisitos do § 29 do artigo 152 do texto 

constitucional. 

Mesmo neste caso, em face do § 28 do art. 153, a ex 

tinção só pode ser decretada judicialmente. De fato, diz o 

questionado dispositivo que integra o elenco "DOS DIREITOS E 

GARANTIAS INDIVIDUAIS": 

"§ 28 - É assegurada a liberdade de associa - 
ção para fins lícitos. Nenhuma asso 

ciaçao poderá ser dissolvida senão em virtu 
de de decisão judicial". 

Se só por decisão judicial podem ser extintas as as 

socições, lei alguma tem forças para decretar-lhes a extin- - 

ção. 

Mas como está implícito, é inerente ao direito de 

associação o de dissociação. Excluída a hipótese da extinção* 

partidária decretada judicialmente e, ainda assim, por descum 

primento de suas obrigações constitucionais, as associações 

de qualquer natureza, inclusive partidárias, podem se autodis 

solver. A associação só existe porque cristaliza uma conver - 

gência de vontades, de propósitos e de objetivos do mesmo mo 

do que não pode subsistir com o desaparecimento destes. 

Nem o Estado de Sítio e de Emergência que constitu 

em períodos excepcionais e por isso mesmo necessariamente * 

transitórios, em que as garantias constitucionais básicas so 

frem restrições graves, autorizam a extinção de associações e 

partidos. Sua integridade continua intangível, eis que suas 

atividades apenas podem ser suspensas, mas nunca extintas. 

A constituição não dá ao legislador ordinário pode 

res para extinguir associações e muito menos partidos. 

0 cerne das Constituições democráticas está 

mente nos capítulos DOS DIREITOS E DAS GARANTIAS 

Mod. 008 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .7 

E SOCIAIS. 

Partidos políticos no Brasil só foram extintos ou 

dissolvidos â revelia de seus membros e à margem das decisões 

judiciais, por atos de violência e de arbítrio. 

Foram extintos, todos o sabem, com a vitória da Re 

volução de 30. Deixaram de existir, quando sobreveio o golpe 

de 37; e desapareceram de novo, com a rutura da ordem consti- 

tucional imposta pelo Ato Institucional n9 2, de 27 de outu - 

bro de 1 965, baixado pelo Presidente da República ao arrepio 

da Constituição, num ato de franca subversão, em que o Gene 

ral Castello Branco se declarava com poderes para tanto, por 

se considerar não o Presidente da República que, embora elei 

to indiretamente, jurara defender a Constituição e a Repúbli- 

ca, mas o Chefe do Governo Revolucionário com poderes despoti 

camente ilimitados. 

Se um, alguns ou muitos arenistas, inclusive seus 

Presidentes, o de fato e o de honra considerarem a própria 

Arena inviável, cumpram a lei e não tentem pervertê-la ou sub 

vertê-la. Convoquem sua Convenção, observem a Lei Orgânica dos 

Partidos e deliberem por 2/3 de seus membros se deve continu- 

ar ou desaparecer. 

Não pretendem subverter a ordem e atentar contra a 

integridade do MDB, porque nos encontrará a todos pela fren - 

te. 

Cabe, aqui, ressaltar as graves responsabilidades (te 

que se reveste a relevante missão deste órgão técnico do Po 

der Legislativo — a Comissão de Constituição e Justiça - que 

que é a da preservação dos direitos constitucionalmente garan 

tidos para que não sejam conspurcados, zelando, sem transigên 

cias, desfalecimentos ou tervigersações, pelo seu respeito e 

pela sua intangibilidade. Nesta missão todos nos colocamos a 

cima das contingências partidárias ou das conveniências polí- 

ticas para que não se deslustre, com a subserviência, a Repú- 

blica, nem se macule, com a timidez, a E/emopjçacia, 

OJiO Mtj 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .8. 

Ãs arremetidas do arbítrio temos que responder, com 

a veemência que merecem ser estigmatizados os moedeiros fal 

sos e os serviçais ostensivos ou disfarçados dos regimes de 

exceção. 

Aos que querem violentar as garantias e direitos in 

dividuais, urge erguer a trincheira da nossa obstinada resis- 

tência; impõe-se opor energicamente a nossa incansável vigi - 

lância e contrapor, sem vacilações, o nosso repúdio. 

E ao fazê-lo, não será demais lembrar episódio hi£ 

tórico que engrandece esta Comissão e dá as verdadeiras dimen 

sões e a estatura moral de seu venerando Presidente, a figura 

impoluta de Djalma Marinho que diante do obscurantismo das 

arremetidas da intolerância não titubeou em repetir, com fir 

meza, para a posteridade, "Que ao Rei tudo, menos a honra". 

0 Substitutivo merece anátemas igualmente cáusticos 

e deve ficar profundamente marcado com o ferrete da nossa re 

pulsa democrática porque persegue objetivos idênticos aos do 

Projeto, conquanto mal disfarçados quando intenta de forma 

oblíqua, de modo indireto, ã sorrelfa, investir contra os Par 

tidos políticos para destruí-los como o emprego de artifícios 

legais. 

Realmente, mediante acréscimo de parágrafo ao art. 

111 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, ousa decretar a 

extinção das agremiações partidárias toda vez que 22 represen 

tantes abandonem seus quadros para ingressar em outro parti - 

do. É a glorificação dos trânsfugas porque ainda que minoritâ 

rios e ausentes do Partido pelo qual foram eleitos, dá-lhes,o 

Substitutivo, o supremo poder de determinar a dissolução do 

partido que abandonaram, pelo sõ fato de o terem feito. Ofen 

de o regime democrático, do qual são expressões autênticas os 

partidos políticos, na medida em que consagra, contra a vonta 

de, que deve ser incontrastável, das maiorias legítimas, a 

ilegitimidade das minorias inexpressivas, além de renunciatá- 

rias e abdicativas. Agride, ainda, a norma constitucional co/ti 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .9. 

tida no art. 152 que afirma pretender explicitar. Com efeito, 

se podem funcionar, segundo o preceito em causa, e, portanto, 

ter vida, existir, os partidos que desfrutem do apoio, expre^ 

so em votos, de 5% do eleitorado que haja votado na última e 

leição geral para a Câmara dos Deputados, distribuídos, pelo 

menos, por nove Estados, com o mínimo de 3% em cada um deles, 

a deserção, de suas fileiras, de 22 representantes, não pode 

subtrair dos Partidos o direito de sobreviverem, de persevera 

rem e prosseguirem honrando os compromissos que informaram a 

sua própria organização. 

Sala da Comissão, 30 de agosto de 1 979 

Deputado Marcello Cerqueira 

Deputado Mendonça Neto. 

Sala da Comissão Mista, 

MAPCF'-0 CERQUEIRA 

otado Eedaral 

jamaka dos deputados 

70160 - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N? 37, de 1979 (CN) 

(Mensagem n9 103, de 1979) 

EMENDA. 

Da nova redação ao inciso I do artigo 5? 

da Lei n? 5.682, de 1971 ( Lei Orgânica' 

dos Partidos Políticos) e acrescenta 1 

mais um inciso, renumerando-se os demais: 

I - Os fundadores do partido, em número nunca inferior a 100 ' 

(cem), dos quais pelo menos 25% (vinte e cinco por cento)de 

verão ser membros do Congresso Nacional, elegerão uma Comis 

são Nacional Provisória de sete a onze membros. 

II - Os que subscreverem a ata da Fundação do Partido, permanece 

rão a ele vinculados ate as eleições de 1982. 

Brasília, outubro de 1979. 

Deputad lo Mur gi 

Deputa ose ricio 

o Murillo Mendes 
<r"/ / — 

ut 

s> f—o 
tulio Dias 

£ 7 ^ 
Guimarães Dep Magn 

Senador Leite Chaves 

■j .d JNj 
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odes 

GER 6.07 



@ 

PR03ETD DE LEI nS 37/79 (CN) 

\M- K\\ EMENDA MODIFICATIUA DD ITEM II DO ART. 59; 

II - a comissão diretora nacional proui 

soria fara publicar o manifesto de lançamento, estatutos e 

programa, na imprensa oficial, e, em resumo, duas vezes,pelo 

menos, em jornal de grande circulação no País, referindo o 

órgão oficial e data da publicação integral, e se encarrega- 

rá das providências preliminares junto ao Tribunal Eleito- 

ral . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

DUSTIFICATIl/A 

A publicação do manifesto, estatutos e pro 

grama, na íntegra, duas vezes, em jornal de grande circula 

ção no País, ocupará várias páginas inteiras e é demasiada 

onerosa. 

Basta a publicação integral em órgão ofi- 

cial e, em resumo, duas vezes, em jornal de grande circula 

ção, que registrará o órgão oficial que fez a publicação in 

tegral, dando sua data. 

Sala das Sessões de outubro de 1979 

n.° 'OJl 
Pis. 309 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO VE LEI NÇ 37, de ?979 (CW] 

EMENVA MÇ 

/YV 

mm ^ 
N. 

Fls  

Haroldo P Asslsteot 

Ví-òz ao Itzm II do aatlQo 59, az^zaZdo no aat-igo 

19 do Paojzto, a Azgu-intz azdação: 

"II - A com^-ióão dsÍA&toAa nacÁonal pAovÁA ÕA-ca 

fiaAa publÃ.caA na ZmpAzn-òa o ^ÁaÃaZ e, pe 

lo mznoò duaò vzzza em joAnal de gAandz 

clAculagão no paZ-i, e, AzAumZdamzntz , 

numa Azde. nacional de Aadlo e tclcolbdo, 

duAantc um mínimo de 10 mlnutoA e mãx-t- 

mo de. 15, o manl^eAto de lançamento, a- 

companhado do4 eitatuto e pAogAama, e 

i>e encaAAegaAa daò pAovldênclaA pAellml 

naAeò junto ao TAlbunal SupeAloA Eleito 

Aal. " 

JUSTIFICATIVA 

A divulgação do manl^e&to, doò ei>tatutoi> e doppAo_ 

gAama doi paAtldoò na&centei, é, acAedlta o autoA, um doò pontoò 

malò ImpoAtantes da. AefioAma paAtldaAla. VaZ, pAopoAclonando-òe a 

eàòa divulgação a maloA enfaabe poòòZvel, com a utilização de to- 

do-i os meios de comunicação, podeA-se-ã atlnglA a gAandes massas 

de bAasllelAos em todos os quadAantes do paZs. 0 que, alem de ou 

tAas vantagens, motlvaAã a paAtlclpação de mais bAasllelAos na 

atlvldade poIZtico-paAtldaAla e^etlva. Ao InclulA Aadlo e televl 

são nesse tAabalho de divulgação, com tempo utilizável pAe-esta- 

belecldo, consldeAa o autoA que e-à-óe-ó dois veículos de comunica- 

ção, junto com os joAnals editados, podem daA Imensa contAlbul - 

ção ã classe politica no BAasll, 
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